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APRESENTAÇÃO 
 
 

  As Faculdades Integradas de Patos, com sede em Campina Grande-PB comprometido 

com o seu processo de estruturação acadêmica, propõe metas e ações para a execução do seu 

plano de Desenvolvimento Institucional-PDI, para o interstício 2016-2020.   

Um Plano de Desenvolvimento Institucional representa um instrumento de controle 

antecedente, mediante o qual se pode controlar resultados futuros, com base em condições, 

conhecimentos e informações atuais. 

O planejamento constitui, para a Instituição, uma atividade de primordial 

importância por ser resultado da reflexão sobre o trabalho que se realiza e sobre o significado 

desse trabalho na sociedade que dele usufrui.  Avaliar o contexto socioeconômico e avaliar-se 

como participante ativo desse contexto requer uma pedagogia crítica e um senso de busca de 

novas formas e atividades que contemplem as necessidades dessa sociedade. 

Este PDI, além de atender recomendações legais emanadas do Sistema Federal do 

Ensino, concentra o trabalho da instituição no sentido de consolidar-se, contemplando o 

quinquênio 2016-2020. O Plano pretende, com clareza e competência, assegurar condições 

para otimizar nossas ofertas e, ao mesmo tempo, projetar a criação de novas áreas de atuação, 

como de novos cursos de graduação e pós-graduação, fortalecendo, ao mesmo tempo as 

atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 O Plano de Desenvolvimento Institucional busca traçar os caminhos a serem seguidos 

pela Instituição nos próximos cinco anos dentro dos princípios estratégicos levantados, 

aproveitando suas potencialidades e oportunidades de ambiente acadêmico, tecnológico e 

cientifico. Este documento está estruturado da seguinte forma: caracterização institucional, 

metas, ações, organização didático-pedagógico, gestão institucional, corpo docente, técnico-

administrativo, avaliação institucional e infraestrutura física.  
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1 CARACTERIZAÇÃO INSTITUCIONAL 

 

1.1 HISTÓRICO DA MANTENEDORA-CENTRO EDUCACIONAL DE ENSINO 

SUPERIOR DE PATOS-LTDA 

 

O Centro Educacional de Ensino Superior de Patos Ltda, (código 6265) e CNPJ 

19.768.173/0001-82, apresenta sede e foro na cidade de Patos, Estado da Paraíba. É dotada de 

autonomia administrativa e econômico-financeira, organizada como Instituição Educacional, 

exercida na forma da legislação em vigor. O Centro Educacional de Ensino Superior de Patos 

Ltda. está localizada à Rua Floriano Peixoto, 223, Centro, Patos, Paraíba; CEP: 58.700 -300, 

na mesorregião do sertão paraibano, microrregião de Patos, distante 307 km de João Pessoa, 

capital do Estado. Apresenta posição privilegiada do ponto de vista geográfico, pois aglutina 

mais de 30 municípios circunvizinhos que abrangem, além do estado da Paraíba, os estados 

do Rio Grande do Norte, de Pernambuco e do Ceará. Possui uma área de 508,7 Km2, 

ocupando 0,91% da área total do estado. É sede da 6ª Região de Geoadministrativa da Paraíba 

e sua população é estimada em 105.531 habitantes, de acordo com o Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE, 2014). A economia do município está centrada nos setores 

terciários (comércio e prestação de serviços) e secundários (indústria de transformação) 

destacando-se as indústrias de couro, de calçados, de alumínio, de confecções e de construção 

civil. O setor calçadista e de confecções tem, atualmente, uma influência significativa na 

economia do município. É considerada por sua importância socioeconômica a 3ª cidade polo 

da Paraíba atrás apenas das regiões metropolitanas de João Pessoa e Campina Grande, 

respectivamente (IBGE, 2014).  

A cidade de Patos por meio da 6ª Região de Ensino, que abrange 24 municípios, 

oferece uma expressiva rede de estabelecimentos e destaca-se como um grande polo 

educacional. Caracteriza-se com um total de 120 unidades de ensino distribuídas nas redes 

estadual, municipal e privada, atende aos 74.839 estudantes matriculados nos níveis de 

educação infantil, ensino médio e profissionalizante (ESTATÍSTICA/USP/SEEC/6ª REGIÃO 

DE ENSINO-PB, 2010). No que concerne ao ensino superior, além dos cursos das Faculdades 

Integradas de Patos (FIP), Patos possui outras instituições: Universidade Federal de Campina 

Grande (UFCG), Universidade Estadual da Paraíba (UEPB), Universidade do Vale do Acaraú 

(UVA) e as Instituições de Ensino à Distância (EaD): a Universidade Norte do Paraná 

(UNOPAR) e o Centro Brasileiro de Educação à Distância (CBED).  
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1.2 HISTÓRICO DA MANTIDA - FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS – 
CAMPINA GRANDE 
 

A Mantenedora Centro Educacional de Ensino Superior de Patos Ltda, inscrita no 

CNPJ 19768173/0001-82, está localizado na Rua Floriano Peixoto, 223, Centro, Patos, 

Paraíba, CEP: 58.700-300, pessoa jurídica de direito privado e com seu Estatuto registrado na 

Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o n° 25200624513 e na Secretaria de Finanças de 

Patos sob o n° 833/2015. A mantida – Faculdades Integradas de Patos/Campina Grande, está 

localizada na Av Floriano Peixoto, nº 3333, bairro Santa Rosa, Campina Grande/PB e ainda 

em processo de credenciamento. As Faculdades Integradas de Patos/Unidade Campina 

Grande têm por missão, promover a formação de profissionais competentes, compromissados 

com os valores éticos, culturais e sociais contribuindo para a construção de uma sociedade 

justa, voltada para as necessidades regionais e nacionais, conforme disposto no PDI.  

As FIP-Campina Grande têm por princípios: a promoção da igualdade de condições e 

direitos, contemplando as políticas de diversidade e a inclusão; a igualdade de condições para 

o acesso e permanência com qualidade na educação superior; a preservação do meio ambiente 

e o desenvolvimento sustentável; a defesa dos direitos humanos; o compromisso com o 

desenvolvimento socioeconômico da região; indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 

extensão.  

Campina Grande está a cerca de 120 km da capital do Estado da Paraíba, João Pessoa, 

Campina Grande está situada na Região Geográfica da Borborema, na Mesorregião do 

Agreste Paraibano, é o segundo município em população e exerce grande influência política e 

econômica sobre outros 57 municípios do Estado da Paraíba. Este conjunto de municípios é 

denominado de Compartimento da Borborema e é constituído de 5 microrregiões conhecidas 

como Agreste da Borborema, Brejo Paraibano, Cariris Velhos, Seridó Paraibano e Curimataú. 

A população estimada para o ano de 2016 foi de 407.754 (IBGE, 2016) habitantes, com mais 

de 95% concentrada na área urbana. Apresenta Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) de 

0,720, e um valor do rendimento domiciliar médio mensal rural de R$ 934,01, e urbano de R$ 

2.224,98.  

A unidade FIP-Campina Grande ainda está em processo de credenciamento e até o 

momento obteve autorização para os cursos de Odontologia e Psicologia. Está previsto neste 

PDI a oferta dos seguintes cursos na Unidade: Psicologia (Bacharelado), Arquitetura e 

Urbanismo (Bacharelado), Odontologia (Bacharelado), Educação Física (Bacharelado) e 

Biomedicina (Bacharelado). Esta Instituição de Ensino Superior localiza-se no município de 
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Campina Grande é uma das mais antigas cidades do Estado da Paraíba. A mesma teve seu 

núcleo inicial no aldeamento dos índios Ariús, fixado pelo Capitão-mor Teodósio de Oliveira 

Ledo, em 1697. Em 1790 o povoamento tornou-se vila, sob denominação de Vila Nova da 

Rainha. Em 11 de outubro de 1864 foi elevada à categoria de cidade. Distante cerca de 120 

km da capital do Estado da Paraíba - João Pessoa, Campina Grande está situada na Região 

Geográfica da Borborema, na Mesorregião do Agreste Paraibano e na Microrregião de 

Campina Grande e ocupa uma área de 518 Km2. (Figura abaixo) 

 

 
Disponível em http://www.ferias.tur.br/imgs/4904/campinagrande/g_paraiba-mapa2.jpg Acesso em 21. jun.2017 

 

O município de Campina Grande-PB, localizado na mesorregião do Agreste da 

Paraíba, de coordenadas geográficas com a latitude de 07°13’ Sul, longitude de 35°53’ Oeste 

e com uma altitude de 547,6 metros acima do nível mar, estando inserida no regime de 

precipitação do setor Leste do Estado, que tem como ocorrência de chuvas de pré-estação o 

mês de março e a caracterização do período chuvoso no mês de abril, tendo como trimestre 

mais chuvoso os meses de maio, junho e julho. 

Campina Grande é o segundo município em população e exerce grande influência 

política e econômica sobre outros 57 municípios do Estado da Paraíba. Este conjunto de 

municípios é denominado de Compartimento da Borborema e é constituído de 5 

microrregiões conhecidas como Agreste da Borborema, Brejo Paraibano, Cariris Velhos, 
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Seridó Paraibano e Curimataú. O município de Campina Grande e sua zona urbana 

apresentam, respectivamente, áreas de 621 km2 e 98 km2, aproximadamente.  

O município foi criado em 1788, a população estimada 407.754 habitantes (IBGE, 

2016), com mais de 95% concentrada na área urbana. Seu Índice de Desenvolvimento 

Humano (IDH) é de 0,721. Existem 2.634 leitos hospitalares, em 133 estabelecimentos de 

saúde, sendo 82 estabelecimentos prestadores de serviços ao SUS (Sistema Único de Saúde).  

O ensino fundamental tem 80.427 matrículas e o ensino médio 14.270 (2015). E a 

presença de unidades de ensino superior públicas e privadas (UFCG, UEPB, UniNassau, 

Facisa, dentre outras). Os programas ou ações na área de geração de trabalho e renda são: 

incentivos para atração de atividades econômicas, benefício tributário relativo ao IPTU, 

benefício tributário relativo ao ISS, cessão de terras, fornecimento de infraestrutura, programa 

de geração de trabalho e renda e capacitação profissional. Verifica-se descentralização 

administrativa com a formação de conselhos nas áreas de educação, saúde, assistência social, 

emprego/trabalho, turismo, meio ambiente, transportes, política urbana ou desenvolvimento 

urbano e orçamento.  

Outros conselhos de política setoriais e fundo municipal nas áreas de educação, saúde, 

assistência social, turismo, cultura, meio ambiente e transportes. Existem centros sócio-

culturais como bibliotecas públicas, museus, teatros ou salas de espetáculos, cinemas, clubes e 

associações recreativas, estádios ou ginásios poliesportivos, estações de rádio AM e FM, 

geradora de TV e provedor de Internet (IBGE, 2011).  

Atualmente, Campina Grande conta com quatro distritos industriais, administrados 

pela Secretaria Estadual de Indústria, Comércio e Turismo através da CINEP, órgão 

vinculado, a saber: o Distrito Industrial de Campina Grande, com área de 173 ha; o Distrito 

Industrial do Velame, com área de 21 ha, para atender diretamente indústrias do segmento das 

micro e pequenas empresas; o Distrito Industrial da Catingueira, com área de 22,7 ha., 

destinado a indústrias não poluentes; e, por fim, o Distrito Industrial do Ligeiro, com área de 

204 ha. Todos com infraestrutura adequada, favorecendo a implantação de empreendimentos 

industriais.  
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1.3 INSERÇÃO REGIONAL 

 

As Faculdades Integradas de Patos baseia suas ações no compromisso que as 

instituições devem ter com a sociedade. Visando cumprir com o Programa de 

Responsabilidade Social trabalha as bases da ação responsável com relação aos diversos 

públicos interessados.  Procura direcionar suas ações educativas no sentido de proporcionar 

uma educação crítica e construtiva, dentro dos princípios éticos, fundamentais ao convívio 

social e profissional. 

Segundo a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei Nº 9394/96), a função 

primordial da educação é o preparo para o exercício da cidadania. Nesse sentido, entende-se 

que o exercício da cidadania não se traduz apenas pela defesa de interesses próprios e 

particulares, mas pela necessidade de agir sobre uma determinada realidade, intervindo e 

promovendo mudanças significativas. 

No âmbito de sua atuação, oferecerá ensino de qualidade na direção do 

desenvolvimento social, interagindo positivamente nos setores da ciência, da economia e da 

cultura, fortalecendo o saber universitário como prática do cotidiano que visa, 

prioritariamente, promover o desenvolvimento social e regional. Embasará seus pressupostos 

pedagógicos na ideia de que só pela educação, no seu sentido mais amplo, é que se viabilizará 

a formação de um cidadão na verdadeira acepção da palavra e não tão somente um 

profissional preparado para o mercado de trabalho. 

Uma ciência sem preocupação social tende a ser vazia. Como vazia pode tornar-se 

uma administração acadêmica distanciada da sua realidade social. Uma das metas a atingir é 

oferecer à população uma educação de qualidade. O reforço de sustentação dessa proposta se 

dará na busca e manutenção da trilogia ensino – pesquisa – extensão, proposto pelo Governo 

Federal para o Ensino Superior Brasileiro, e na eleição de vários pontos como indicadores de 

referência para indicar nossas Diretrizes Pedagógicas, destacando-se entre eles o 

compromisso social, que visa, prioritariamente,  contribuir para a redução das desigualdades 

sociais e regionais, e promover ações afirmativas que viabilizem a igualdade de condições 

com vistas à inclusão social. 

As diretrizes pedagógicas de todos os cursos por ela mantidos são pautadas nos 

seguintes pontos: 

1. Minimização da especialização excessiva, em nível de graduação, evitando-se a 

fragmentação do conhecimento; 
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2. Inclusão de temas que propiciem a reflexão sobre o caráter ético e humanístico do 

profissional, enfatizando o empreendedorismo, prioritariamente nas áreas em que 

vai atuar;  

3. Inclusão de atividades complementares dos cursos a serem oferecidas sobre a 

forma de painéis e eventos possibilitando o desenvolvimento de ações 

interdisciplinares e abordagem de temas emergentes nas áreas de conhecimento;  

4. Adequação às especificidades regionais;  

5. Efetivação de estágios curriculares sequenciados ao longo dos cursos sobre 

supervisão docente de forma a atender a relação teoria X prática;   

6. Institucionalizar programas de extensão e de pesquisa estimulando as relações com 

a comunidade de seu entorno e a realização e divulgação da produção científica 

docente e discente;  

7. Implementação de atividade de ensino, iniciação científica e programas de 

extensão que contribuam para agregar conhecimentos, habilidades e gerar 

mudanças de atitudes no educando, estimulando-os para tomada ágil e competente 

de decisões, desenvolvimento da criatividade pessoal e estímulo ao 

autodesenvolvimento. 

8. Promoção da igualdade de condições e direitos dos cidadãos. 

9. Políticas de diversidade e a inclusão social; 

10.  Políticas de igualdade de condições para o acesso na Educação Superior; 

11. Compromisso com a preservação do meio ambiente e o desenvolvimento 

sustentável; 

12. Desenvolvimento socioeconômico da região; 

13. Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 
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1.4 CONTEXTUALIZAÇÃO DA IES 

 

NOME DA MANTENEDORA  

Centro Educacional de Ensino Superior de Patos ltda 

 

BASE LEGAL DA MANTENEDORA 

 O Centro Educacional de Ensino Superior de Patos Ltda inscrita no CNPJ 

19.768.173/0001-82, com sede na cidade de Patos-PB, pessoa jurídica de direito privado e 

com seu Estatuto registrado na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o n° 25200624513 e 

na Secretaria de Finanças de Patos sob o n° 833/2015. 

 

 NOME DA MANTIDA 

Faculdades Integradas de Patos 

 
1.5 CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

INSTITUIÇÃO PARA O PERÍODO DE VIGÊNCIA DO PDI 
 

 

 

 

ATIVIDADES 2016 2017 2018 2019 2020 
Credenciar as Faculdades Integradas de Patos - CG . X     
Solicitar autorização de cursos de graduação. X X X X X 
Implementar o Programa de iniciação à pesquisa. X X X X X 
Implementar o Plano de Extensão. X X X X X 
Implantar o Plano de Cargos e Salários. X     
Ampliação da estrutura física. X X    
Ampliação e modernização do acervo bibliográfico. X X X X X 
Aquisição de equipamentos para os laboratórios. X X X X X 
Adoção dos programas de qualificação do pessoal 
docente. X X X X X 

Incrementar os programas de prestação de serviços à 
comunidade e de extensão. X X X X X 

Implementar e consolidar programas de convênios e 
parcerias com instituições que promovam a cultura e a 
educação.  

X X X X X 

Fortalecer a democracia interna das Faculdades 
Integradas de Patos. X X X X X 

Credenciar a Instituição para Cursos EAD   X X X 
Criar novos Cursos na modalidade a distância   X X X 



9 
 



9 
 

 
Nome do curso Modalidade Vagas Anuais Nº turmas Turno (s) de 

Funcionamento Ano de Previsão Local 
 

PSICOLOGIA Bacharelado 120 02 Matutino/ Noturno 2016 FIP 

ODONTOLOGIA Bacharelado 100 02 Matutino/ Noturno 2016 FIP 

BIOMEDICINA Bacharelado 120 02 Matutino/ Noturno 2018 FIP 

EDUCAÇÃO FISICA Bacharelado 100 02 Noturno 2018 FIP 

EDUCAÇÃO FISICA Licenciatura 80 02 Noturno 2018 FIP 

ARQUITETURA E 
URBANISMO Bacharelado 120 02 Noturno 2018 FIP 

NUTRIÇÃO Bacharelado 120 02 Matutino/ Noturno 2018 FIP 

ADMINISTRAÇÃO Bacharelado 100 02 Noturno 2018 FIP 

DIREITO Bacharelado 100 02 Matutino/ Noturno 2018 FIP 

ENFERMAGEM Bacharelado 120 02 Matutino/ Noturno 2018 FIP 

CIENCIAS SOCIAIS Bacharelado 120 02 Matutino/ Noturno 2018 FIP 

FONOAUDIOLOGIA Bacharelado 60 02 Diurno e Noturno 2019 FIP 
MEDICINA Bacharelado 60 02 Integral 2019 FIP 

FISIOTERAPIA Bacharelado 120 02 Diurno e Noturno 2019 FIP 
ENGENHARIA CIVIL Bacharelado 100 02 Noturno 2018 FIP 

FARMACIA Bacharelado 60 02 Diurno e Noturno 2020 FIP 
SAUDE COLETIVA Bacharelado 60 02 Diurno e Noturno 2020 FIP 

INFORMÁTICA BIOMÉDICA Bacharelado 100 02 Noturno 2020 FIP 

1.6 TABELA I - PROGRAMAÇÃO DE ABERTURA DE CURSOS DE GRADUAÇÃO 
(BACHARELADO, LICENCIATURA) 
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1.7 TABELA II - PROGRAMAÇÃO DE ABERTURA DE CURSOS TECNÓLOGOS 
 

Nome do curso Nº de alunos 
por turma Nº turmas Turno (s) de Funcionamento Local de 

Funcionamento 
Ano previsto 

para a solicitação 

GESTÃO AMBIENTAL  50 01 Noturno FIP   2018 

GESTÃO HOSPITALAR 50 01 Diurno FIP 2018 

GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 50 01 Noturno FIP 2018 

MARKETING 50 01 Noturno FIP 2018 

SECRETARIADO 50 01 Noturno FIP 2018 

RADIOLOGIA 50 01 Noturno FIP 2018 

GESTÃO COMERCIAL 50 01 Noturno FIP 2019 

GESTÃO PÚBLICA 50 
01 

Noturno 
 

FIP 
2019 

AGRONEGÓCIO 50 01 Noturno FIP 2019 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA 50 01 Noturno FIP 2019 

GESTÃO DE POLITICA PUBLICA 50 01 Noturno FIP 2020 

GESTÃO EM SAUDE COLETIVA 50 01 Noturno FIP 2020 
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1.8 TABELA III - PROGRAMAÇÃO DE ABERTURA DE CURSOS DE  PÓS-GRADUAÇÃO 

 
Nome do curso 

 
Carga 

Horária 

 
Grau 

 
Modalidad

e 

 
Vagas 
Anuais 

 
Turno(s) de 

Funcionamento 

 
Local 

Funcionament
o 

Ano previsto 
para solicitação 

Ortodontia 2.225 Lato sensu Presencial 12 Diurno/Vespertino FIP 2018 
Endodontia 876 Lato sensu Presencial 12 Diurno/Vespertino FIP 2018 

Citologia Clínica 480 Lato sensu Presencial 50 Diurno/Vespertino FIP 2018 
Biomedicina 

Estética  
602 Lato sensu Presencial 50 Diurno/Vespertino FIP 2018 

Saúde Mental 370 Lato sensu Presencial 50 Diurno/Vespertino FIP 2018 
Personal Traning  400 Lato sensu Presencial 50 Diurno/Vespertino FIP 2018 

Futsal 430 Lato sensu Presencial 50 Diurno/Vespertino FIP 2018 
Treinamento 

Esportivo 
360 Lato sensu Presencial 50 Diurno/Vespertino FIP 2018 

Fisiologia do 
Exercício 

380 Lato sensu Presencial 50 Diurno/Vespertino FIP 2019 

Educação Física 
Escolar 

360 Lato sensu Presencial 50 Diurno/Vespertino FIP 2019 

Arquitetura e Design 
de Interiores 

395 Lato sensu Presencial 50 Diurno/Vespertino FIP 2019 

Odontopediatria 936 Lato sensu Presencial 12 Diurno/Vespertino FIP 2019 
Microbiologia 

Clínica 
460 Lato sensu Presencial 50 Diurno/Vespertino FIP 2019 

Implantodontia 1.155 Lato sensu Presencial 12 Diurno/Vespertino FIP 2019 
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2. EIXO 1 - PLANEJAMENTO E AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL 

2.1 PLANEJAMENTO E ACOMPANHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO 

INSTITUCIONAL 
 

Com o surgimento da Lei 10.861/2004, foi instituído o SINAES com o objetivo de 

assegurar o processo nacional de avaliação das Instituições de Ensino Superior, dos cursos de 

graduação e do desempenho acadêmico de seus estudantes, em consonância com o 

estabelecido na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. O sistema de avaliação tem 

por finalidade a melhoria da qualidade da educação superior, a orientação da expansão da sua 

oferta, o aumento permanente da sua eficácia institucional e efetividade acadêmica. 

No artigo 3° da referida Lei 10.861/2004são descritas as dimensões de avaliação 

propostas pelo SINAES, que devem ser o foco de avaliação institucional e que garantem, 

simultaneamente, a unidade do processo avaliativo em âmbito nacional e a especificidade de 

cada instituição. (INEP, 2007). 

A Institucional das Faculdades Integradas de Patos é conduzida pela Comissão Própria 

de Avaliação (CPA). O processo de  da IES ocorre numa periodicidade anual, contemplando 

todas as 10 dimensões especificadas no art. 3º da Lei nº 10.861 de 14 de abril de 2004. 

Devido às mudanças no “Instrumento de Avaliação Institucional Externa” propostas pelo 

Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES), em 2014, o instrumento de 

avaliação institucional está organizado em cinco eixos, contemplando as dez dimensões do 

SINAES, que são:  

Eixo 1: Planejamento e Avaliação Institucional 

Dimensão 8: Planejamento e Avaliação 

Eixo 2: Desenvolvimento Institucional 

Dimensão 1: Missão e Plano de Desenvolvimento Institucional 

Dimensão 3: Responsabilidade Social da Instituição 

Eixo 3: Políticas Acadêmicas 

Dimensão 2: Políticas para o Ensino, a Pesquisa e a Extensão 

Dimensão 4: Comunicação com a Sociedade 

Dimensão 9: Política de Atendimento aos Discentes 

Eixo 4: Políticas de Gestão 
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Dimensão 5: Políticas de Pessoal 

Dimensão 6: Organização e Gestão da Instituição 

Dimensão 10: Sustentabilidade Financeira 

Eixo 5: Infraestrutura Física 

Dimensão 7: Infraestrutura Física 

Conforme está previsto na Lei 10.861, de 14 de abril de 2004, a CPA é constituída por 

representações dos docentes, dos discentes de graduação e de pós-graduação, dos técnicos 

administrativos e por representantes da sociedade civil, além de setores envolvidos 

especificamente com avaliação na Faculdade. O processo de  possui Regimento Interno 

aprovado pela IES, conforme Resolução Nº 004/2004 de 04/10/2004. 

 Nesta Resolução das Faculdades Integradas de Patos estão definidas as atribuições da 

Comissão Própria de Avaliação das Faculdades Integradas de Patos: 

I. conduzir os processos internos de avaliação das Faculdades mantidas pelo Centro 
Educacional de Ensino Superior de Patos Ltda, sistematizar e prestar informações 
quando solicitadas pelo INEP, com as seguintes atribuições: 

II. propor e avaliar as dinâmicas, procedimentos e mecanismos internos da avaliação 
institucional, de cursos e de desempenho dos estudantes; 

III. estabelecer diretrizes e indicadores para organização dos processos internos de 
avaliação, analisar relatórios, elaborar pareceres e encaminhar recomendações à 
direção superior do Centro Educacional de Ensino Superior de Patos Ltda; 

IV. acompanhar permanentemente e avaliar, anualmente, o Plano de Desenvolvimento 
Institucional, propondo alterações ou correções, quando for o caso; 

V. acompanhar os processos de avaliação desenvolvidos pelo Ministério da Educação, 
realizando estudos sobre os relatórios avaliativos institucionais e dos cursos 
ministrados pelas Faculdades mantidas pelo Centro Educacional de Ensino 
Superior de Patos Ltda; 

VI. elaborar propostas para a melhoria da qualidade do ensino desenvolvido pelas 
Faculdades mantidas pelo Centro Educacional de Ensino Superior de Patos Ltda, 
com base nas análises e recomendações produzidas nos processos internos de 
avaliação e nas avaliações realizadas pelo Ministério da Educação; 

VII. constituir subcomissões de avaliação, quando necessário.articular-se com as 
comissões próprias de avaliação das demais IES integrantes do Sistema Federal de 
Ensino e com a Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior 
(CONAES), visando a estabelecer ações e critérios comuns de avaliação, 
observado o perfil institucional das Faculdades mantidas pelo Centro Educacional 
de Ensino Superior de Patos Ltda; 
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VIII. acompanhar a avaliação do desempenho dos estudantes dos cursos de graduação 
das  Faculdades mantidas pelo Centro Educacional de Ensino Superior de Patos 
Ltda, realizada mediante aplicação do Exame Nacional de Desempenho dos 
Estudantes (ENADE); 

IX. realizar estudos sistemáticos sobre o desempenho dos estudantes dos cursos de 
graduação participantes do ENADE, em confronto com o desempenho 
demonstrado pelos mesmos no processo regular de avaliação da aprendizagem. 

 Tendo como princípio a manutenção do espaço democrático, onde a ética e a 

coerência devem balizar o processo de autoavaliação, as Faculdades Integradas de Patos vêm 

incorporando a prática da avaliação como exercício de reflexão de sua gestão, para evidenciar 

pontos fortes, corrigir distorções e introduzir mudanças potencializadoras através de um 

planejamento estratégico institucional que se materializa em ações de busca de 

autoconhecimento para fins de constante aperfeiçoamento. 

O objetivo do processo avaliativo é, portanto, analisar as práticas pedagógicas e 

administrativas e suas relações com os objetivos centrais da IES, presentes no PDI, 

identificando resultados, dificuldades, possibilidades e potencialidades, bem como a análise 

da adequação da infraestrutura oferecida em função das atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. 

A CPA, no âmbito das suas atribuições, objetiva produzir conhecimentos estruturados 

sobre a avaliação institucional e programar os procedimentos de avaliação conforme 

orientação do SINAES, observando as necessidades da Instituição, sistematizar e prestar 

informações ao INEP, encaminhar relatórios e pareceres ao presidente da IES, bem como a 

comunidade escolar para divulgar os resultados obtidos no processo de avaliação. 

 

2.2 METODOLOGIA, DIMENSÕES E INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO 

 

Ao longo dos semestres, as Faculdades Integradas de Patos  tem-se estruturado melhor 

e realizado suas atividades orientadas por planejamentos feitos em reuniões mensais 

desenvolvidas a partir do seu calendário acadêmico, sempre com a reflexão voltada para o 

processo de avaliação interna das FIP e a sua melhoria, por meio da avaliação dos relatórios 

produzidos nos períodos anteriores. 

A avaliação institucional das FIP efetiva a análise diagnóstica e encaminha a ações 

estratégicas que dimensionam propostas com intuito de adequar, orientar, reestruturar e 
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replanejar novas situações. No que tange sua operacionalização, a avaliação está inserida nos 

diferentes níveis institucionais podendo ser dimensionada como: 

a) Avaliação do cumprimento de metas e ações contidas no PDI. 

b) Avaliação da execução dos PPC’s através dos órgãos colegiados, das comissões 

externas de avaliação, dos alunos e dos egressos. 

c) Avaliação das atividades Institucionais na ótica dos discentes, docentes e técnico-

administrativos. 

d) Avaliação das atividades Institucionais através dos projetos de extensão e 

intervenção social em um olhar crítico dos parceiros e das comunidades envolvidas. 

e) Avaliação do desempenho Institucional através dos órgãos empregadores e 

entidades conveniadas. 

f) Avaliação de desempenho através do ENADE. 

g) Avaliação dos projetos de iniciação científica através dos aceites para divulgação 

em Encontros, Conferências, Congressos e publicações de artigos e resumos. 

A avaliação interna tem servido para evidenciar dados que servem às FIP para o 

aprimoramento da gestão acadêmica e administrativa, na concepção da missão, dos objetivos 

e metas, visando à melhoria da qualidade do ensino e como elemento de fundamental 

importância para o Planejamento Estratégico. 

A contribui para a criação de um compromisso entre a comunidade que integra a 

instituição de ensino e ela mesma. Cada membro da comunidade que participa do processo de 

avaliação institucional considera o seu papel na instituição não apenas como membro, mas 

principalmente como cliente e agente promotor de mudanças, ou seja, alguém comprometido 

com o sucesso da instituição e seus cursos. 

A Instituição tem passado por diferentes processos de avaliação externa realizados 

pelo MEC/INEP, dentre eles: avaliação para reconhecimento de curso, renovação de 

reconhecimento, credenciamento e recredenciamento, além do Exame Nacional de 

Desempenho dos Estudantes – ENADE.  

As avaliações externas constituem-se como importantes momentos, a partir dos quais 

se desencadeiam espaços de reflexão e sistematização acerca das práticas e processos que vêm 

sendo desenvolvidos na Instituição, refletindo-se nos cursos e nas salas de aula. A partir dos 

processos de avaliação externas, realizados de acordo com a proposta do SINAES, permite 

realizar um diagnóstico da instituição, a partir do qual é possível identificar necessidades, 

possibilidades e alternativas para a melhoria da qualidade das ações desenvolvidas pelas 

Faculdades Integradas de Patos.  
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Quando do recebimento dos relatórios de avaliação das condições de ensino, o 

Procurador Educacional Institucional encaminha os mesmos ao Coordenador dos Cursos 

avaliados, bem como à Direção das Faculdades Integradas de Patos, para que procedam a 

análise e desdobramento do mesmo.  

Em seguida, os conceitos obtidos na avaliação são publicizados à comunidade, por 

meio da home page da Instituição e dos órgãos de comunicação de massa. A análise dos 

relatórios das avaliações é realizada pelos Coordenadores de Cursos, junto aos seus 

colegiados (de Curso e NDE), a fim de que haja aprofundamento das questões apontadas, de 

modo que estas permitam o redimensionamento da prática e a proposição de ações que visem 

a qualificação e a melhoria das condições de ensino, em toda sua abrangência, dos cursos 

oferecidos pela IES.  

Iniciado o ano letivo, a Comissão Própria de Avaliação (CPA) começa os preparativos 

para o processo de  institucional das Faculdades Integradas de Patos - FIP, orientado pelas 

Diretrizes de Avaliação Institucional (CONAES) que estabelece suas etapas – Preparação, 

Desenvolvimento e Consolidação, evidenciando:  

 Reunião com os membros da CPA para avaliação e elaboração do Projeto de  

Institucional;  

 Estudo das fontes documentais para reestruturação contínua dos instrumentos 

avaliativos;  

 Mobilização junto as Coordenações dos Cursos de Graduação para informar e 

discutir o plano de trabalho da CPA para o ano letivo em curso;  

 Elaboração e/ou reformulação dos instrumentos de avaliação para docentes, 

discentes e corpo técnico-administrativo;  

 Realização do processo de sensibilização para a  institucional junto aos docentes, 

ao corpo técnico administrativo, e, discentes de todos os cursos da IES;  

 Disponibilização do formulário online para preenchimento junto ao corpo docente, 

corpo discente, coordenadores de graduação, e corpo técnico-administrativo da 

IES, através da plataforma Survey Monkey;  

 Disponibilização de formulário para preenchimento manual, junto ao pessoal de 

apoio;  

 Análise dos dados e das informações obtidas através dos instrumentos de avaliação 

aplicados;  



17 
 

 Encaminhamentos dos relatórios às instâncias competentes como Presidência, 

Coordenação Acadêmica, Coordenações de Cursos, Diretório Central dos 

Estudantes e setores administrativos;  

 Divulgação dos resultados através de reuniões com os membros da CPA, com a 

equipe da Coordenação Acadêmica das FIP, com o Diretor-Presidente da 

Mantenedora, representantes dos discentes e com representantes administrativos.  

 Encontros periódicos com o corpo docente, discente e técnico-administrativo para 

discussão e/ou apresentação da avaliação;  

 Avaliar o processo de avaliação, suas estratégias e instrumentos utilizados. 

 

2.3  PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL 

 

A Avaliação Institucional é um processo de conhecimento a respeito da realidade 

institucional, um pensar sobre a sua missão, seus objetivos e sua função social e estão imersos 

nos aspecto ideológicos, políticos, econômicos, culturais, dentre outros. 

Os processos de avaliação dos Cursos das FIP com sede em Campina Grande-PB será 

construído de forma integrada e participativa, atendendo aos princípios da globalidade, 

continuidade, legitimidade e do respeito à identidade institucional, com o fim de que se 

possam estimular os atores – docentes, técnico-administrativos e discentes, a estarem 

efetivamente participando. Sendo assim, é fundamental que se faça um processo de 

sensibilização da comunidade enfocando a avaliação como oportunidade de desenvolvimento 

pessoal e institucional. 

A autoavaliação realizará uma retrospectiva crítica, configurando um diagnóstico para 

explicitação dos vários propósitos institucionais e assim realizar uma avaliação que 

proporcione a melhoria e o fortalecimento institucional.  

Concluído esse diagnóstico, se construirá a base de dados necessários ao 

estabelecimento dos indicadores e variáveis específicas levando-se em consideração as 

dimensões que serão o foco da avaliação, que se encontram explicitados no Art. 3º da Lei 

10.861, conforme reprodução abaixo e tendo como parâmetros as diretrizes, critérios e 

estratégias para o processo de avaliação, em conformidade os princípios e indicadores 

estabelecidos pela CONAES. 

Para realização da autoavaliação serão desenvolvidas as seguintes etapas:  
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1) Sensibilização da comunidade para garantir o acolhimento, a construção e participação 

no processo avaliativo;  

2) Realização de reuniões com todos os segmentos da Instituição;  

3) Composição de grupos de trabalho;  

4) Realização de seminário interno para apresentação do SINAES e construção do 

processo de avaliação;  

5) Consolidação da Proposta de Autoavaliação;  

6) Construção dos instrumentos de coleta de dados: questionários, entrevistas entre ouros 

elementos;  

7) Aplicação dos instrumentos de avaliação;  

8) Análise e interpretação dos dados;  

9) Elaboração dos relatórios parciais de autoavaliação;  

10) Divulgação dos resultados e discussão com a comunidade;  

11) Elaboração do Relatório Final;  

12) Análise, discussão e aprovação do Relatório Final da Avaliação Institucional;  

13) Encaminhamento do Relatório Final ao CONAES/INEP.  

 
 
2.4 COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO – RESPONSÁVEL PELA AVALIAÇÃO 

INSTITUCIONAL 

 
A Comissão Própria de Avaliação (CPA) é um comitê de representação acadêmica, 

nomeada por meio de Portaria do Diretor Geral, para um mandato de três anos, admitida a 

recondução, para uma gestão de igual período e que tem a seguinte composição: 

Coordenador; 2 (dois) representantes do corpo docente, escolhido dentre os seus pares; 1 (um) 

representante de seu corpo técnico/administrativo, escolhido dentre os seus pares; (dois) 

representantes de seu corpo discente, escolhido dentre os seus pares; 1 (um) representante da 

sociedade civil organizada, indicado pela Congregação. Esta Comissão, cumprindo o que 

determina a Lei Nº 10.861, de 14 de abril de 2004 é responsável pelo processo de avaliação 

interna da IES.  

Sobre as atribuições da CPA, adotando como referência as diretrizes estabelecidas 

pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES compete à 

Comissão:  

a) Conduzir os processos de avaliação internos da Instituição;  
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b) Sistematizar e prestar informações solicitadas pelo Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais – INEP;  

c) Coordenar o processo de elaboração do Planejamento Estratégico;  

d) Coordenar o processo de diagnóstico dos principais problemas enfrentados pela 
instituição (insumos para o Planejamento Estratégico);  

e) Coordenar e acompanhar os processos de avaliação externa da instituição;  

f) Acompanhar a evolução do tema Avaliação do Ensino Superior junto ao MEC, 
no sentido de manter a instituição atualizada sobre esta discussão.  

O processo de avaliação das Faculdades Integradas de Patos tem adotado, nos 

últimos três anos as seguintes estratégias:  

• Iniciado o ano letivo, começaram os preparativos para o processo de  institucional 
das Faculdades Integradas de Patos - FIP, orientado pelas Diretrizes de Avaliação 
Institucional (CONAES) que estabelece suas etapas – Preparação, 
Desenvolvimento e Consolidação. Na rotina dos trabalhos foram contempladas as 
seguintes atividades:  

• Reunião com os membros da CPA para avaliação e elaboração do Projeto de 
Autoavaliação Institucional;  

• Estudo das fontes documentais para reestruturação contínua dos instrumentos 
avaliativos;  

• Mobilização junto as Coordenações dos Cursos de Graduação para informar e 
discutir o plano de trabalho da CPA para respectivo ano;  

• Elaboração e/ou reformulação dos instrumentos de avaliação para docentes, 
discentes e corpo técnico-administrativo;  

• Realização do processo de sensibilização para a autoavaliação institucional junto 
aos docentes, ao corpo técnico administrativo, e, discentes de todos os cursos da 
IES;  

• Disponibilização do formulário online para preenchimento junto ao corpo docente, 
corpo discente, coordenadores de graduação, e corpo técnico-administrativo da 
IES, através da plataforma Survey Monkey; o formulário foi preenchido por 
alguns cursos, entretanto não foi objeto de análise para este Relatório Parcial;  

• Análise dos dados e das informações obtidas diretamente das Coordenações de 
Cursos, Direção de Clínicas, Coordenação Acadêmica e Departamento de 
Patrimônio, além da visita in loco de diversos setores da IES;  

• Encaminhamentos dos relatórios às instâncias competentes como Presidência, 
Coordenação Acadêmica, Coordenações de Cursos, Diretório Central dos 
Estudantes e setores administrativos;  
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• Divulgação dos resultados através de reuniões com os membros da CPA, com a 
equipe da Coordenação Acadêmica das FIP, com o Diretor-Presidente da 
Mantenedora, representantes dos discentes e com representantes administrativos.  

• Encontros periódicos com o corpo docente, discente e técnico-administrativo para 
discussão e/ou apresentação da avaliação (a ser concretizado no primeiro semestre 
de 2016);  

• Avaliar o processo de autoavaliação, suas estratégias e instrumentos utilizados.  
 

Para que os resultados da avaliação sejam validados e corretamente usados pela 

comunidade acadêmica, é fundamental dar publicidade às suas análises, expectativas e 

recomendações.  

Nessa perspectiva, além da inserção do documento no sistema e-MEC, a Comissão 

Própria de Avaliação remeterá cópia do relatório para a administração central da IES, para, a 

posteriori, fazer a divulgação para o seguinte público:  

• Coordenadores de Curso, que deverão repassar os resultados aos professores e 

demais membros da equipe acadêmica.  

• Líderes dos setores de apoio-administrativo, que deverão compartilhar a 

informação com seus times de trabalho.  

• Representantes dos discentes, para socialização dos resultados com os demais 

alunos.  

• Mantenedora, para que possa direcionar investimentos para ações de manutenção e 

correção, apropriadamente.  

Demonstrando que esta IES tem trilhado caminhos para a estruturação de um sistema 

de avaliação de qualidade, com melhorias dos processos pedagógicos, administrativos e de 

apoio, os resultados das avaliações foram discutidos de forma particular com cada Curso, 

quando em conjunto – Coordenador, Professores e Alunos foram notificados dos resultados 

das avaliações internas. A CPA realizou, também, reunião para enfatizar objetivos e 

dimensões da Avaliação Institucional, além de apresentar cronograma de trabalho para cada 

ano, assim como a sistemática de trabalho e encontros da CPA com os representantes da 

comunidade acadêmica. Os membros da CPA explanam como algumas atividades já estão 

sendo articulada com outros setores, em virtude dos relatórios apresentados a Direção Geral 

da IES, Coordenadores de Graduação, Setor de Recursos Humanos e Departamento de 

Patrimônio.  

Além do mais, os resultados devem subsidiar discussões com a comunidade externa, 

sobretudo os empregadores locais e representantes de associações, com visitas a manter a 
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formação adequada dos estudantes para o mercado de trabalho e ampliar ações de 

responsabilidade social e extensão no entorno da IES. 

A Comissão Própria de Avaliação (CPA) das Faculdades Integradas de Patos após a 

realização do processo de avaliação institucional, construirá o Relatório Final de 

Autoavaliação, de acordo com as dimensões estabelecidas pela Nota Técnica 

INEP/DAES/CONAES n° 65/2014. O Relatório seguirá o roteiro de elaboração do Relatório 

de Autoavaliação Institucional, elaborado pela Diretoria de Avaliação da Educação Superior 

(DAES/INEP), com a orientação da Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior 

(CONAES). Em seguida, será protocolado no sistema E-MEC e enviado para as instâncias 

administrativas das FIP 

 

2.4  EVOLUÇÃO INSTITUCIONAL A PARTIR DOS PROCESSOS DE 
PLANEJAMENTO DE AVALIAÇÃO 

 
 A avaliação institucional tem como objetivo maior identificar o andamento e a 

qualidade das atividades de ensino, pesquisa e extensão (atividades-meio) e da gestão 

acadêmica e administrativa (atividade-meio), como meio de assegurar a integração de 

dimensões externas e internas da avaliação institucional, mediante um processo construído e 

assumido coletivamente. O esforço institucional para realizar uma avaliação de qualidade, 

garante a possibilidade de gerar informações para tomadas de decisão de caráter político, 

pedagógico e administrativo, visto que as informações resultantes dos diversos processos 

avaliativos institucionais geram oportunidades de acompanhamento e de avaliação a serem 

desenvolvidas internamente.  

As informações levantadas embasaram planejamento de novas ações, em um processo 

de retroalimentação curricular, com vistas ao aprimoramento das políticas, das diretrizes e das 

ações definidas no PDI. A avaliação institucional é realizada, anualmente, pela CPA. 

Configura-se em um processo que pressupõe a participação coletiva dialógica, priorizando a 

institucional e a avaliação das condições de ensino e aprendizagem. Tem, como resultado 

esperado, a elaboração de um relatório contendo as potencialidades e as fragilidades 

institucionais, em consonância com as diretrizes do Sinaes.  

A análise dos resultados das avaliações externas desencadearão ações institucionais 

que contribuem para a consecução das metas e dos objetivos estratégicos traçados no PDI e 

para a melhoria dos serviços ofertados aos corpos discente e docente e ao pessoal técnico-

administrativo.  
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As Faculdades Integradas de Patos - FIP promoverão a formação de profissionais 

competentes, compromissados com os valores éticos, culturais e sociais contribuindo para a 

construção de uma sociedade justa, voltada para as necessidades regionais e nacionais. Para 

cumprir a sua missão, a Instituição estabeleceu os seguintes objetivos: 

 

1. Consolidar o papel das Faculdades Integradas de Patos no desenvolvimento social e 

econômico local e regional. 

A ampliação do número de Cursos, o aumento do número de alunos e a implantação dos 

Cursos de Pós-Graduação (lato sensu) são indicadores que evidenciam o cumprimento 

deste objetivo. 

2. Qualificar o ensino, pesquisa e extensão, ampliando sua inserção na sociedade. 

A dotação de uma infraestrutura de alto nível, a ampliação do número de cursos, a 

qualificação do corpo docente são dimensões que potencializaram a qualidade do ensino, 

da pesquisa e da extensão.  

No que tange ao ensino, à pesquisa e à extensão, a qualificação do corpo docente e dos 

técnicos administrativos são dimensões que diretamente influenciam nessas atividades-

fim.  

3. Ampliar e consolidar a articulação do ensino de graduação e pós-graduação. 
O incentivo à criação de cursos de Especialização, a implantação dos programas de pós-

graduação, a formação de pesquisadores e ambientes de pesquisa e a atenção permanente 

para os padrões de qualidade conformam os valores acadêmicos de uma política que 

orienta as ações institucionais para este nível de ensino.  

4. Fortalecer e ampliar a articulação das atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

O fortalecimento da pesquisa e da extensão, consequentemente fortalece a articulação com 

o ensino. A contínua ampliação da infraestrutura, especialmente laboratorial, tem sido um 

dos pontos forte para a consolidação da tríade ensino – pesquisa e extensão. 

5. Fortalecer a atuação dos órgãos colegiados das Faculdades Integradas de Patos. 

A administração das Faculdades Integradas de Patos é exercida pelos seguintes 

órgãos deliberativos, normativos e consultivos: 

I. Congregação  
II. Conselho de Curso; 

III. Diretoria Geral; 
IV. Diretoria Administrativa; 
V. Núcleo Docente Estruturante; 

VI. Colegiado do Curso; 
VII. Coordenações de Curso de Graduação; 



23 
 

VIII. Coordenação de Pós-Graduação;  
IX. Coordenação de Pesquisa e Extensão;  
X. Coordenação Acadêmica; 

XI. Comissão Própria de Avaliação; 
XII. Procurador Institucional 
 
E pelos órgãos técnico-administrativos e de apoio das FIP: 

3. Secretaria Geral; 
4. Secretaria Administrativa e de Serviços Gerais; 
5. Diretoria Financeira; 
6. Sistema de Bibliotecas; 
7. Ouvidoria. 

6. Promover a extensão como eixo integrante das Faculdades Integradas de Patos com 

os segmentos da sociedade local e regional: Os projetos de Extensão evidenciaram que 

por meio das atividades a serem desenvolvidas, uma inserção da Instituição na sociedade 

e, acima de tudo, o cumprimento da sua responsabilidade social.  

7. Estimular a integração dos docentes e técnicos administrativos nos órgãos colegiados 

das Faculdades Integradas de Patos: Existe a representação de todos os segmentos nos 

órgãos colegiados da IES e, no caso da Congregação, a presença de membros 

representantes da comunidade civil. 

8. Implantação dos ambientes educacionais e administrativos das Faculdades 

Integradas de Patos: Visando dotar a Instituição de condições que permita transformar a 

Instituição em referência no cenário regional, local e nacional, a Administração Central 

da IES ao longo dos últimos anos investirá continuamente na modernização das 

instalações.  

9. Implantar os meios de comunicação interna e externa. 

 Criação da página institucional; 

 Convênios com veículos de comunicação de massa (rádios e TV); 

 Criação do Sistema Acadêmico online – Studus; 

 

3.  EIXO 2 - DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

3.1 MISSÃO INSTITUCIONAL 

 
As Faculdades Integradas de Patos (FIP) tem por missão promover a formação de 

profissionais competentes, compromissados com os valores éticos, culturais e sociais 

contribuindo para a construção de uma sociedade justa, voltada para as necessidades regionais 

e nacionais. 
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A missão institucional, dentro do processo formal de educação, ultrapassa em muito as 

ações exteriorizadas numa sala de aula. Múltiplas relações estão presentes, justificando-a, 

fundamentando-a, orientando-a ou objetivando-a. Nesse sentido, ela deve ser analisada e 

entendida na sua estreita vinculação com o objetivo de desenvolvimento integral do aluno, 

enquanto indivíduo e sujeito social, e em relação às dimensões das diferentes áreas do 

conhecimento. 

 
3.2 VISÃO 
 
 Ser uma Instituição de referência e inovadora, comprometida com a formação de 

profissionais capacitados e comprometidos com a transformação da sociedade. 

 

3.3 VALORES 

 As Faculdades Integradas – Campina Grande tem sua filosofia institucional embasada 

nos seguintes princípios: 

 Competência 

 Compromisso 

 Cooperação 

 Ética 

 Excelência 

 Honestidade 

 Responsabilidade 

 Sustentabilidade 

 Valorização do ser humano 

 

3.4 PRINCÍPIOS 

 

As FIP têm por princípios: 

 a promoção da igualdade de condições e direitos, contemplando as políticas de  

diversidade e a inclusão; 

 a igualdade de condições para o acesso e permanência com qualidade na educação 

superior; 

 a preservação do meio ambiente e o desenvolvimento sustentável; 

 a defesa dos direitos humanos; 
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 o compromisso com o desenvolvimento socioeconômico da região; 

 indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

 

3.5 OBJETIVOS E METAS  

 

Para cumprir a sua missão, a FIP estabeleceu os seguintes objetivos para o período de 

vigência do PDI (2016-2020): 

1. Consolidar o papel da Faculdades Integradas de Patos no desenvolvimento social e 

econômico local e regional. 

2. Qualificar o ensino, pesquisa e extensão, ampliando sua inserção na sociedade. 

3. Estimular a realização de eventos acadêmicos, culturais e artísticos. 

4. Implementação da articulação do ensino de graduação e pós-graduação (Lato sensu). 

5. Fortalecer a atuação dos órgãos colegiados das Faculdade Integradas de Patos. 

6. Promover revisão e atualização dos instrumentos normativos das Faculdade Integradas 

de Patos. 

7. Promover a pesquisa e  extensão como eixos integrantes das Faculdade Integradas de 

Patos com os segmentos da sociedade local e regional. 

8. Estimular a integração dos docentes e técnicos administrativos nos órgãos colegiados 

das Faculdade Integradas de Patosem Campina Grande. 

9. Implementar  os ambientes educacionais e administrativos das Faculdade Integradas 

de Patos. 

10. Implementar os meios de comunicação interna e externa. 

11. Implantar ações que possibilitem cursos que apresentam procura inferior nos últimos 

anos. 

12. Consolidar o PPC dos Cursos de Graduação das Faculdade Integradas de Patos. 

13. Pomover a interdisciplinaridade nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 
3.5.1 METAS  ESTABELECIDAS  PARA  AS  FIP  COM  O CRONOGRAMA DE SUA 

REALIZAÇÃO DE VIGÊNCIA DO PDI (2016-2020): 

 
3.5.2 METAS PARA A GESTÃO DAS FIP (2016-2020) 
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1. Implantação da CPA 

2. Desenvolvimento de Projetos culturais, artísticos e esportivos 

3. Realização de projetos de ação social 

4. Atualização dos instrumentos normativos das Faculdades Integradas de Patos. 

5. Inserção de representante dos técnicos-administrativos nos órgãos Colegiados das 
Faculdades Integradas de Patos. 

6. Aquisição do acervo bibliográfico 

7. Porporcionar uma  qualificação  dos  servidores técnico-administrativos  

8. Implantação dos Programas Institucionais (Monitoria, Enade, Proaeg, Ouvidoria e 
Responsabilidade Social) 

9. Realizar gratuita e anualmente formação continuada com os técnicos administrativos. 

10. Implantar, por meio de capacitação mensal, a Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes (CIPA). 

11. Implantação da Ouvidoria. 

12. Adquirir equipamentos adequados para os laboratórios, salas de aulas, salas 
administrativas e demais espaços de ensino-aprendizagem, garantindo-se a melhoria 
das condições de estudo e trabalho.  

13. Zelar pela periódica manutenção dos equipamentos e dos sistemas elétrico, hidráulico 
e da rede estruturada de internet.  

14. Atualizar e adequar os laboratórios à realidade tecnológica contemporânea, por meio 
da aquisição de modernos equipamentos.  

15. Criar e readequar parte dos fluxos de documentos para melhor acompanhamento dos  
processos e trâmites decisórios; 

16. Canalizar esforços no desenvolvimento da construção de uma imagem institucional 
sempre mais dinâmica e atual, refletindo para a sociedade o momento de 
transformação que acontece nas FIP. 

17. Criação de políticas de preservação do meio ambiente por meio de boas práticas do 
uso de recursos naturais e de produtos de consumo.  

18. Implantar o Plano de Cargos e Carreira dos docentes e dos Técnicos –Adminsitrativo 

19. Instituir a Educação em Direitos Humanos de forma transversal em todas as esferas 
institucionais, abrangendo o ensino, a pesquisa, a extensão e a gestão. 

 
3.5.3 METAS  PARA O ENSINO DAS FIP (2016-2020) 
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1. Implantação de novos cursos de graduação na modalidade presencial 

2. Implantação de cursos tecnólogos 

3. Implantação de novos cursos de graduação e pós na modalidade a distância 

4.  Desenvolver, produzir e disseminar conteúdos, programas e ferramentas 
tecnológicas para a utilização em EAD;  

5. Fomentar e difundir o uso das Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC) 
no ensino em sua indissociabilidade com a pesquisa e a extensão; 

1. Realização da Avaliação dos Programas Institucionais. 

2. Contratação  do número de professores doutores e mestres em cada curso. 

3. Realização da Avaliação dos Programas Institucionais. 

4. Elaboração dos PPC dos novos  Cursos das Faculdades Integradas de Patos de 
Campina Grande contemplados no PDI 

5. Aumento do número de professores doutores e mestres em cada curso 

6. Criar mecanismos de atenção aos estudantes, visando aumentar a sua autoestima e 
motivá-los nas atividades acadêmicas. 

9. Institucionalizar ações inovadoras para reduzir a evasão nos cursos de graduação 

10. Promover ações que garantam o acesso e a permanência/inclusão de pessoas com 
deficiência na Faculdade, respeitando os princípios dos Direitos Humanos. 

11. Implantar e Fortalecer, no âmbito de cada curso, ações específicas a partir das 
avaliações dos discentes no ENADE 

 
 
3.5.4 METAS  PARA A POLÍTICA E EXTENSÃO DAS FIP (2016-2020) 
 

1. Cultivar, de forma generalizada, atitude científica indispensável a qualquer forma 
de atuação universitária no ensino, na extensão ou na gestão acadêmica. 

2. Valorização e divulgação dos Projetos de Pesquisa da COOPEX. 

3. Viabilizar convênios com instituições visando estimular programa de iniciação 
científica e de pesquisa; 

7. Estimular o envolvimento e a responsabilidade dos alunos de graduação em 
atividades de monitoria, pesquisa, extensão e aprimoramento profissional;  

8. Institucionalizar ações de interação com os egressos. 
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4. Implementar e fortalecer programas de extensão considerados, pela comunidade 
acadêmica, como prioritários e de relevância para o processo de aprendizagem do 
educando. 

5. Implantar, anualmente, pelo menos, um curso de extensão, por curso de graduação; 

6. Incentivar a produção científica dos professores e a publicação de pelo menos um 
trabalho anual em revistas indexadas, nacionais e internacionais. 

7. Estimular a participação da pós-graduação na COOPEX, através de projetos e 
produção de artigos científicos 

8. Articulação junto a instituições que oferecem Cursos MINTER e DINTER. 

9. Manter intercâmbio com outras instituições científicas, estimulando, assim, os 
contatos entre pesquisadores; 

10. Promover congressos, simpósios, seminários ou encontros para estudos e debates 
de temas ou de áreas específicas, bem como a participação em iniciativas 
semelhantes; 

 

3.6 ÁREAS DE ATUAÇÃO 

 
A Instituição passará a atuar ao longo da sua evolução com Cursos nas seguintes áreas 

do conhecimento: Sociais Aplicadas, Humanas, Ciências Exatas e da Terra, Ciências da 

Saúde, Ciência da Computação e Engenharias. Todos os cursos funcionarão na modalidade 

presencial no município de Campina Grande-PB. 

A Instituição manterá posteriormente Programa de Pós-Graduação Lato Sensu, na 

modalidade presencial, sempre vinculando a um dos seus cursos de graduação e com 

periodicidade de oferta eventual.  

 
 
3.7 ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA 
 
 A organização didático-pedagógica das ações desenvolvidas pelos cursos ofertados 

pelas Faculdades Integradas de Patos, consolida-se de forma a evidenciar e fazer cumprir a 

missão de promover a formação de profissionais competentes, compromissados com os 

valores éticos, culturais e sociais contribuindo para a construção de uma sociedade justa, 

voltada para as necessidades regionais e nacionais. A seguir apresentam-se os pressupostos 

que norteiam a prática pedagógica dos cursos das FIP.  
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3.7.1 PRESSUPOSTOS ÉTICO-POLÍTICOS, EPISTEMOLÓGICOS, EDUCACIONAIS E 

TÉCNICOS QUE NORTEAM A PRÁTICA PEDAGÓGICA DAS FIP  

 
3.7.2 REFERENCIAIS ÉTICO-POLÍTICOS  
 
 

As FIP se propõem à formação profissional de seus estudantes, tendo como base 

norteadora a reflexão de valores e atitudes que posicionam a comunidade acadêmica no 

contexto da sociedade. Assim sendo, assume o compromisso de desenvolver um processo de 

produção de conhecimento que possibilite ao sujeito atuar na sociedade, compreendendo e 

levando a efeito o seu papel social. Essa identidade se manifesta, no caso do ensino, na forma 

como este é proposto - sempre relacionado com as outras dimensões que as envolve, - nos 

modelos de relação entre as pessoas e destas com o conhecimento, ou seja, no modo como são 

assimilados os valores democráticos e os conceitos de cidadania, de avaliação e de liberdade 

na formação de um indivíduo crítico, reflexivo e participativo, capaz de compreender o 

contexto histórico-cultural, de apresentar respostas às demandas sociais e de ser um agente de 

transformação na sociedade. Uma vez que, o que deve ser se valorizado nas pessoas são as 

ações, sendo o conteúdo de valorização, não de ordem teórica, mas de ordem prática. Logo, o 

ético reside no âmbito das práticas humanas, pois como assegura Freire1 (2002, p. 16) “[...] 

Não é possível pensar os seres humanos longe, sequer, da ética, quanto mais fora dela. Estar 

longe ou pior, fora da ética, entre nós, mulheres e homens, é uma transgressão [...]”.  

Os referenciais ético-políticos devem embasar, pois o planejamento e a ação 

institucionais. Nas FIP, esses referenciais são:  

 Respeito à pessoa enquanto indivíduo, cidadão e membro da Instituição, ou seja, 

como parte integrante das comunidades interna e externa;  

 O respeito à diversidade do pensamento assegurando a convivência na diversidade;  

 O compromisso com a missão e os objetivos das Faculdades, privilegiando-os em 

detrimento de interesses particulares, individuais ou de grupos;  

 A convivência na diversidade, de tal modo que sejam respeitadas as diferenças, 

tendo presente às divergências;  

 A busca pela inovação científico-tecnológica e cultural, de forma criativa, 

competente, crítica e participativa, nos contextos regional e internacional;  

                                                
1 FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários á prática educativa. 25 ed. São Paulo/SP: Paz e 
Terra, 2002. 
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 A construção de novos conhecimentos científicos, que respondam às demandas 

sociais, reafirmando o compromisso com a comunidade e, ao mesmo tempo, 

garantindo a necessária autonomia no exercício de sua função;  

 A busca constante da qualificação institucional, que permita inovar sempre, por 

meio dos recursos humanos, dos programas, das ações e da estrutura organizacional, 

não perdendo de vista sua identidade e seu caráter regional e comunitário.  

Observados esses referenciais, a credibilidade e a confiabilidade emergem como marcas 

desta Instituição enquanto presença indispensável no processo de desenvolvimento que deverá 

ser sustentado na produção do conhecimento científico.  

 

3.7.3 PROJETO PEDAGÓGICO DA INSTITUIÇÃO - REFERENCIAIS PEDAGÓGICOS 

SIGNIFICATIVOS 

 
Uma IES que leva em conta o cenário político, sociocultural, econômico e educacional 

e que se projeta para o futuro tem de estar atenta aos paradigmas da ciência contemporânea e 

neles procurar sustentar seu projeto pedagógico. Nesse sentido, a ação educacional das FIP 

tem de ter presente o fato de que, embora o objetivo da ciência continue sendo o de tornar 

inteligível o mundo, construindo um conhecimento sistemático e metódico da realidade, hoje, 

a ciência se constrói sobre a procura crítica da verdade e dos processos de investigação.  

O referencial teórico e técnico das IES tem de estar em constante revisão e recriação, 

procurando definir criticamente, para cada ramo da ciência, que métodos são mais confiáveis 

e pertinentes ao seu objeto de estudo, quais proporcionam melhores condições de crítica 

sistemática e objetiva a serem desenvolvidas pela comunidade científica. Logo, essa revisão e 

recriação constantes têm que estar como assegura Germano2 (2011, p. 369), pautada numa 

“[...] ciência que, reconhecendo a forte presença de interesses políticos e de mercado 

envolvidos na aparência de neutralidade da produção do conhecimento, coloca a ética e a 

prudência como centro de suas pesquisas, recorrendo sempre ao princípio da precaução e ao 

respeito aos apelos de outros olhares”. 

Se, epistemologicamente, a opção das FIP recai sobre esse novo paradigma científico, 

as atividades de ensino – inseridas nos projetos pedagógicos de seus cursos – todos têm de 

estar em consonância. Isto significa dizer que traçar objetivos de ensino não pode mais 

equivaler a objetivar conteúdos (característica própria da pedagogia tradicional e da ciência 

                                                
2 GERMANO, Marcelo Gomes. Uma nova ciência para um novo senso comum. Campina Grande/PB: 
EDUEPB, 2011. 
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dogmática); consiste antes em identificar situações-problema com as quais o estudante deverá 

lidar, para o que deverá acessar, sistematizar (selecionando, descrevendo, analisando, 

sintetizando, dentre outros) e utilizar os conhecimentos disponíveis e necessários.  

Dentro dessa ótica, o foco do ensino desloca-se para as relações do aprendiz com a 

situação-problema, ou seja, para as competências, sendo o aprendiz capaz de descrevê-la, 

analisá-la e interpretá-la à luz dos conhecimentos necessários e disponíveis, sistematizando-

os, ou ainda, quando for o caso, questionando-os, a fim de torná-los uma situação-problema.  

Fundem-se assim, no ensino, o processo científico e o pedagógico, respaldados numa 

pedagogia que, fundamentada na cientificidade, traduz-se essencialmente pelo ato de facilitar, 

e de criar condições para que o estudante aprenda a produzir conhecimento.  

 
3.7.4 CONCEPÇÕES PEDAGÓGICAS 
 
3.7.4.1 PERFIL DO EGRESSO 

 

As estratégias metodológicas dos Projetos Pedagógicos dos Cursos conduzem a uma 

formação de profissionais qualificados e reflexivos, humanistas e éticos nas diversas áreas e 

campos de trabalho profissional. Esse egresso contribuirá para o desenvolvimento de cidadãos 

conscientes de suas responsabilidades por meio da problematização e compreensão dos papéis 

individuais e coletivos privilegiando ações voltadas para as necessidades humanas, que 

promovam transformação social, contribuindo assim para o bem estar e qualidade de vida das 

pessoas. 

Na prática, todos os cursos das Faculdades Integradas de Patos construíram o perfil do 

egresso desejado contemplando as exigências das Diretrizes Curriculares Nacional, bem 

como, a demanda e exigência do mercado, dos novos princípios e da velocidade das 

mudanças tecnológicas e de informação. Todos os cursos da Instituição asseguram no perfil 

profissional desejado, sólida formação geral e humanística, capacidade de análise, domínio 

dos conceitos de sua área aliada a uma postura reflexiva e de visão crítica que fomente a 

capacidade e a aptidão para a aprendizagem autônoma e dinâmica. 

 
3.7.4.2 INOVAÇÕES CONSIDERADAS SIGNIFICATIVAS, ESPECIALMENTE 

QUANTO À FLEXIBILIDADE DOS COMPONENTES CURRICULARES  

 

 O currículo dos Cursos das Faculdades Integradas de Patos- FIP oferece a 

possibilidade de flexibilização, isto é, do aluno ampliar os horizontes do conhecimento (visão 
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plural), de adquirir uma visão crítica e reflexiva que lhe permita extrapolar o seu campo 

profissional. Foi fundamentado em dois eixos: no conceito de currículo e na estrutura do 

currículo. 

 Quanto ao primeiro, acreditamos que deve ser suficiente para refletir todo o processo 

de aprendizagem. Assim, o currículo pode ser definido como “qualquer conjunto de 

atividades acadêmicas previstas para a integralização do curso”. As atividades acadêmicas 

previstas são aquelas consideradas relevantes para que o estudante adquira o saber, as 

habilidades e competências necessárias à sua formação.1 

 A flexibilização na estrutura do currículo se fundamenta nas seguintes premissas: o 

curso é percurso onde cada aluno terá um certo grau de liberdade para traçar o seu curso; além 

de uma formação em uma área específica do saber o curso deverá se articular com outras 

áreas de formação; e finalmente o curso deve ser um instrumento que propicie o saber de 

forma articulada.2 

  O projeto pedagógico enfoca a interdisciplinaridade e flexibilidade como princípios 

curriculares. A proposta é um modelo curricular que integre os pontos fortes de quatro 

modelos de interdisciplinaridade:  

• centrados na aquisição de um conhecimento mais globalizado; 

• voltados para interesses de mercado; 

• voltados para o contexto social; 

• voltados para a tecnologia; e  

• voltados para a resolução de problemas.  

Portanto, os Currículos dos Cursos encontram-se estruturado em três áreas básicas: 

I. ÁREA DE FORMAÇÃO GERAL: constitui o conjunto de disciplinas, basicamente 

obrigatórias, de formação introdutória as quais dão base para outras disciplinas. 

II. ÁREA DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL COMUM: trata-se de um conjunto de 

atividades curriculares predeterminadas (disciplinas, seminários, projetos, monografia e etc.), 

cujo objetivo é fornecer instrumentos básicos para formação dos futuros profissionais. 

III. ÁREA DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL ESPECÍFICA: constitui a essência do 

saber característico de uma área de atuação formada por atividades acadêmicas obrigatórias, 

optativas e livres. A opção livre significa a possibilidade de o aluno ampliar sua formação em 

qualquer campo de conhecimento com base no seu interesse individual. 

                                                
1 Ver: “Flexibilização Curricular – Pré-Proposta da Câmara de Graduação”. UFMG, novembro de 1997. 
2 Ibidem 
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3.7.4.3 PARÂMETROS PARA SELEÇÃO DE CONTEÚDOS E ELABORAÇÃO DOS 

CURRÍCULOS 
 

A seleção de conteúdos tem por base o modelo de formação geral, formação 

humana e formação profissional proposto pela Instituição, levando em conta a análise da 

realidade em que a Instituição está inserida, com foco nos aspectos da inserção regional e 

com referenciais como: 

 Sócio antropológico, que considera os diferentes aspectos da realidade social 
em que o currículo será aplicado. 

 Psicológico, que se direciona para o desenvolvimento cognitivo do aluno. 
 Epistemológico, que está voltado para as características próprias das diversas 

áreas do conhecimento abordados pelo currículo. 

Ao selecionar os conteúdos, os professores trabalham conforme suas visões de 

mundo, com suas representações sociais, entretanto, nessa fase deverão ter em mente: 

 A prática profissional, tomando como base suas ideias, suas práticas, a visão 
de homem, de mundo e de educação que orientam esta prática. 

 A importância da determinação dos objetivos como elementos que orientam o 
processo, considerando a seleção de conteúdos, procedimentos, avaliação e, 
nesse processo, o tipo de relação pedagógica a ser estabelecida. 

 Levar em consideração a relação teoria/prática como forma de dar significado 
aos conteúdos. 

As Faculdades Integradas de Patos seguem as Diretrizes Curriculares Nacionais 

para a seleção e elaboração dos currículos dos Cursos oferecidos. A Instituição observa as 

seguintes diretrizes na elaboração e revisão dos currículos: 

 Coerência do currículo com os objetivos do curso, com o perfil do egresso e 
em consonância com as Diretrizes Curriculares Nacionais. 

 Adequação da metodologia de ensino à fundamentação teórico-metodológica 
do curso. 

 Inter-relação e integração entre as disciplinas. 
 Dimensionamento da carga horária das disciplinas de acordo com a ementa. 
 Adequação e atualização das ementas e programas das disciplinas. 
 Adequação, atualização e relevância da bibliografia. 
 
 

3.7.4.4 OPORTUNIDADES DIFERENCIADAS DE INTEGRALIZAÇÃO DOS 

CURSOS  

  



34 
 

 Os currículos dos cursos de graduação das FIP/Campina Grande são estabelecidos 

prazos de integralização dos créditos, concebidos como: prazo mínimo e máximo, de 

acordo com as Diretrizes Curriculares estabelecidas pelo Conselho Nacional de 

Educação.  

 São oferecidas aos alunos as seguintes oportunidades: 

 Orientação individualizada; 

 Participação em eventos voltados a áreas profissionais de cada curso; 

 Estágios Supervisionados; 

 Visitas técnicas; 

 Viagens de estudos; 

 Semanas Internas; 

 Palestras; 

 Fóruns; 

 Atividades Complementares; 

 Componentes curriculares eletivos que proporcionam subsídios 

complementares à formação acadêmica do aluno. 
  

 Na instituição, em especial no Regimento Interno, nos seus Artigos 96 a 102, o 

aproveitamento de estudos é concedido e as adaptações determinadas na forma das 

normas fixadas pelo Conselho de Curso, ouvidas as Coordenações de Curso, quando for o 

caso, e observadas as seguintes e demais normas da legislação vigente. O pedido de 

aproveitamento de estudos será definido sempre que a disciplina cursada tiver conteúdo 

programático e carga horária correspondente a 75% dos ministrados pelas FIP, além da 

constatação de que o aluno foi nela, regularmente, aprovado. Além de destas 

oportunidades, é oferecido aos alunos o abreviamento da duração de seus cursos, caso os 

alunos demonstrem aproveitamento extraordinário.  
 

 

3.7.4.5 PROJETO INTEGRADOR  

 

O Projeto Integrador constitui como uma ferramenta pedagógica, de caráter 

interdisciplinar, desenvolvido num semestre letivo, objetiva estabelecer interfaces entre as 

disciplinas ofertadas, de forma a promover a articulação dos conhecimentos, e ao mesmo 

tempo, proporcionar ao aluno uma visão do todo, no decorrer do seu percurso formativo. 
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O fomento de estratégias de ensino que lancem mão cada vez mais das interfaces 

das diversas áreas de conhecimento, articulando essas estratégias através de projetos que 

expressem a atuação consciente e competente dos estudantes, se constitui em desafio às 

Instituições de Ensino Superior (IES). 

Dessa forma, nos PPCs dos Cursos das Faculdades Integradas de Patos-FIP 

contará com programas e atividades que propiciem um currículo integrador, a citar: 

 Programa de Tutoria Acadêmica 

 Semanas Internas; 

 Palestras; 

 Fóruns; 

 Atividades Complementares 

 Palestras 

 Ciclos de debate; 

 CineTutoria; e  

 Ações sociais. 

 
3.7.4.6 CONCEPÇÃO DE ENSINO E APRENDIZAGEM  
 
 

De acordo com Mauri3 (2006), o conhecimento é considerado um processo de 

construção contínuo em que a passagem de um estado de menor desenvolvimento para um 

mais avançado é sempre caracterizada pela formação de novas estruturas que não existiam 

antes no indivíduo. Diante dessa afirmativa percebe-se que ensinar e aprender se configuram 

como processos indissociáveis, pois, ambos, o estudante e o professor nessa relação aprendem 

mutuamente. Nesse sentido, Coll4 (1994) assegura que a atividade desenvolvida pelo 

estudante individualmente já não representa mais uma unidade básica do processo de ensino e 

aprendizagem, e sim, uma ação conjunta, pois leva em conta também o suporte apresentado 

pelo professor como parte da interação com o objeto de aprendizagem. 

Estando sempre preocupada com a formação dos seus estudantes, as FIP fazem opção 

por adotar uma concepção de ensino e aprendizagem respaldada numa abordagem 

socioconstrutivista que, para Mizukami5 (1986), prioriza o desenvolvimento da inteligência a 

                                                
3 MAURI, T., O que faz com que o aluno e a aluna aprendam os conteúdos escolares? In: COLL, C.; MARTÍN, 
E.; MAURI, T.; MIRAS, M.; ONRUBIA, J.; SOLÉ, I.; ZABALA, A., O construtivismo na sala de aula. 6 ed. 
São Paulo/SP: Ática, 2006. pp. 79-122. 
4 COLL, C. Aprendizagem escolar e construção do conhecimento. Porto Alegre: Ed. Artmed, 1994. 
5 MIZUKAMI, N. G. M., Ensino: as abordagens do processo. 6 ed. Editora Pedagógica e Universitária, 1986. 
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partir da construção das atividades desenvolvidas pelo sujeito, considerando-o como parte 

integrante e imerso numa situação sociocultural a fim de contemplar uma verdadeira 

aprendizagem, tendo como suporte o exercício operacional da inteligência, pois, nesse sentido 

a aprendizagem só ocorre quando o estudante é capaz de elaborar por conta própria seu 

conhecimento. 

O processo de construção do conhecimento se constitui num processo social e se 

realiza por meio das possibilidades criadas pelas mediações do sujeito num dado contexto 

socio-histórico que o rodeia. Nesta concepção, o caráter cooperativo é obtido por meio da 

interação dos aprendizes entre si e com os professores propiciando aos menos capacitados a 

possibilidade de aprender com os mais qualificados, e estes por sua vez, avançarem mais na 

construção de seus conhecimentos. Pois, conforme assegura Bock, Furtado e Teixeira (2001, 

p. 116)6: “O homem constrói sua existência a partir de uma ação sobre a realidade, que tem, 

por objetivo, satisfazer suas necessidades. Mas essa ação e essas necessidades têm uma 

característica fundamental: são sociais e produzidas historicamente em sociedade”. 

 
3.7.4.7 CONCEPÇÃO DE AVALIAÇÃO  
 

A avaliação é um dos aspectos mais importantes do Projeto Pedagógico dos Cursos, 

pois contribui para o cumprimento do perfil traçado pela IES. Deve ser entendida não como 

um produto, mas como um processo, com ênfase na dimensão qualitativa, uma vez que, 

possibilita diagnosticar questões relevantes, aferir os resultados alcançados considerando os 

objetivos, as competências propostas e identificar mudanças no percurso que sejam 

eventualmente necessárias.  

Benvenutti (2002)7, afirma que a avaliação deve estar comprometida com a escola e 

esta deverá contribuir no processo de construção do caráter, da consciência e da cidadania, 

passando pela produção do conhecimento, fazendo com que o estudante compreenda o mundo 

em que vive, para usufruir dele, mas, sobretudo, que esteja preparado para transformar a 

realidade que o cerca.  

Nesse sentido, a concepção de avaliação adotada pelas FIP, prima por um processo 

avaliativo que deve ser formativo, contínuo, inclusivo, processual, diagnóstico, integrado, 

                                                
6 BOCK, Ana Mercês Bahia.; FURTADO, Odair e TEIXEIRA, Maria de Lourdes Trassi. Psicologias: uma 
introdução ao estudo de psicologia. 13 ed. Reform. e Ampl. São Paulo: Editora Saraiva, 2001. 
7 BENVENUTTI, D. B. Avaliação, sua história e seus paradigmas educativos. Pedagogia: a Revista do Curso. 
Brasileira de Contabilidade. São Miguel do Oeste – SC: ano 1, n.01, p.47-51, jan.2002 
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cooperativo, abrangente, construtivo e somativo, como forma de contribuir para a formação 

de um cidadão crítico, reflexivo e consciente. 

Desta feita, o processo avaliativo não deve ser configurado como um processo a ser 

realizado de forma isolada do processo de ensino e aprendizagem, mas como um momento 

oportuno para construção, reconstrução e desconstrução de saberes que deverão ser 

reconduzidos a partir dos erros e acertos, no sentido de caminhar rumo á aprendizagem do 

estudante. Ou seja, outrossim, como afirma Carminatti e Borges8 (2012, p. 176), para que este 

processo se dê de forma a contribuir para a formação crítico-reflexiva do estudante deve haver 

acima de tudo “[...] coerência entre a concepção de educação, a prática educativa desejada, a 

prática educativa efetivada e a avaliação. Na busca por essa coerência há que repensar não só 

a prática, mas fundamentalmente os pressupostos epistemológicos que a permeiam”. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei Nº 9.394/96) exige dos 

sistemas de ensino, sejam públicos ou particulares, que efetivem um processo avaliativo 

contínuo e qualitativo, mediador, tanto nas escolas de educação básica como nos cursos 

superiores. O que deve haver de fato, na prática avaliativa é um processo de observação, 

como também uma reflexão sobre a natureza das manifestações dos estudantes, concebendo 

um replanejamento e uma tomada de decisões da prática pedagógica docente. Nesse sentido, 

Hoffmann (2002)9, assegura: “[...] a prática avaliativa não irá mudar em nossas escolas em 

decorrência de leis, resoluções, decretos ou regimentos escolares, mas a partir do 

compromisso dos educadores com a realidade social que enfrentamos”. 

        Diante disso, devem ser considerados os aspectos qualitativos e orientadores da 

avaliação a partir da inserção do estudante no primeiro ano no ensino superior, aplicando 

instrumentos e critérios avaliativos capaz de proporcionar uma adaptação ao método, bem 

como, atividades avaliativas significativas, oportunas e orientadoras capaz de aprimorar a 

legitimidade da construção do conhecimento, numa dimensão ampla, não somente na 

socialização dos conteúdos propriamente ditos, como também de posturas e atitudes.  

 Faz-se necessário um processo avaliativo que contemple instrumentos e critérios 

eficazes no sentido de proporcionar melhorias naquilo que se pretende ensinar, a ponto de se 

poder inferir, sem dúvida, uma das mais importantes funções da avaliação que é fornecer 

subsídios para o aperfeiçoamento do ensino, sobretudo a produção de conhecimentos dos 

estudantes através da pesquisa.  
                                                
8 CARMINATTI, Simone Soares Haas; e BORGES, Martha Kaschny. Perspectivas da avaliação da 
aprendizagem na contemporaneidade. São Paulo/SP: Est. Aval. Educ. v. 23, n. 52, p. 160-178, maio/ago. 2012 
9 HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre: Mediação, 2002.  
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 As discussões dos conceitos mencionadas ressaltam um ponto de concordância 

destacado que se refere aos diversos instrumentos, a exemplo, provas escritas, seminários, 

atividades escritas individuais e em grupo, debates, entre outros que pretendem verificar, 

principalmente, a qualidade do processo de ensino aprendizagem, mostrando as dificuldades, 

desafios, potencialidades e limitações dos estudantes como forma de reorientar a prática 

pedagógica docente. Vale destacar que, o aspecto de quantidade do processo avaliativo, deve 

estar em sintonia com o aspecto qualitativo. Nesse sentido, se faz necessária a avaliação 

quantitativa, mas, também qualitativa aplicada por avaliações formativas. A partir daí, busca-

se evitar que o estudante transforme-se em um mero copiador, um depósito de conteúdos e 

transforme-se em um ser pensante, pesquisador, produtor de conhecimentos, capaz de 

reconstruir e desconstruir conceitos, sobretudo sujeitos críticos e reflexivos.  

 A visão sobre o estudante e o docente, sujeitos avaliado e avaliador, com base num 

processo avaliativo mediador e dialógico compreende seres sociais e políticos, com 

competências necessárias para os diversos saberes, atos e fatos, dotados de experiências e em 

conformidade com o senso crítico, sujeitos de seu próprio desenvolvimento, haja vista uma 

avaliação concebida e aplicada de forma adequada é capaz de proporcionar o 

desenvolvimento crítico.  

 

3.7.4.8 COMPETÊNCIAS 

 

 De acordo com Perrenoud10 (1999, p. 7), “[...] competência é uma capacidade de agir 

eficazmente num determinado tipo de situação, apoiada em conhecimentos, mas sem se 

limitar a eles, é preciso que alunos e professores se conscientizem das suas capacidades 

individuais que melhor podem servir o processo cíclico de Aprendizagem-Ensino-

Aprendizagem”.  

 As FIP, no sentido de primar pela construção e efetivação de competências junto aos 

professores e estudantes, se comprometem, a mobilizar esforços no sentido de que os mesmos 

possam na condição que assumem, ora como professor ora como estudantes, atuar de forma 

que possa:  

  organizar-se em prol de situações que contribuam para a construção do 

conhecimento, a fim de que sejam capazes de administrar suas aprendizagens;  

  ter condições de correlacionar sempre a teoria com a prática; 

                                                
10 PERRENOUD, Philippe. Construir as competências desde a escola. Porto Alegre: Artmed, 1999. 
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  desenvolver atividades de cooperação entre professores/professores, 

estudantes/estudantes,  estudantes/professores, estudantes/professores e sociedade; 

  participar ativamente das ações desenvolvidas em seus ambientes de trabalho;  

  fazer uso das tecnologias de informação e comunicação em prol da aprendizagem; 

  ser capaz, de forma ética, de analisar e discutir os deveres, direitos e dilemas da sua 

atuação profissional e,  

  ter consciência da importância de se aperfeiçoar permanentemente. 

Para que estas competências sejam efetivadas no âmbito das ações das FIP, se faz 

necessário que estas contemplem também os PPCs dos cursos que esta IES oferece. 

 

3.7.4.9 SISTEMA DE AVALIAÇÃO DO PROCESSO ENSINO-APRENDIZAGEM  

 

No tocante ao corpo discente, os princípios e procedimentos do processo de avaliação 

contam no Regimento Interno da Faculdade (CAPÍTULO V – DA AVALIAÇÃO DO 

DESEMPENHO ACADÊMICO) e contém as seguintes orientações e procedimentos nos seus 

artigos 107 a 116, a seguir referenciados. A saber 

Art. 107 A Avaliação do Desempenho Acadêmico é feita por disciplina e eixos, tendo como 

base o aproveitamento escolar e a frequência do aluno mediante acompanhamento contínuo 

do acadêmico e dos resultados por ele obtido nas avaliações. 

Art. 108 - Os instrumentos de avaliação da aprendizagem, respeitado os projetos pedagógicos 

dos cursos, podem compreender prova escrita ou oral; Seminários, projetos, estágios, 

relatórios, painéis, pesquisas bibliográficas e de campo, estudos de casos, monografias e 

outras formas de avaliação, cujo resultado deve culminar com a atribuição de uma nota 

representativa de cada avaliação parcial. 

Art. 109 - A frequência às aulas e demais atividades escolares, permitida apenas aos alunos 

matriculados, é obrigatória, vedado o abono de faltas, salvo os casos previstos em lei. 

§ 1º Independente dos demais resultados obtidos, é considerado reprovado na disciplina o 

aluno que não obtiver frequência, no mínimo, de 75% (setenta e cinco por cento) às aulas e 

demais atividades programadas. 

§ 2º A verificação e o registro da frequência escolar são de responsabilidade do professor e o 

seu controle, para efeito do disposto no parágrafo anterior, da Secretaria Geral, a qual 

comunicará os resultados aos setores competentes das FIP. 
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§ 3º A ausência coletiva à aula, por toda uma turma, implica atribuição de faltas a todos os 

alunos da mesma, e não impede que o professor considere lecionado o conteúdo programático 

planejado para o período em que a ausência se verificar, representando, neste caso, ao 

coordenador de curso, sobre a ocorrência. 

§ 4º O aluno que for convocado para integrar Conselho de Sentença em Tribunal do Júri, 

Serviço Militar obrigatório ou Eleitoral, bem como aqueles que participarem de conclaves 

oficiais, as gestantes e os portadores de doenças infectocontagiosas (e as outras doenças?), 

devidamente, comprovadas e amparadas pela legislação especial, têm sua frequência apurada 

na forma da legislação em vigor. 

§ 5º Os prazos para pedidos formulados com base no disposto no parágrafo anterior são 3 

(três) dias úteis, contados da data do início do evento. 

§ 6º Compete ao professor da disciplina elaborar os exercícios escolares, sob a forma de 

provas e determinar os demais trabalhos que devem ser efetuados pelos alunos, bem como 

julgar-lhes os resultados, entregando-os à Secretaria Geral, no prazo definido pelo Conselho 

de Curso. 

§ 7º O número de trabalhos escolares, a ser aplicado em cada semestre letivo, será de no 

mínimo três e o peso de cada um deles deverá ser estabelecido pelo docente que ministra a 

disciplina. 

Art. 110 - As notas parciais e a nota do exame final, previstas no artigo anterior, podem ser 

expressas em grau numérico inteiro, e em número decimal. 

§ 1º Receberá nota zero, sem prejuízo das medidas disciplinares cabíveis, o aluno que se 

utilizar de meios fraudulentos nas verificações e nos trabalhos desenvolvidos, competindo ao 

Conselho de Curso regulamentar as demais medidas disciplinares que forem julgadas 

convenientes. 

§ 2º O professor deve lançar falta para o aluno que deixar de se submeter às avaliações 

previstas neste Regimento. 

§ 3º O aluno que deixar de comparecer a uma das avaliações parciais de conhecimentos de 

cada semestre, bem como ao exame final de uma disciplina, poderá, mediante requerimento 

encaminhado ao Coordenador do Curso, no prazo de 72 horas (dias úteis), contados da data da 

realização da prova, solicitar prova de reposição, a ser realizada em época prevista no 

Calendário Escolar, desde que comprove: 

I. impedimento legal; 

II. motivo de doença, atestado por médico; 

III. motivo de força maior. 
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§4º Ao aluno que deixar de comparecer a uma das avaliações e não requerer, nas condições do 

§3º deste Artigo, será atribuída nota 0,0 (zero vírgula zero). 

§ 5º O rendimento verificado na prova de reposição, equivalerá, à nota parcial ou acumulativa 

da avaliação a que o aluno deixou de comparecer, desde que estabelecido pelo respectivo 

Colegiado do respectivo Curso. 

§ 6º As provas de reposição realizar-se-ão ao final do semestre letivo.  

§ 7º Ao aluno que não comparecer à prova de reposição não será concedida nova 

oportunidade de avaliação, salvo em situações excepcionais analisadas e aprovadas pelo 

Colegiado do respectivo Curso. 

Art. 111 - Considera-se aprovado nas disciplinas ou eixos, por assiduidade, o aluno que 

comparecer ao mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) das aulas e atividade de cada 

disciplina que haja obtido média aritmética igual ou superior a 7,0 (sete), correspondente à 

média aritmética das notas dos exercícios escolares e que tendo obtido nota de aproveitamento 

inferior a 7,0 (sete), porém não inferior a 5,0 (cinco), obtiver nota final igual ou superior a 5,0 

(cinco), correspondente à média entre a nota de aproveitamento e a nota do exame final. 

§ 1º Respeitada a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento), deverá realizar 

exame final na disciplina, o aluno que tenha obtido média inferior a sete nas notas parciais de 

conhecimentos previstas neste Regimento. 

§ 2º Não tem direito de realizar o exame final o aluno que, ao término do semestre letivo, 

tenha frequência inferior a 75% (setenta e cinco por cento), sendo considerado reprovado na 

disciplina, independentemente de haver obtido rendimento escolar, conforme previsto no 

parágrafo anterior. 

Art. 112 - O aluno reprovado por não ter alcançado, seja a frequência escolar mínima, sejam 

as notas exigidas, repetirá a disciplina, na forma do que dispõe este Regimento, respeitadas as 

mesmas exigências de frequência escolar e de aproveitamento nos estudos. 

§ 1º Não há abono de faltas para qualquer falta do aluno. Independente do motivo, deve ser 

considerada e lançada no Diário de Classe Eletrônico. O aluno poderá dispor dos 25% (vinte e 

cinco por cento) restantes para se ausentar por problemas pessoais (trabalho, saúde e outros) 

ressalvados os casos especiais, para os quais a Legislação prevê um tratamento excepcional, 

de forma a resguardar o processo de aprendizagem. 

§ 2º Para os alunos em processo de atestado médico, exceto os quais a Legislação prevê um 

tratamento excepcional, o afastamento não poderá ser maior que o permitido, 25% (vinte e 

cinco por cento). 
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§ 3º Todas as justificativas que carecem de amparo legal e que não respeitarem os prazos e 

condições estipuladas pelas FIP não serão aceitas. 

Art. 113 - As notas dos trabalhos escolares deverão ser divulgadas no máximo 10 (dez) dias 

úteis no 1º e 2º estágios e a partir do 3º estágio 72 (setenta e duas) horas, após sua realização, 

respeitando-se os prazos estabelecidos no calendário escolar. 

Art. 114 - Pode ser concedida revisão de nota por requerimento do interessado, desde que 

devidamente protocolado, dirigido à Coordenação do Curso, por meio do setor de protocolo, 

que solicitará a revisão ao professor da disciplina em questão, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias após a divulgação da referida nota.  

§ 1º O professor responsável pela revisão de nota poderá mantê-la ou alterá-la, devendo 

sempre fundamentar sua decisão.  

§ 2º Quando a decisão for contrária ao acadêmico, cabe recurso, no prazo de 03 (três) dias, 

devidamente fundamentado ao Coordenador do Curso que designará 02 (dois) professores 

para compor a Comissão de Revisão, que emitirá parecer fundamentado.  

§ 3º Para provimento do recurso deverá a Comissão exarar decisão unânime em favor do 

autor.  

§ 4º Não serão computados nos prazos definidos no caput e no § 2º, os dias referentes ao 

recesso escolar, conforme definido no calendário acadêmico semestral.  

§ 5º Caberá à Secretaria Acadêmica a publicação do resultado e efetivação da decisão da 

Comissão, desde que expressamente solicitado pelo Coordenador do Curso, a que esteja 

vinculado o aluno.  

§ 6º Da decisão da Comissão de Revisão não caberá recurso. 

Art. 115 - O regime excepcional estende-se à mulher em estado de gravidez, a partir do oitavo 

mês de gestação e durante três meses. 

Parágrafo único. Em casos excepcionais, comprovado mediante atestado médico, pode ser 

ampliado o período de repouso, antes e depois do parto. 

Art. 116 - A ausência às atividades escolares, durante o regime excepcional, é compensada 

pela realização de trabalhos e exercícios domiciliares, com acompanhamento de professor, 

designado pelo Coordenador do curso respectivo, realizados de acordo com o plano fixado, 

em cada caso, consoante o estado de saúde do estudante e as possibilidades da Faculdade. 

§ 1º Ao elaborar o plano de estudo, a que se refere este artigo, o professor leva em conta a sua 

duração, para que a execução não ultrapasse, em cada caso, o máximo admissível para a 

continuidade do processo psicopedagógico de aprendizagem neste regime. 

§ 2º As atividades práticas deverão ser cumpridas no semestre subsequente. 
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§ 3º A avaliação deverá ser a critério do professor. 

§ 4º O acompanhamento do plano fixado pode ocorrer pelo e-mail institucional do professor. 

 

3.7.4.10 INCORPORAÇÃO DE AVANÇOS TECNOLÓGICOS NA OFERTA 

EDUCACIONAL 

 

Na atualidade são muitos os avanços tecnológicos que podem e devem ser 

utilizados na educação. As Faculdades Integradas de Patos investirá continuamente na 

atualização tecnológica e na inserção desta nas práticas pedagógicas, em função do novo 

paradigma determinado pelas tecnologias, com a finalidade de formar profissionais 

preparados para atuarem com competência na era da informação e do conhecimento. 

As Faculdades Integradas de Patos se preocupa em atender as exigências do 

mundo contemporâneo e para isso tem procurado inserir o maior número de novas 

tecnologias possíveis no ensino. Os avanços tecnológicos representam uma oportunidade 

que a Instituição proporciona para que seus alunos vivenciem as tecnologias mais 

atualizadas e que têm contribuído para a evolução da sociedade. Nesse sentido, os 

profissionais formados na instituição tornam-se cada vez mais especializados nas suas 

respectivas áreas de conhecimento. 

No que concerne à tecnologia, todos os laboratórios possuem regulamento de 

funcionamento, utilização e segurança afixado no quadro de aviso. Além disso, possuem 

portas com dimensionamento adequado para cadeirantes e mobiliário dentro das normas 

de acessibilidade e sinalização adequada para cadeirantes. Vale ressaltar que é realizada 

manutenção preventiva semestral nos equipamentos. 

Para tanto, a Instituição tem se preocupado em implementar ações que viabilizem 

a inovação no processo de aquisição e produção de conhecimentos. Dentre essas ações 

pode-se destacar: 

a) Investimento na informatização das atividades acadêmicas de comunicação e 
informação; 

b) Utilização de recursos tecnológicos em todas as suas salas de aula, biblioteca, 
laboratório, secretarias, salas ambientes de docentes; 

c) Dimensionar o acesso à internet nas suas instalações; 
d) Disponibilizar o acervo de e-book na biblioteca de maneira bastante ampla. 
e) Implantar, no tempo certo, o acervo de trabalhos acadêmicos via online visando 

sua divulgação. 
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f) Implantar via sistema Studus11, um ambiente virtual de aprendizagem para uso 
das disciplinas curriculares e de exercícios domiciliares. 

g) Orientar o uso de redes sociais e fontes de informação para toda comunidade 
escolar. 

h) Utilização da plataforma Moodle nas práticas de ensino presencial. 
i) Oferta de 20% da carga horária dos cursos na modalidade à distância, em 

consonância com o que determina a Portaria nº 2.253, de 18/10/2001. 
j) Utilização de tecnologias atuais de informação e de comunicação – 

videoconferência, lousa digital e outras para promover a melhoria significativa do 
ensino–aprendizagem. 

k) Realização de eventos ligados à Inovação Tecnológica. 
l) Prover o site da instituição com canais de divulgação das atividades realizadas por 

docentes e discentes. 
m) Implantar gradativamente o portal virtual das disciplinas onde o aluno encontra o 

material de apoio, artigos, plano de disciplinas, avisos, resumos, dentre outros. 

A Instituição, na atualidade, já conta com um data show em cada sala de aula. 

No âmbito da Biblioteca, observa-se que a apropriação dos recursos tecnológicos 

será operacionalizada por meio dos serviços oferecidos, tais como consultas, 

empréstimos, reserva e renovação online, levantamento bibliográfico automatizado, 

pesquisa na internet, treinamento e orientação bibliográfica aos usuários. No ambiente na 

biblioteca, registra-se a disponibilização do serviço de Biblioteca Virtual, que 

compreende centenas de títulos de diversas editoras, nas diferentes áreas do 

conhecimento, para que alunos e professores possam acessá-los online. 

 

3.8 PDI E OS REQUISITOS LEGAIS E NORMATIVOS  
 

A educação não pode ser considerada dissociada das relações sociais que a envolvem, 

pois estão numa relação dialética, a sociedade faz a educação que a forma, portanto, o 

contexto histórico deve ser considerado para o entendimento do processo educacional vigente. 

Neste sentido, o PDI das FIP contempla os requisitos legais e normativos, conforme descritos 

a seguir. 

 

3.8.1 ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

O Alvará é uma licença concedida pela Prefeitura, permitindo a localização e o 

funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais, agrícolas, prestadores de serviços, 

                                                
11 Sistema acadêmico de domínio das Faculdades Integradas de Patos 
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bem como de sociedades, instituições, e associações de qualquer natureza, vinculadas a 

pessoas físicas ou jurídicas. No Instrumento de Avaliação Institucional Externa está inserido 

nos requisitos legais e normativos que são essencialmente regulatórios e, por isso, não fazem 

parte do cálculo do conceito da avaliação. Entretanto, por se tratar de disposições legais, esse 

item é de atendimento obrigatório.  

O Alvará de Localização e Funcionamento sob o n° 89, foi emitido eletronicamente 

pela REDESIM-PB EM 24 de maio de 2017. 

 

3.8.2 AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS (AVCB) 

 

De acordo com a legislação de segurança contra incêndio e pânico, a validade do Auto 

de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) é de 05 (cinco) anos, com exceção das 

edificações de recepção de público, cujo AVCB possui validade de 03 (três) anos. Assim, o 

Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro é realizado anualmente. O projeto foi analisado e 

aprovado de acordo com a Lei Nº 13.556 de 29 de dezembro de 2004 e seu regulamento 

(Decreto 28.085 de janeiro de 2006), com as seguintes exigências: Projeto de Prevenção; 

SPDA; Sinalização de Emergência; Saída de Emergência; Iluminação de Emergência; 

Extintores; Canalização Preventiva; Brigada de Incêndio; Alarme de Incêndio. 

 

3.8.3 MANUTENÇÃO E GUARDA DO ACERVO ACADÊMICO 
 

Para atender as exigências da Portaria nº 1.224/2013, as Faculdades Integradas de 

Patos, criou o Setor de Guarda do Acervo Acadêmico, que é um órgão que toma providências 

de organização, manutenção, guarda, conservação, fácil acesso e pronta consulta do Acervo 

Acadêmico para atender os órgãos reguladores, nas atividades de regulação, avaliação e 

supervisão pelo MEC. 

A manutenção e a guarda do acervo acadêmico da Faculdade ficarão sob a 

responsabilidade de um Setor de Secretaria, liderado por funcionário (a) específica (a) para 

esse fim, e devidamente informado (a) ao MEC nos termos da Portaria N° 1.224/2013. O 

registro da documentação acadêmica seguirá critérios de indexação e padronização para que 

as informações sejam completas e de fácil acesso aos usuários. 

  O depositário do acervo acadêmico é responsável pela guarda e conservação do 

Acervo Acadêmico da instituição, nos termos da Portaria Normativa nº 1.224/2013, 

devidamente informado (a) ao MEC nos termos da Portaria N° 1.224/2013.  Esse processo 
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obedecerá ao disposto na Portaria N° 1.224, de 18 de dezembro de 2013. Todo acervo será 

organizado em meio físico e digital seguindo as regras de arquivamento e descarte conforme 

previsto nesta portaria obedecendo aos prazos de guarda, destinações finais e observações 

previstas na tabela de temporalidades e destinação de documentos de arquivo relativo às 

atividades-fim das instituições federais de ensino superior que consta no sítio do Sistema de 

Gestão de Documentos de Arquivo - SIGA, da administração pública federal. 

O registro da documentação acadêmica seguirá critérios de indexação e padronização 

para que as informações sejam completas e de fácil acesso aos usuários. 

 A guarda do acervo acadêmico funciona os três expedientes, a Secretaria Geral 

encaminha diariamente toda documentação para fins de arquivo, e ao fim do semestre é 

encaminhado de acordo com a entrega dos professores, as cadernetas com registros de aulas, 

atas de comparecimento e notas.   

 Haverá, para este processo, a implantação de rotinas de digitalização da pasta de 

documentos dos alunos, não eliminando a necessidade de guarda física dos documentos. O 

processo visará sempre a qualidade e eficiência no fluxo de documentos físicos, quando tais 

documentos forem digitalizados e recuperados em concordância com as exigências legais do 

MEC.  

 
3.8.4 CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
OU MOBILIDADE REDUZIDA 

 

  Em cumprimento à Portaria nº. 1679 de 2 de dezembro de 1999, as Faculdades 

Integradas de Patos providenciaram uma série de medidas destinadas a assegurar aos 

portadores de deficiência física e sensorial condições básicas de acesso às suas instalações. Os 

requisitos envolvendo a eliminação de barreiras arquitetônicas, a reserva de vagas em 

estacionamentos e a construção de rampas e corrimãos para portadores de deficiência física 

foram todos contemplados.  

As edificações das FIP contemplam os acessos aos portadores de necessidades 

especiais. Sinalização vertical e horizontal possibilitam desde o acesso de veículo a cadeiras 

de rodas, e investido nos pisos táteis e na distribuição de rampas e elevadores. 

Quanto às questões pedagógicas e de aprendizagem, os projetos pedagógicos dos 

cursos contemplam todos os aspectos que envolvem a integração completa dos portadores de 

necessidades especiais, no plano de uma política de integração e de valorização da 

diversidade e respeito aos direitos humanos. 
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A IES está instituindo um programa de acessibilidade para pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida de acordo com o disposto na Constituição Federal em seus artigos 205, 

206 e 208 na NBR 9050/2004, da ABNT, na Lei N° 10.098/2000, nos Decretos N° 

5.296/2004, N° 6.949/2 009, N° 7.611/2011 e na Portaria N° 3.284/2003.  

  Compromisso formal foi assumido, ainda, no sentido de proporcionar o atendimento 

de eventuais solicitações por parte de portadores de deficiência auditiva; o que implicou na 

disponibilização de intérpretes de língua de sinais para aplicação de atividades didático-

pedagógicas complementares, como também capacitação dos professores para utilização dos 

elementos básicos da mesma linguagem. Soma-se a isso, além da valorização do conteúdo 

técnico e semântico dos trabalhos elaborados, o aperfeiçoamento do aprendizado e domínio da 

língua portuguesa e do vocabulário próprio à formação nas áreas atendidas pelas FIP. 

   A Biblioteca, por sua vez, está elaborando o plano de aquisição de um acervo 

bibliográfico em braille, em fitas de áudio e em multimídia especializada. 

 A IES desenvolve ações e projetos institucionais visando assegurar o acesso e permanência 

com deficiência em suas várias modalidades ou necessidades educativas especiais. Neste 

sentido, tem ampliando a sua concepção acerca do conceito de acessibilidade, ampliando seu 

olhar sobre a acessibilidade normativa para atender alunos no processo seletivo e para sua 

avaliação, reunindo em seu quadro docente profissionais com especialidade na educação 

inclusiva.  

Na perspectiva da educação inclusiva, visa desenvolver critérios de ingresso para a 

inclusão de alunos de escolas púbicas e criar programas e ações de extensão voltadas à 

realidade da comunidade local. Visa ainda organizar programas educacionais voltados a 

acadêmicos com necessidades especiais, bem como adequar a estrutura física que é 

indispensável ao ingresso e permanência do acadêmico em seu curso. Não obstante, tem uma 

política de conscientização e capacitação do seu corpo docente para a melhoria da 

aprendizagem do acadêmico com necessidades especiais. 

 

3.8.5 NÚCLEO DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO (NAIN) 
 
Caracterização  
 

O Núcleo de Acessibilidade e Inclusão (NAIN) caracteriza se como uma iniciativa das 

Faculdades Integradas de Patos (FIP), cujo objetivo é promover ações para a acessibilidade e 

inclusão dos acadêmicos e colaboradores com deficiência física, intelectual ou sensorial., de 
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modo que o acadêmico ou colaborador com deficiência possa desfrutar, com autonomia, 

facilidade e dignidade, dos espaços e atividades acadêmicas em geral ou laborais.  

O Estatuto da Pessoa com Deficiência12 define acessibilidade e inclusão como 

“condição de alcance para a utilização, com segurança e autonomia, total ou assistida, dos 

espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos transportes e dos 

dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por pessoa com deficiência”. 

No tocante ao Apoio psico pedagógico dispensado aos acadêmicos para a viabilização 

do direito de acesso à educação13, este se dá por meio de uma planificação pedagógica 

diferenciada que proporciona acesso ao currículo e aos elementos curriculares essenciais à sua 

formação. 

Todavia, deve-se ter como premissa a caracterização de desenvolvimento de cada um 

dos grupos das deficiências que, por sua vez, em função de suas características, apresentam 

necessidades educacionais especiais no processo pedagógico, seja na totalidade ou 

parcialmente.  

A base legal14 versa ainda sobre acessibilidade compreendendo-a como “possibilidade 

e condição de alcance, para utilização, com segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e 

equipamentos urbanos, das edificações, dos transportes e dos sistemas e meios de 

comunicação, pela pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida”.  

Do ponto de vista social, o Estatuto da Pessoa com Deficiência é um instrumento 

basilar na elucidação e condução do exercício dos direitos da pessoa com deficiência.  As 

Faculdades Integradas de Patos compreendem e defendem o "direito ao acesso", 

reconhecendo sua relação direta ao "direito à eliminação de barreiras" que acabam por 

impedir as pessoas de ir e vir e de usufruir do espaço social. De acordo com a lei15 

mencionada, barreiras são “qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 

liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas”.  

Nesse ínterim, as Faculdades Integradas de Patos projetam ações para a eliminação de 

barreiras corroborando para um entendimento que perpassa o trabalho psico pedagógico e 

atende ao princípio da equidade, reconhecendo as diferenças e reavendo a respectiva 

                                                
12Lei 10.098/00, Artigo 101, Capítulo I. 
13 Lei nº 9.394/96; Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
14 Lei 10.098/00. Artigo 2°, inciso I 
15 Lei 10.098/00. Artigo 2°, inc. II 



49 
 

necessidade de condições diferenciadas, valorando o direito à igualdade de oportunidades de 

acesso ao currículo escolar aliado ao reconhecimento e respeito às singularidades.  

Os desafios em relação à acessibilidade, do ponto de vista Educacional. As instituições 

de ensino terão que lidar com a eliminação de barreiras, desde as de caráter arquitetônico até 

as de caráter metodológico e atitudinal. Por isso, o Núcleo de Acessibilidade e Inclusão 

(NAIN) trabalha, propõe ações de acessibilidade e inclusão viáveis, nas áreas arquitetônica, 

programática, metodológica e atitudinal. 

Substancialmente, o Núcleo de Acessibilidade e Inclusão (NAIN) propõe e gerencia a 

eliminação de barreiras arquitetônicas, metodológicas, comunicacionais e atitudinais, 

presentes nos diversos espaços e dependências das Faculdades Integradas de Patos, 

viabilizando recursos e estratégias que Promova o acesso e a permanência dos acadêmicos e 

funcionários com deficiência em todo espaço educacional e laboral. 

 

Objetivo Geral 

Firmar uma política de acessibilidade e inclusão aos acadêmicos e colaboradores com 

deficiência, promovendo ações que garantam a acessibilidade física, pedagógica e 

comunicacional no âmbito das Faculdades Integradas de Patos (FIP). 

Objetivos Específicos 

 Propiciar a política de Acessibilidade e inclusão das pessoas com deficiência nas FIP; 

 Promover a eliminação de barreiras arquitetônicas, metodológicas, comunicacionais e 

atitudinais; 

 Otimizar o convívio com a diferença e facilitar o convívio com a diversidade; 

 Adquirir e asseverar a tecnologia assistiva e a comunicação alternativa; 

 Apoiar funcionários, colaboradores e corpo docente nas demandas relacionadas ao 

processo educativo inclusivo; 

 Garantir a segurança e integridade física de pessoas com deficiência. 

 

Ações do Núcleo de Acessibilidade e Inclusão (NAIN)  

 Eliminação de barreiras físicas nas edificações das Faculdades; 

 Uso pleno dos recursos de mobilidade, com o acesso e prioridade aos elevadores e 

rampas; 

 Adaptação dos sanitários aos cadeirantes e alunos com baixa visão; 

 Acessibilidade aos materiais e recursos de aprendizagem como: textos digitalizados;  
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 lupa eletrônica, “Ledor” e de interprete para a língua de sinais – Libras; 

 Áreas de atendimento e sala de aula com mobiliário adequado. 

 Promoção de Formação e Capacitação em serviço de Professores e Funcionários das 

Faculdades Integradas de Patos (FIP) em Atendimento Inclusivo; 

 Promoção de Programas de Sensibilização junto a comunidade acadêmica acerca da 

Inclusão e Acessibilidade.   

 Semestralmente, realizar levantamento de dados relativo à estudantes de graduação e 

pós-graduação, professores e funcionários com deficiência ou baixa mobilidade. 

 Comunicação e Eventos sobre Inclusão e Acessibilidade. 

As Faculdades Integradas de Patos lançam sua política de Acessibilidade e inclusão 

por meio do O Núcleo de Acessibilidade e Inclusão (NAIN) e, à luz do compromisso com a 

justiça social e do debate dos valores democráticos construídos historicamente. 

Desse modo, cria-se oficialmente o Núcleo de Acessibilidade e Inclusão (NAIN) das 

Faculdades Integradas de Patos (FIP) PRIORIZANDO: 

a. O cumprimento da base legal relativa ao direito à educação e a cessibilidade; 

b. A educação especial na perspectiva da educação inclusiva;  

c. As finalidades e princípios Institucionais, presentes em seu Regimento Interno e no 

Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI); 

A inclusão e a acessibilidade devem ser entendidas institucionalmente como um valor 

que corrobora para um espaço plural que respeita a diversidade humana. 

Não obstante, ao implementar uma Política Institucional de  Acessibilidade e Inclusão 

nas Faculdades Integradas de Patos (FIP), considera-se pertinente uma retomada sucinta das 

dificuldades enfrentadas no cumprimento das normas legais de acessibilidade. 

A urgência em definir uma Política Institucional de Acessibilidade e Inclusão, para 

além de um cumprimento dos requisitos legais de acessibilidade é um compromisso das 

Faculdades Integradas com a justiça social, os valores democráticos e o desenvolvimento 

sustentável. 

Acessibilidade Arquitetônica 

As condições de acessibilidade arquitetônica como direito humano das pessoas com 

deficiência são aqui expressas a partir da constatação de que os serviços oferecidos em 

ambientes de uso coletivo e de uso público, os mobiliários e a arquitetura das edificações dos 

múltiplos espaços que constituem as Faculdades Integradas de Patos, devem possibilitar que 
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as pessoas com deficiência possam acessá-los, e se locomover com liberdade, autonomia, 

independência e segurança.  

A propósito, a política do NAIN corrobora para o processo de inclusão das pessoas 

com deficiência, o que precede a ampla concretização dos envolvidos, em reconhecimento e 

respeito às diferenças e ao princípio da dignidade da pessoa humana. 

As Faculdades Integradas de Patos vêm investindo na mobilidade e acessibilidade 

através de ações de adequações em todos os espaços físicos da Instituição, visando a garantia 

de acesso, assistido ou não, da comunidade acadêmica a todos os bloco e instalações do 

campus, por meio de rampas, piso tátil, sinalizações em braile, elevador, banheiros adaptados. 

 

Acessibilidade Atitudinal  

Dispor-se a tratar e respeitar o usuário diante de suas limitações, sem preconceitos, 

estigmas, estereótipos e discriminações, em relação às pessoas em geral é ima premissa da 

acessibilidade atitudinal. A atitude humana, por vezes, faz com que as pessoas com 

deficiência se sintam incapazes, o que as impede de seguir em frente com seus objetivos. Isso 

se dá, por consequência em meio as atitudes impulsionadas pelas pessoas a sua volta que 

adotam esse tipo de conduta.  

Ter uma atitude acessível diante das pessoas com deficiência é ser reflexivo diante das 

diferenças humanas, é ser compreensivo as necessidades das pessoas com deficiência. As 

Faculdades Integradas de Patos entendem que a acessibilidade atitudinal está relacionada às 

características humanitárias bem como à conscientização das pessoas e também da família 

frente a esta realidade. Contudo, é preciso tornar possível e revelar uma atitude realmente 

acessível a quem dela precisar. 

Programas institucionais como a Tutoria acadêmica e o Núcleo de aopoio didático-

pedagógico têm desenvolvido ações para humanização nas relações junto a funcionários, 

professores e alunos, com vistas a percepção do outro sem preconceitos, estigmas, 

estereótipos e discriminações. Todos os demais tipos de acessibilidade estão relacionados a 

essa, pois é a atitude da pessoa que otimiza a remoção de barreiras. 

Acessibilidade Pedagógica 

A acessibilidade pedagógica nos remete a refletir sobre as necessidades das práticas 

pedagógicas diante de um planejamento flexível e acessível às necessidades do aluno, no 
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intuito de promover e adaptar os currículos de acordo com as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação Especial. (BRASIL, 1998).  

As estratégias  de ensino e as condições de aprendizagem no contexto institucional 

devem primar por uma pedagogia acessível ao aluno com deficiência, impulsionando uma 

ação sócio-educativa que contemple os aspectos sensoriais, motoras e cognitivas.  

A acessibilidade pedagógica implica na ausência de barreiras nas metodologias e 

técnicas de estudo, relacionando-se diretamente a ação docente. Portanto, a forma como os 

professores concebem conhecimento, aprendizagem, avaliação e inclusão educacional irão 

determinar, ou não, a remoção das barreiras nesse âmbito. 

A acessibilidade pedagógica está focada nas estratégias de ensino e as condições de 

aprendizagem, as quais devem primar por uma pedagogia acessível ao aluno com deficiência, 

impulsionando uma ação sócio-educativa que contemple os aspectos sensoriais, motores e 

cognitivos. Implica na ausência de barreiras nas metodologias e técnicas de estudo, 

relacionando-se diretamente a ação docente.  

 

Acessibilidade nas comunicações 

A acessibilidade nas comunicações se faz necessário para a quebra de barreiras nas 

relações interpessoais das pessoas com necessidades especiais. A falta de comunicação pela 

condição da deficiência faz com que a pessoa mude seu ritmo de vida, tanto no espaço 

institucional como no espaço social.  

Dai a importância da acessibilidade sem barreiras na comunicação, existindo a 

presença de um interprete para em língua de sinais, e outras acessibilidades para facilitar a 

comunicação da pessoa com outras deficiências, a exemplo da pessoa cega.  

Na comunicação interpessoal (face a face, língua de sinais LIBRAS), escrita (revista, 

livro, apostila etc., incluindo textos em Braille, grafia ampliada, uso do computador portátil) e 

virtual (acessibilidade digital) como também as novas tecnologias assistivas e digital.  

A acessibilidade nas comunicações se dá na forma de comunicação interpessoal (face 

a face, língua de sinais LIBRAS), escrita (revista, livro, apostila etc., incluindo textos em 

Braille, grafia ampliada, uso do computador portátil) e virtual (acessibilidade digital) como 

também as novas tecnologias assistivas e digital.  

 

Acessibilidade digital 

Como direito do aluno, a acessibilidade digital é uma ferramenta, e, relacionar-se com 

um mundo tecnológico, apta a ser usada para na construção dos conhecimentos acadêmicos; 
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Há uma quebra de barreiras diante do uso do aparelho tecnológico, equipamentos e programas 

acessíveis que esta entre os recursos mais adequados as necessidades de cada aluno e que é 

fundamental para o processo ensino-aprendizagem, se utilizando de forma adequada e 

acessível, na obtenção das informações e conhecimentos, independentemente de sua 

deficiência.  

  A acessibilidade Digital pressupõe a eliminação de barreiras na comunicação, o 

investimento em tecnologias assistivas, englobando equipamentos e programas adequados, de 

conteúdo e apresentação da informação em formatos alternativos que contribuem para 

proporcionar ou ampliar habilidades funcionais de pessoas com deficiência. 

  

3.8.6 PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 

AUTISTA 

 

Com o advento da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que instituiu a Política 

Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, teve-se um 

grande salto na perspectiva da educação inclusiva e para construção de uma escola voltada à 

diversidade, à equidade e à justiça. 

De acordo com essa Lei nº 12.764, as pessoas com transtorno do espectro autista com  

síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou II:  

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação social, 

manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação 

social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações 

apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;  

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados 

por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais 

incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses 

restritos e fixos.  

Dada a sua importância e alcance, as instituições de ensino superior devem assumir o 

papel de preservar e assegurar os direitos que dessa lei decorrem e empreenderem esforços 

para o engajamento nesta luta, especialmente na perspectiva de uma escola e educação 

inclusiva, não obstante uma escola para todos.  

Nesse sentido, os cursos das FIP observarão as diretrizes da Política Nacional de 

Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista buscando e fomentando 
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a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no atendimento à pessoa 

com transtorno do espectro autista, a participação da comunidade na formulação de políticas 

públicas voltadas para as pessoas com transtorno do espectro autista e o controle social da sua 

implantação, acompanhamento e avaliação.  

Numa perspectiva multidisciplinar e integrada entre os diversos cursos que compõem 

as FIP, estabelecerá programas de atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com 

transtorno do espectro autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento 

multiprofissional e o acesso a medicamentos e nutrientes junto aos órgãos públicos e do setor 

produtivo.  

Além disso, estimulará, em diversas iniciativas, como ações, projetos e eventos intra e 

extra instituição, o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista no 

mercado de trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e as disposições da Lei no 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Os cursos estarão engajados na promoção e divulgação de interesse público acerca do 

transtorno e suas implicações, bem como no incentivo à formação e à capacitação de 

profissionais especializados no atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista, bem 

como a pais e responsáveis em ações de educação e saúde, com foco na promoção do bem-

estar e da vida. 

No aspecto técnico-científico, estimulará pesquisa científica e projetos de extensão 

com órgãos públicos e privados, e ONGs conforme demandas e necessidades  onde a IES está 

inserida.  

A IES está comprometida com a educação em direitos e na promoção destes. Neste 

sentido, promoverá a disseminação do conhecimento em forma de comunicação em educação 

e saúde acerca dos direitos da pessoa com transtorno do espectro autista, quais sejam: o 

direito à vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da personalidade, a 

segurança e o lazer; direito à proteção contra qualquer forma de abuso e exploração; direito ao 

acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas necessidades de 

saúde, direito à educação, ao trabalho à moradia e à formação profissionalizante. 

Os Cursos das FIP organizarão minicursos, palestras, oficinas temáticas, com vistas a 

aglutinar o maior número de professores, alunos e sociedade civil. A finalidade é pensar e 

construir estratégias afirmativas na proteção dos direitos da pessoa com o transtorno do 

espectro autista e incluí-la no rol das prioridades do processo de formação, com vistas a 

colaborar para uma sociedade mais democrática, justa e igualitária. 
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3.8.7 OFERTA DE LIBRAS 

 

A Lei nº 10.436, de 2002, reconhece a Língua Brasileira de Sinais, Libras, como 

“meio legal de comunicação e expressão e outros recursos de expressão a ela associados”. 

Segundo a lei, entende-se como Língua Brasileira de Sinais “a forma de comunicação e 

expressão, em que o sistema linguístico de natureza visual-motora, com estrutura gramatical 

própria, constituem um sistema linguístico de transmissão de ideias e fatos, oriundos de 

comunidades de pessoas surdas do Brasil”.  

Em todos os Projetos Pedagógicos de Curso das FIP há a oferta, como módulo 

obrigatório para as Licenciaturas e optativo para os bacharelados e tecnólogo. Outros cursos 

de Libras poderão ser oferecidos para a comunidade acadêmica com cargas horárias 

diferenciadas, como certificação de extensão. 

 

3.8.8 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA EDUCAÇÃO DAS 

RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS E PARA O ENSINO DE HISTÓRIA E CULTURA AFRO-

BRASILEIRA, AFRICANA E INDIGENA. 

 

As FIP no compromisso de cumprir com o disposto nas Diretrizes Nacionais da 

Educação, vem incorporando tais diretrizes, políticas e dispositivos legais e normativos. 

Assim, considerando o que preconiza o Ministério da Educação, acerca da pauta de políticas 

afirmativas do governo federal, cujo foco é a implementação de um conjunto de medidas e 

ações com o objetivo de corrigir injustiças, eliminar discriminações e promover a inclusão 

social e a cidadania para todos no sistema educacional brasileiro.  

Conforme sabemos, o Brasil, ao longo de sua história, estabeleceu um modelo de 

desenvolvimento excludente, impedindo que milhões de brasileiros tivessem acesso à escola 

ou nela permanecessem. Com a criação da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização 

e Diversidade (Secad), o Ministério da Educação dá um grande passo para enfrentar a 

injustiça nos sistemas educacionais do país. Garantir o exercício desse direito e forjar um 

novo modo de desenvolvimento com inclusão é um desafio que impõe ao campo da educação 

decisões inovadoras. Na reestruturação do MEC, o fortalecimento de políticas e a criação de 

instrumentos de gestão para a afirmação cidadã tornaram-se prioridades, valorizando a 

riqueza de nossa diversidade étnico-racial e cultural. 

O Brasil, através da promulgação da Constituição de 1988, busca efetivar a condição 

de um Estado democrático de direito com ênfase na cidadania e na dignidade da pessoa 
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humana, contudo, ainda possui uma realidade marcada por posturas subjetivas e objetivas de 

preconceito, racismo e discriminação aos afrodescendentes, que, historicamente, enfrentam 

dificuldades para o acesso e a permanência nas escolas. 

Neste contexto, dando importantes passos rumo à afirmação dos direitos humanos 

básicos e fundamentais da população negra brasileira. Nesse contexto, o governo federal 

sancionou, em março de 2003, a Lei nº 10.639/03-MEC, que altera a LDB (Lei Diretrizes e 

Bases) e estabelece as Diretrizes Curriculares para a implementação da mesma. A 10.639 

instituiu a obrigatoriedade do ensino da História da África e dos africanos no currículo escolar 

do ensino fundamental e médio. Essa decisão resgata historicamente a contribuição dos 

negros na construção e formação da sociedade brasileira. 

O sucesso das políticas públicas de Estado, institucionais e pedagógicas, visando a 

reparações, reconhecimento e valorização da identidade, da cultura e da história dos negros 

brasileiros depende necessariamente de condições físicas, materiais, intelectuais e afetivas 

favoráveis para o ensino e para aprendizagens; em outras palavras, todos os alunos negros e 

não negros, bem como seus professores, precisam sentir-se valorizados e apoiados. Depende 

também, de maneira decisiva, da reeducação das relações entre negros e brancos, ou seja, das 

relações étnico-raciais. Depende, ainda, de trabalho conjunto, de articulação entre processos 

educativos escolares, políticas públicas, movimentos sociais, visto que as mudanças éticas, 

culturais, pedagógicas e políticas nas relações étnico-raciais não se limitam à escola. 

De acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações 

Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira e Indígena, preconizadas 

na Lei nº  11.645,  de  10/03/2008,  e  na  Resolução CNE/CP nº 01, de 17 de junho de 2004, 

as Faculdades Integradas de Patos- FIP tem se preocupado em oferecer diferentes atividades a 

fim de suprir esta necessidade na formação de seus acadêmicos. Nos diferentes cursos que 

oferece, através dos ementários, bem como das práxis nos componentes curriculares, por 

exemplo, Antropologia, Sociologia, Políticas Públicas Educacionais adota reflexões 

formativas sobre esta temática.  

A obrigatoriedade de inclusão de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana nos 

currículos da Educação Básica trata-se de decisão política, com fortes repercussões 

pedagógicas, inclusive na formação de professores. Com esta medida, reconhecesse que, além 

de garantir vagas para negros nos bancos escolares, é preciso valorizar devidamente a história 

e cultura de seu povo, buscando reparar danos, que se repetem há cinco séculos, à sua 

identidade e a seus direitos. A relevância do estudo de temas decorrentes da história e cultura 

afro-brasileira e africana não se restringe à população negra, ao contrário, diz respeito a todos 



57 
 

os brasileiros, uma vez que devem educar-se enquanto cidadãos atuantes no seio de uma 

sociedade multicultural e pluriétnica, capazes de construir uma nação democrática. É 

importante destacar que não se trata de mudar um foco etnocêntrico marcadamente de raiz 

europeia por um africano, mas de ampliar o foco dos currículos escolares para a diversidade 

cultural, racial, social e econômica brasileira. Nesta perspectiva, cabe às escolas incluir no 

contexto dos estudos e atividades, que proporciona diariamente, também as contribuições 

histórico-culturais dos povos indígenas e dos descendentes de asiáticos, além das de raiz 

africana e européia. É preciso ter clareza que o Art. 26 acrescido à Lei 9.394/1996 provoca 

bem mais do que inclusão de novos conteúdos, exige que se repensem relações étnico-raciais, 

sociais, pedagógicas, procedimentos de ensino, condições oferecidas para aprendizagem, 

objetivos tácitos e explícitos da educação oferecida pelas escolas. 

De forma interdisciplinar, os cursos realizarão palestras e minicursos sobre a referida 

temática e estas atividades serão contabilizadas na carga horária das atividades 

complementares. Outro ponto a destacar é a inclusão do tema das relações étnico-raciais nas 

semanas acadêmicas do curso que contemplará público externo e interno (professores, 

funcionários e alunos) das FIP.  

As Faculdades Integradas de Patos desenvolve continuamente atividades que abordam 

a Diversidade, Meio Ambiente, Memória Cultural, Produção Artística e Patrimônio Cultural, 

organizadas em suas atividades de ensino, pesquisa e extensão. A Instituição tem como um 

dos seus princípios, a promoção da igualdade de condições e direitos, contemplando as 

políticas de diversidade e a inclusão; quanto às questões pedagógicas e de aprendizagem, os 

projetos pedagógicos dos cursos contemplam todos os aspectos que envolvem a integração 

completa das pessoas com necessidades especiais, no plano de uma política de integração e de 

valorização da diversidade e respeito aos direitos humanos, compromisso com a preservação 

do meio ambiente e o desenvolvimento sustentável.  

Promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão das 

conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica 

geradas na instituição é uma das metas da Instituição. Nessa perspectiva, nas atividades de 

extensão, os cursos atuam como espaço para a reflexão sobre questões de ordem política, 

social e cultural da sociedade brasileira, com ênfase maior na cultura local e regional. Há a 

preocupação crescente com a identificação de remanescentes de minorias como ciganos e 

quilombolas. Para viabilizar as ações institucionais, são desenvolvidas atividades pelos 

professores tais como: Seminários, Colóquios, Cursos de Extensão, Mesas Redondas dentre 



58 
 

outras atividades, de forma interdisciplinar, com vistas à promoção da integração entre os 

cursos. 

Os projetos e ações desenvolvidos têm o objetivo de potenciar a valorização da 

diversidade das manifestações culturais e artísticas dos nossos alunos, professores e 

funcionários, além de buscar a melhor interatividade com os alunos e a instituição, disseminar 

a cultura e apoiar os talentos internos.  

Os Cursos das FIP desenvolvem ações educativas e formativas como vistas a 

promover a Educação em Direitos Humanos, e em consonância com o marco legal, com a 

finalidade de colaborar na promoção da educação e contribuir para a mudança e a 

transformação social, fundamentando-se nos princípios da dignidade humana, da igualdade de 

direitos, do reconhecimento e valorização das diferenças e das diversidades, da laicidade do 

Estado, da democracia na educação, transversalidade, vivência e globalidade, e 

sustentabilidade socioambiental na perspectiva das sociedades atuais e futuras. 

Neste sentido, os Cursos das FIP desenvolverá ações educativas e formativas como 

vistas a promover a Educação em Direitos Humanos, e em consonância com o marco legal, 

com a finalidade de colaborar na promoção da educação e contribuir para a mudança e a 

transformação social, fundamentando-se nos princípios da dignidade humana, da igualdade de 

direitos, do reconhecimento e valorização das diferenças e das diversidades, da laicidade do 

Estado, da democracia na educação, transversalidade, vivência e globalidade, e 

sustentabilidade socioambiental na perspectiva das sociedades atuais e futuras. 

Na perspectiva da Educação em Direitos Humanos, compreende-se, consoante marco 

legal, que ela consiste num processo sistemático e multidimensional, que orienta a formação 

integral dos sujeitos de direitos, e articula-se à apreensão de conhecimentos historicamente 

construídos sobre direitos humanos e a sua relação com os contextos internacional, nacional e 

local; à afirmação de valores, atitudes e práticas sociais que expressem a cultura dos direitos 

humanos em todos os espaços da sociedade; à formação de uma consciência cidadã capaz de 

se fazer presente em níveis cognitivo, social, cultural e político; à desenvolvimento de 

processos metodológicos participativos e de construção coletiva, utilizando linguagens e 

materiais didáticos contextualizados; e ao fortalecimento de práticas individuais e sociais que 

gerem ações e instrumentos em favor da promoção, da proteção e da defesa dos direitos 

humanos, bem como da reparação das diferentes formas de violação de direitos.  

Espera-se, com as ações, atividades e projetos educacionais e formativos, colaborar 

para a consecução do objetivo central da Educação em Direitos Humanos, que é a formação 

para a vida e para a convivência, no exercício cotidiano dos Direitos Humanos como forma de 
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vida e de organização social, política, econômica e cultural nos níveis regionais, nacionais e 

planetário. 

 Nesta perspectiva, os Projetos Pedagógicos dos Cursos das FIP estão contemplando a 

inserção desta abordagem nas ementas das disciplinas que compõem a matriz curricular dos 

referidos cursos.  

Em parceria com a Coordenação das atividades Complementares, pretende-se 

mobilizar coordenadores, professores e alunos participantes a promoverem ciclo de atividades 

(palestras, workshops, feiras, filmes, comemoração de datas festivas e outros) que abordem 

temais transversais com vistas à formação para a cidadania e o respeito aos direitos humanos 

de todos os povos e nações.  

Com essas iniciativas objetiva-se promover atitudes cidadãs positivas para que os 

futuros formandos possam se engajar em estudos e no exercício da educação em direitos 

humanos, especialmente para populações minoritárias e excluídas, que representam um 

importante contingente, cujos direitos são violados nas mais diferentes regiões do país. 

 

3.8.9 POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 
 

As FIP tem progressivamente implementado ações interdisciplinares com a temática 

Educação Ambiental, por exemplo nas ações levadas a cabo na Semana Nacional de Ciência e 

Tecnologia, pois  “O atributo ambiental”  na  tradição  da  Educação  Ambiental  brasileira  e  

latino-americana não é empregado para especificar um  tipo de educação, mas se constitui em 

elemento  estruturante  que  demarca  um  campo político  de  valores  e  práticas, 

mobilizando  atores  sociais  comprometidos  com  a  prática  político-pedagógica 

transformadora  e  emancipatória  capaz  de  promover  a  ética  e  a  cidadania ambiental”  

(Resolução  Nº  2,  de  15  de  Junho  de  2012).   

As discussões sobre a Educação Ambiental no mundo contemporâneo estão 

relacionadas àquelas mais gerais sobre as questões ambientais que têm feito parte das 

preocupações dos mais variados setores da sociedade. Desde a Revolução Industrial, a 

atividade interventora e transformadora do homem em sua relação com a natureza vem se 

tornando cada vez mais predatória. A vida humana e a de outras espécies encontram-se 

concretamente ameaçadas. Essa profunda crise, a maior crise da história humana pela 

abrangência planetária, tem consequências para a área da Educação. 
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 Compreendemos que o despertar da consciência ambiental permitirá aos egressos 

atuarem de forma ética e convicta na busca de ações ecológicas e sustentáveis na sua prática 

profissional, como no seu fazer diário. Assim, as Faculdades Integradas de Patos- FIP 

promoverá debates, palestras e minicursos nas atividades complementares voltadas para a 

temática educação ambiental.  

Se na relação homem-natureza e na educação, temos a razão e a imposição/adesão 

como princípios organizadores, no que diz respeito às relações sociais isso também se faz 

presente. A sociedade organizada segundo a lógica da razão instrumental é uma sociedade 

funcional. A funcionalidade legitima a imposição e, da mesma forma, produz a adesão. A 

articulação entre a crise ambiental e a profecia apocalíptica também está presente na 

concepção racional. Resultado do desenvolvimento dos conhecimentos técnico-científicos 

sobre os processos ecológicos do ambiente, também nesta concepção essa articulação aparece 

como argumento filosófico-político para atitudes autoritárias de controle social. A diferença 

aqui é que este discurso perde o caráter aparentemente ingênuo daquele que identificamos na 

concepção natural e ganha o argumento da autoridade científica. A ciência autoriza e legitima 

a submissão como necessidade vital, ameaçando a humanidade com o risco do descontrole 

social e ambiental total. Estamos sob a ideologia da razão; educação e sociedade têm de se 

submeter. Muitas das atividades de Educação Ambiental nas universidades têm se 

caracterizado por transitar, do ponto de vista dos fundamentos teórico-metodológicos, entre as 

concepções que aqui chamei de racionais e naturais.  

Essa prática educativa, em geral centrada na transmissão/aquisição dos conhecimentos 

sobre o ambiente, especialmente sobre os problemas de esgotamento de recursos (racional), 

aponta alternativas romantizadas (naturais) de forte apelo emocional para a organização da 

vida individual no que diz respeito à relação dos indivíduos com o ambiente em que vivem.  

Observa-se ainda que, nessas atividades, as abordagens natural e racional têm pontos 

em comum: ambas conferem à problemática ambiental uma abordagem catastrófica 

apocalíptica, como também desconsideram a influência concreta dos aspectos sócio-históricos 

desses problemas. Uma das alternativas de pensar e agir a relação homem-natureza e a 

educação, para superação dos condicionantes históricos da modernidade nas ciências e na 

sociedade revelados por alguns professores entrevistados, principalmente os dos cursos de 

Geografia e os das disciplinas da área da Educação dos três cursos estudados, definiu a 

concepção histórica. Esta concepção implica, na área ambiental, considerar a perspectiva 

histórica para a compreensão tanto da crise ambiental atual quanto de sua superação. 
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A Conferência da Organização das Nações Unidas sobre o Ambiente Humano 

(Conferência de Estocolmo), realizada em 1972, reconhece em seu princípio 19 que: É 

indispensável um trabalho de educação em questões ambientais, visando tanto as gerações 

jovens como adultos, dispensando a devida atenção ao setor das populações menos 

privilegiadas, para assentar as bases de uma opinião pública bem-informada e de uma conduta 

responsável dos indivíduos, das empresas e das comunidades, inspirada no sentido de sua 

responsabilidade, relativamente à proteção e melhoramento do meio ambiente, em toda a sua 

dimensão humana. Desta forma, esta conferência ressaltou a necessidade de os princípios 

educacionais se voltarem para a conscientização de jovens e adultos sobre as questões 

ambientais, enfatizando a formação das populações menos privilegiadas. 

 

3.8.10 DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL 
 

A IES estabeleceu critérios, práticas e diretrizes gerais para a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável através da previsão de aquisição de bens e contratação 

de serviços e obras considerando critérios e práticas de sustentabilidade.  

As contratações deverão atender aos critérios de menor impacto sobre recursos naturais 

como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas 

de origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; maior vida útil e 

menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão sobre 

recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, 

serviços e obras.  

Também constitui expediente para aquisição de bens que os mesmos sejam constituídos 

por material reciclado, atóxico ou biodegradável, entre outros critérios de 

sustentabilidade. Exigir-se-á do contratado que adote práticas de sustentabilidade na execução 

dos serviços contratados e critérios de sustentabilidade no fornecimento dos bens.  

 

3.8.11 DIRETRIZES NACIONAIS PARA A EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS 
 

A Educação em Direitos Humanos, um dos eixos fundamentais do direito à educação, 

refere-se ao uso de concepções e práticas educativas fundadas nos Direitos Humanos e em 

seus processos de promoção, proteção, defesa e aplicação na vida cotidiana e cidadã de 
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sujeitos de direitos e de responsabilidades individuais e coletivas, algo defendido e praticado 

nas FIP. 

A Educação em Direitos Humanos, um dos eixos fundamentais do direito à educação, 

refere-se ao uso de concepções e práticas educativas fundadas nos Direitos Humanos e em 

seus processos de promoção, proteção, defesa e aplicação na vida cotidiana e cidadã de 

sujeitos de direitos e de responsabilidades individuais e coletivas, algo defendido e praticado 

nas FIP. 

Para a promoção da Educação em Direitos Humanos guiar-se-á pela Resolução nº 

1/2012, que estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos, que é um 

marco nacional em educação na perspectiva do asseguramento e busca de efetivação de 

direitos fundamentais, tão caros e necessários nos dias atuais e tão promissores para o futuro 

de todos os povos. 

Considerando o que dispõe a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948; a 

Declaração das Nações Unidas sobre a Educação e Formação em Direitos Humanos 

(Resolução A/66/137/2011); a Constituição Federal de 1988; a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996); o Programa Mundial de Educação em Direitos 

Humanos (PMEDH 2005/2014), o Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH-

3/Decreto nº 7.037/2009); o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos 

(PNEDH/2006); e as diretrizes nacionais emanadas pelo Conselho Nacional de Educação , 

bem como outros documentos nacionais e internacionais que visem assegurar o direito à 

educação a todos(as), 

Neste sentido, os Cursos das FIP desenvolverá ações educativas e formativas como 

vistas a promover a Educação em Direitos Humanos, e em consonância com o marco legal, 

com a finalidade de colaborar na promoção da educação e contribuir para a mudança e a 

transformação social, fundamentando-se nos princípios da dignidade humana, da igualdade de 

direitos, do reconhecimento e valorização das diferenças e das diversidades, da laicidade do 

Estado, da democracia na educação, transversalidade, vivência e globalidade, e 

sustentabilidade socioambiental na perspectiva das sociedades atuais e futuras. 

Na perspectiva da Educação em Direitos Humanos, compreende-se, consoante marco 

legal, que ela consiste num processo sistemático e multidimensional, que orienta a formação 

integral dos sujeitos de direitos, e articula-se à apreensão de conhecimentos historicamente 

construídos sobre direitos humanos e a sua relação com os contextos internacional, nacional e 

local; à afirmação de valores, atitudes e práticas sociais que expressem a cultura dos direitos 

humanos em todos os espaços da sociedade; à formação de uma consciência cidadã capaz de 
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se fazer presente em níveis cognitivo, social, cultural e político; à desenvolvimento de 

processos metodológicos participativos e de construção coletiva, utilizando linguagens e 

materiais didáticos contextualizados; e ao fortalecimento de práticas individuais e sociais que 

gerem ações e instrumentos em favor da promoção, da proteção e da defesa dos direitos 

humanos, bem como da reparação das diferentes formas de violação de direitos.  

Espera-se, com as ações, atividades e projetos educacionais e formativos, colaborar 

para a consecução do objetivo central da Educação em Direitos Humanos, que é a formação 

para a vida e para a convivência, no exercício cotidiano dos Direitos Humanos como forma de 

vida e de organização social, política, econômica e cultural nos níveis regionais, nacionais e 

planetário. 

 Nesta perspectiva, os Projetos Pedagógicos dos Cursos das FIP estão contemplados a 

inserção desta abordagem nas ementas das disciplinas que compõem a matriz curricular dos 

referidos cursos.   

Em parceria com a Coordenação das atividades Complementares, pretende-se 

mobilizar coordenadores, professores e alunos participantes a promoverem ciclo de atividades 

(palestras, workshops, feiras, filmes, comemoração de datas festivas e outros) que abordem 

temais transversais com vistas à formação para a cidadania e o respeito aos direitos humanos 

de todos os povos e nações.  

Com essas iniciativas objetiva-se promover atitudes cidadãs positivas para que os 

futuros formandos possam se engajar em estudos e no exercício da educação em direitos 

humanos, especialmente para populações minoritárias e excluídas, que representam um 

importante contingente, cujos direitos são violados nas mais diferentes regiões do país. 

 

3.8.12 PLANO DE PROMOÇÃO DE ACESSIBILIDADE E DE ATENDIMENTO A 

PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

 

Em cumprimento à Portaria nº 3.284, de 7 de novembro de 2003 as FIP 

providenciaram uma série de medidas destinadas a assegurar aos portadores de deficiência 

física e sensorial, condições básicas de acesso às instalações. Os requisitos envolvendo a 

eliminação de barreiras arquitetônicas, reserva de vagas em estacionamentos e a construção de 

rampas e corrimãos foram todos contemplados. Do mesmo modo, foram adaptados portas, 

banheiros e os demais equipamentos de uso coletivo. 
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 As FIP implementará um Núcleo de Acessibilidade e Inclusão-NAIN que tem como 

objetivo geral firmar uma política d acessibilidade e inclusão a toda comunidade acadêmica 

de forma a garantir a acessibilidade física, pedagógica, atitudinal e comunicacional.  

Compromisso formal foi assumido, ainda, no sentido de proporcionar atendimento às 

eventuais necessidades por parte de portadores de deficiência auditiva. Nesse sentido serão 

ofertados intérpretes de língua de sinais para aplicação de atividades didático-pedagógicas 

complementares, como também capacitação dos professores para utilização dos elementos 

básicos da mesma linguagem. Somar-se-á a isso, além da valorização do conteúdo técnico e 

semântico dos trabalhos elaborados, o aperfeiçoamento do aprendizado e domínio da língua 

portuguesa e do vocabulário próprio à formação nas áreas atendidas pelas FIP. 

A Instituição está preparada para atender às demandas dos portadores de deficiência 

visual. Incluir-se-á aí, quando necessário, a aquisição de equipamentos tais como impressora 

braille, scanner, computador, gravador, fotocopiadora e softwares para ampliação de textos. A 

Biblioteca, por sua vez, está elaborando o plano de aquisição de acervo bibliográfico em 

braille, em fitas de áudio e em multimídia especializada. 

As FIP fazem investimentos não apenas para cumprir suas obrigações legais, mas 

também para adaptar e aperfeiçoar, cada vez mais, as suas instalações às necessidades 

específicas dos portadores de deficiência que à mesma venham se vincular.  

 

3.9 RESPONSABILIDADE SOCIAL 

 
 A Responsabilidade Social ao longo dos anos passou a ser fundamental para o 

desenvolvimento e crescimento das organizações, visto que, a sociedade exige uma postura 

ética e social das mesmas, em especial, nas Instituições de Ensino Superior, que devem 

ensinar além de conhecimentos, valores humanitários aos seus alunos.  Na visão de 

Chiavenato (2004, p. 332)16,”a responsabilidade social significa o grau de obrigações que uma 

organização assume por meio de ações que protejam e melhorem o bem-estar da sociedade à 

medida que procura atingir seus próprios interesses”. 

Dessa forma, a Responsabilidade Social das Faculdades Integradas de Patos é 

composta por vários projetos sociais que trabalham em prol de atividades voluntárias, 

voltadas à comunidade e às pessoas em situações socioeconômicas vulneráveis, contribuindo 

para a promoção do desenvolvimento social. Nesse caso, a Responsabilidade Social pode ser 
                                                
16 Chiavenato, Idalberto.  Comportamento Organizacional: a dinâmica do  sucesso das organizações. São 
Paulo: Thomson, 2004.  
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compreendida como um meio para melhorar os problemas sociais existentes na comunidade, 

decorrentes do próprio dinamismo econômico e social, que gera essa condição vulnerável, 

bem como, da incapacidade do governo de gerenciar as políticas públicas que atenda a toda a 

sociedade comprometendo o bem-estar social.  

As atividades são desenvolvidas pela instituição através de seus professores e alunos 

em colaboração com a sociedade e governo e em parcerias com outras instituições, tornando-

se uma nova filosofia de atuação, ou seja, uma nova orientação para a complementariedade do 

fazer pedagógico.  

Atenta aos problemas sociais das cidades de Patos e Campina Grande e regiões por ela 

polarizadas, as Faculdades Integradas de Patos desenvolvem várias atividades de extensão 

através de projetos, junto às comunidades mais necessitadas, ao mesmo tempo em que, forma 

o profissional melhor preparado para solucionar os problemas sociais. Isto decorre da 

exposição do estudante à prática ainda na faculdade e, o que possibilita a construção de uma 

visão mais humanitária e realista de mundo. 

Essas atividades priorizam quatro grandes eixos de atuação: a sustentabilidade, 

que reúne atividades relacionadas à gestão ambiental e desenvolvimento sustentável; a 

valorização, onde se trabalha promoção da pessoa humana enquanto cidadão; a qualidade de 

vida, através dos serviços desenvolvidos nas práticas cotidianas da instituição, e através de 

ações sociais realizadas junto à comunidade; e a solidariedade, através das doações de 

alimentos, brinquedos, artigos de higiene e limpeza, doação de sangue e outras atitudes que 

chegam a salvar vidas.  

O desenvolvimento das atividades visa priorizar fatores indispensáveis a qualidade 

de vida, com ênfase na construção de valores de co-responsabilidade, levando em 

consideração as relações étnico-raciais; a preservação ambiental; a promoção de programas de 

saúde preventiva e corretiva, e a redução da pobreza. Sendo assim, cabe às Faculdades 

Integradas de Patos direcionarem seus alunos ao conhecimento dos problemas da sociedade 

em geral e de forma particular da sua região ou cidade para que através destes possam ser 

criadas soluções viáveis, inovações e atitudes de co-responsabilidade com a participação 

cidadã consciente. 

A responsabilidade Social da Instituição traduz-se pela busca da compreensão das 

reais necessidades e potencialidades da região, assim como dos caminhos para que seu 

desenvolvimento ocorra. A FIP-Campina Grande preocupa-se com a inclusão social de seus 

alunos e egressos, desenvolvendo atividades educacionais de nível superior condizentes com 
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o que se espera de uma Instituição cujos princípios, embora sólidos, permitam responder aos 

muitos desafios de uma sociedade em constante transformação.  

Em suas relações com a comunidade a FIP-Campina Grande tem como 

responsabilidade, entre outras: atuar junto a entidades de classe, construindo uma imagem 

favorável de si mesma; promover seminários e cursos de interesse da comunidade e da 

Instituição, seja por iniciativa própria ou em parceria e apoio com outras instituições; 

identificar na comunidade acadêmica e empresarial professores e outros profissionais que 

tenham potencial para prestar serviços relevantes à Instituição; identificar necessidades não 

satisfeitas no mercado e viabilizá-las em cursos de graduação, extensão e pós-graduação; 

atuar junto a escolas e entidades carentes, ministrando cursos sem qualquer remuneração 

financeira; e avaliar semestralmente seu próprio desempenho, principalmente dos seus cursos 

de graduação e pós-graduação, por meio do Plano de Autoavaliação Institucional. 

A Faculdade desenvolve também uma política de apoio aos alunos carentes, por meio 

do Programa de Descontos de Mensalidade e de Bolsas de Estudo. Tem como objetivos: 

possibilitar, mediante recursos próprios, a concessão de Bolsas a alunos de comprovada 

carência socioeconômica, matriculados na Instituição, visando o incentivo aos estudos e 

possibilitando o ingresso na carreira profissional; e proporcionar ao aluno bolsista atividades 

que possibilitem o seu crescimento pessoal e profissional, estimulando o desenvolvimento de 

competências e habilidades voltadas para o mundo do trabalho e da pesquisa. Procedendo 

desta forma a FIP cumpre seu compromisso de estar contribuindo para a inclusão social e ao 

desenvolvimento econômico e social local e regional.    

 

3.10 PDI E A POLÍTICA INSTITUCIONAL PARA A MODALIDADE EaD 

 

3.10.1 POLÍTICAS DE IMPLANTAÇÃO DA EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA (EAD) 

 

A Educação a Distância, considerada uma modalidade educativa, é um instrumento de 

flexibilização e de modernização que possibilita uma maior interação entre os alunos e 

professores. A implantação do sistema de Educação à Distância objetiva atender aqueles 

estudantes com disponibilidade de tempo reduzida para realizar um curso presencial devido à 

sua situação profissional, dificuldade de locomoção, distância geográfica ou escassez de 

recursos financeiros para o deslocamento. Com a implantação da EaD ocorrerá a aproximação 

da Instituição à essa demanda oferecendo cursos de graduação, pós-graduação Lato Sensu e 

posteriormente de extensão. Além disso, a implantação de EaD para até 20% (vinte por cento) 
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do tempo previsto de integralização do currículo dos cursos de graduação reconhecidos. Esse 

percentual de carga horária virtual complementar às aulas é também uma grande fonte de 

enriquecimento para o aluno.  

Considerando a facilidade de acesso às mídias tecnológicas, o poder aquisitivo do 

aluno e a política de qualidade no atendimento aos seus estudantes, a Faculdade está sendo 

solicitando o credenciamento para oferecer cursos utilizando-se das mídias essenciais para os 

projetos educacionais adequados ao perfil regional. 

O EaD atende aos princípios de economicidade e praticidade, uma vez alcança uma 

imensa parcela da população a custo operacional bem mais baixo quando comparada à 

educação presencial. Somam-se a isso, a velocidade das informações, a interação aluno/aluno 

e aluno/professor e a liberdade e autonomia tão valorizadas no atual contexto do mundo do 

trabalho.  

Consoante o que determina o Decreto nº 5.622/05, estes recursos podem ser utilizados 

isoladamente ou combinados, vinculados aos diversos meios de comunicação e a 

sistematização do uso das referidas mídias deve obedecer aos critérios definidos para cada 

nível e área do saber.  

A Instituição tem conhecimento que estruturação do ensino a distância requer 

tecnologia avançada, equipe de profissionais altamente especializados e a correta aquisição 

dos equipamentos e softwares que permitam o gerenciamento das plataformas específicas 

facilitando a interatividade e a navegação nos ambientes virtuais de aprendizagem (AVA). 

Nesse sentido, a Instituição já dispõe de um sistema acadêmico próprio que está sendo 

estruturado, modernizado e atualizado para atender a essa modalidade de ensino. Com relação 

a oferta de percentual de disciplinas EaD, o sistema atende perfeitamente. Para a expansão de 

oferta de cursos ainda não é suficiente. Como a proposta é para começar com dois cursos, 

preliminarmente será utilizada a plataforma Moodle.  

A implantação do ensino a distância parte da implantação da infraestrutura 

tecnológica; realiza o planejamento e a adequação da parte pedagógica para o ensino a 

distância; define o design para fazer a inserção dos recursos e ferramentas do AVA; em 

seguida realiza a capacitação da equipe interna do NEaD, faz o desenvolvimento e a oferta 

das disciplinas do primeiro e segundo períodos do curso de graduação que já foram 

reconhecidos. 

O plano de ação para implantação de EaD seguirá as seguintes etapas: 

 Credenciamento da Faculdade para oferta de cursos na modalidade à distância. 
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 Adquirir, instalar os equipamentos necessários à Implantação da infraestrutura 

necessária à realização dos cursos;  

 Disponibilizar os manuais para a padronização do modus operandi;  

 Construir o AVA contemplando as principais ferramentas (portfólio, fóruns, 

atividades, exercícios, questionários avaliativos), entre outros;  

 Capacitar e preparar os tutores;  

 Avaliar cada participante de acordo com o sistema de avaliação definido pelo 

regimento da IES e proposto para essa modalidade de ensino  

 Elaborar os manuais da secretaria, professor/autor, do tutor e do aluno;  

 Capacitar professores/autores para a correta elaboração dos conteúdos;  

 Capacitar os tutores para o atendimento ao aluno do EaD;  

 Capacitar funcionários para atendimento aos alunos de disciplinas a distância;  

 Interagir com a equipe tecnológica para definição do design do AVA;  

 Definir os recursos e ferramentas que integrarão o AVA;  

 Testar e aprovar as ferramentas e recursos do AVA.  

 Preparar a equipe interna para implementação efetiva do ensino a distância;  

 Capacitar a equipe interna sob dois aspectos: didático pedagógico e tecnológico;  

 Capacitar integrantes do setor administrativo nos processos acadêmicos e outras 

funções;  

 Capacitar continuadamente toda a equipe.  

 Estabelecer os objetivos (geral e específicos) das disciplinas;  

 Elaborar o plano de ensino da disciplina;  

 Definir conteúdo programático, material didático, sistema de avaliação, entre outros;  

 Acompanhar o curso em todas as fases de avaliação até a certificação.  

 Definir as disciplinas a serem ofertadas;  

 Definir os professores autores para elaboração das disciplinas;  

 Definir os professores tutores para as turmas;  

 Disponibilizar os conteúdos no AVA. 

3.10.2 ESTUDO PARA IMPLANTAÇÃO DE POLOS EaD 

 

4. EIXO 3 - POLÍTICAS ACADÊMICAS INSTITUCIONAIS 
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4.1 POLÍTICAS DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 
 
A política de ensino de graduação das FIP corresponde às exigências conferidas às 

instituições de ensino superior, no âmbito nacional e mundial. A referida política está baseada 

em diretrizes curriculares, sobretudo em consonância com os documentos institucionais e com 

os Projetos Pedagógicos de Curso (PPC). 

Em decorrência do diálogo entre as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) e os 

PPCs se originam os currículos de forma integrada, possibilitando dentre a socialização e 

mediação de conhecimentos, o desenvolvimento das habilidades básicas específicas e globais 

do estudante, embasados numa visão reflexiva e crítica, assim como na postura ética, social e 

humanística, construindo um perfil crítico do âmbito profissional.  

O comprometimento das FIP além do ensino, da pesquisa e da extensão, é também, 

com a responsabilidade social, com o contexto regional e a formação ética e humanizada, no 

âmbito da política de ensino. Assim sendo, se faz necessário que a referida política adotada 

pelas FIP possa consolidar, a partir dos seus anseios educacionais, numa formação científica, 

humanística, significativa e de qualidade, mas também, numa proposta de efetivação da 

produção de conhecimento capaz de atender ás exigências inerentes á formação social e 

acadêmica. Esse compromisso se transforma na potencialização dos recursos humanos e 

financeiros, concebendo um crescente número de vagas para aqueles que almeja adentrar no 

ensino superior, na criação de novos cursos, seja na modalidade presencial e/ou à distância, e 

na consolidação dos cursos já existentes para que se otimize a qualidade e excelência da 

formação dos estudantes. 

Nesse sentido, é indispensável a integração dos cursos de graduação que constituem o 

atual cenário educacional das FIP, como também a integração com a comunidade científica 

interna e externa, sem descartar as modalidades de ensino da Educação Básica e os diversos 

segmentos que formam a sociedade civil patoense e campinense e cidades circunvizinhas, 

como tradução de responsabilidade e qualidade social vislumbrada para o acadêmico a ser 

formado profissionalmente.  

Vale destacar que, a trajetória do processo de ensino e aprendizagem não deve perder 

de vista a articulação entre ensino, pesquisa e extensão, assim como a integração com ás 

inovações tecnológicas e metodológicas e, sobretudo, com a interdisciplinaridade, a 

contextualização, a indissociabilidade entre teoria-prática e o ensino em serviço, haja vista a 

mobilização e incentivos a um currículo flexível e aberto ás demandas exigidas na formação 
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de um cidadão ético, estudioso e produtor de conhecimentos, sobretudo, que some a todos 

esses fatores acima citados a efetivação das atividades complementares. 

 Nesta direção, a política de melhoria dos cursos de graduação das FIP pauta-se num 

processo avaliativo criterioso do conjunto de ações e iniciativas em andamento, concebendo 

reflexões a partir de um diagnóstico que permita o constante aprimoramento do desempenho 

do professor e do estudante, a fim de contribuir para traçar um perfil do profissional exigido 

pelas demandas acadêmicas e sociais; de um currículo adequado ás exigências educacionais 

do ensino superior; de procedimentos metodológicos que conduzam à aprendizagem, entre 

outros.  

Para aprimorar a política de ensino das Faculdades Integradas de Patos (FIP), a 

referida Faculdade tem alicerçado a Graduação em diretrizes, tais como: (1) Implementação 

de novas formas de ensino estruturadas em recursos tecnológicos inovadores que contribuam 

para a eficácia da informação e comunicação, estando comprometidos como o aprimoramento 

da qualidade de ensino, mas também das demandas de produção do conhecimento e a 

intensidade na sua publicação; (2) Incentivos à pesquisa, tendo como meta primordial a 

produção do saber, as possíveis soluções de problemas no tocante as instituições parceiras e 

sociedade em geral; (3) Integração ensino e aprendizagem, teoria e prática e 

interdisciplinaridade; (4) Implementação da (re)elaboração dos  PPCs de graduação 

articulando-os ás diretrizes curriculares, á realidade e as particularidades regionais; (5) 

Incentivo as ações didático-pedagógicas que promovam a integração de diferentes áreas do 

conhecimento; (6) Desenvolvimento de uma política institucional de apoio aos estágios 

profissionalizantes, contemplando a prospecção de oportunidades; (7) Desenvolvimento de 

programas de apoio aos estagiários dos cursos de formação de professores; (8) Incentivo a 

política de estímulo para que as atividades de pesquisa e extensão sejam incorporadas á 

cultura de todos os cursos que integram as FIP; (9) Garantia de uma infraestrutura adequada 

ao bom funcionamento dos cursos; (10) Mobilização junto a comunidade acadêmica do 

desenvolvimento de atitudes democráticas, de respeito á pluralidade de ideias, á diversidade, 

nas suas múltiplas expressões; (11) Garantia da integração entre o ensino, a pesquisa e a 

extensão, mediante a efetivação como compromisso e responsabilidade social das FIP; (12) 

Promoção de uma contínua atualização curricular, tendo em vista as necessidades viabilizadas 

pelas demandas  da vida acadêmica, pessoal e profissional; (13) Ampliação das oportunidades 

de conhecimento para um número significativo da população, assim como, o acesso á 

participação ativa na sociedade; (14) Valorização do desempenho dos recursos humanos que 

integram e atuam nos diversos setores das FIP; (15) Continuação dos processo de 
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implementação e integração da biblioteca em um sistema informatizado; (16) Garantia dos 

meios convencionais e tecnológicos de informação para todos os setores das FIP; (17) 

Implementação de apoio a todas as dimensões que contemplam a Avaliação da Educação 

Superior desenvolvida pela Instituição; (18) Integração entre os PPCs de Graduação e o 

Projeto Pedagógico das FIP; (19) Iniciativas de fomento á melhoria qualitativa e quantitativa 

dos Cursos de Graduação; (20) Implementação de uma política de relacionamento com os 

egressos por meio de programa específico denominado de PROAEG; (21) Garantia de 

mecanismos que ampliem o campo de estágio supervisionado, mediante alternativas de 

parcerias e convênios; (22) Agilização de ações didático-pedagógicas que viabilizem uma 

contínua reflexão sobre a relação teoria/prática e (23) Intensificação da política de atividades 

de extensão junto às cidades circunvizinhas.  

Nesse sentido, como instância de Educação Superior, estando sempre dispostas a 

investir em prol da melhoria da formação profissional dos seus estudantes e de atender aos 

requisitos da política de ensino de graduação aos quais se propõe acima, as FIP continuam 

num constante processo de crescimento a fim de promover e divulgar os conhecimentos 

científicos desenvolvidos, tendo sempre a preocupação de assegurar o seu compromisso com 

a sociedade. 

O estabelecimento de uma política de difusão das produções acadêmicas, 

institucionalizará os meios de divulgação dos conhecimentos construídos nas salas de aula, 

nos espaços interdisciplinares, nas ações e projetos de extensão e de investigação científica, 

levando ao conhecimento da comunidade esses conhecimentos para que sejam ferramentas na 

solução de problemas do cotidiano, além de abrir caminhos para o alcance dos objetivos 

institucionais, em que se destaca estimular a realização de eventos acadêmicos, culturais e 

artísticos ao mesmo tempo em que a instituição exerce sua função social. 

As Faculdades Integradas de Patos tem consciência da importância do incentivo às 

produções acadêmicas seja de natureza científica, didático-pedagógica, tecnológica, artística 

ou cultural. Para isso, estabelece como ações para difusão dessas produções: 

 Apoio financeiro a discentes e docentes para participação em eventos científicos 

promovidos por outras instituições ou organizações; 

 Apoio financeiro a docentes para publicação de livros e/ou produção de materiais 

didático-pedagógicos; 

 Apresentação de TCCs a bancas examinadoras; 



72 
 

 Realização do Congresso Científico Integrado (CCI), bienalmente, aberto a 

participação da comunidade acadêmica interna e externa, sobre temas emergentes, 

em especial que envolvam a questão das relações étnico-raciais, da educação 

ambiental, dos direitos humanos e da acessibilidade; 

 Estabelecimento de um calendário anual de eventos culturais e artísticos, geridos 

pelos Cursos mantidos pela IES; 

 Realização de Workshops de iniciação científica, por meio dos quais os alunos 

possam divulgar seus trabalhos científicos em anais; 

 Fortalecimento da Revista Integr@ção, Revista de Ensino, Iniciação Científica e 

Extensão que abrange as diversas áreas do conhecimento; 

 Apoio a grupos de pesquisa que contribuam para promoção da justiça social, do 

meio ambiente, dos direitos humanos, da saúde e da inclusão, dentre outros; 

 Apoio aos discentes para realização de eventos científicos, com a oferta de espaço 

físico, material de papelaria e recursos tecnológicos; 

 Realização da Semana Nacional de Tecnologia, anualmente, com a participação de 

docentes e discentes; 

 Incentivo para que os Cursos realizem Congressos e Seminários; 

 Ações de socialização do conhecimento, através de palestras, oficinas, debates 

apresentados a diversos setores da sociedade; 

 Criar mecanismos de incentivo à publicação e difusão da produção científica em 

revistas indexadas de circulação nacional e internacional. 

 Realização do projeto Integração FIP-Comunidade, que leva a comunidade 

minicursos, palestras e seminários sobre temas diversos; 

 Inserção no Plano de Carreira docente da produção acadêmica como quesito de 

avaliação para promoção na carreira; 

 Incentivo à comunidade acadêmica, através da concessão e créditos nas ações de 

extensão devidamente registradas. 

 
4.2 POLITICA DE ENSINO DE PÓS-GRADUAÇÃO 

 
 Num cenário contemporâneo marcado pela dinamicidade das mudanças e pela 

inovação educacional e tecnológica nos processos sociais, a Educação Superior, sem a mítica 

ideia de redenção e messianismo, possui um lugar de vanguarda social. Há, no entanto, rumos 
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impostos que poderão ser adotados para aprofundar a relação Universidade/Sociedade, em 

benefício de ambas – a Pós-Graduação. Um destes caminhos de progressão embasado no 

nível de qualificação é o da Pós-Graduação Lato Sensu, que compreendem programas de 

especialização e incluem os cursos designados como MBA (Master Business Administration). 

Assim, os projetos dos cursos serão estruturados a partir do roteiro básico do Projeto 

Pedagógico do curso regido pelas normas e diretrizes em apresentadas pelo Instituto Nacional 

de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP) e pela Resolução N° 1, de 8 de 

junho de 2007, que estabelece normas para o funcionamento de cursos de Pós-Graduação em 

nível de Especialização. 

O programa de Pós-graduação lato sensu das Faculdades Integradas de Patos 

desenvolverá cursos de especialização dirigidos a profissionais com formação em nível 

superior, com a finalidade de atender à necessidade de aperfeiçoamento dos profissionais que 

estão no mundo do trabalho ou que desejem ampliar os conhecimentos adquiridos na sua 

formação acadêmica, promovendo o processo de interação entre qualidade de ensino, 

aperfeiçoamento profissional em produção científica. 

Com a sua política de pós-graduação em nível de especialização, as FIP visa uma 

formação de profissionais especializados, principalmente de professores e profissionais, 

voltada às necessidades do mundo contemporâneo. Os cursos de especialização em nível de 

Pós-Graduação Lato Sensu das FIP estarão alicerçados na modalidade presencial, regido pela 

Resolução do CNE/CES Nº 1, de 8 de junho de 2007, cujo Art. 5° reza: os cursos de Pós-

Graduação Lato Sensu, em nível de especialização, devem ter uma duração mínima de 360 

(trezentas e sessenta) horas, nestas não computado o tempo de estudo individual ou em 

grupo, sem assistência docente, e o reservado, obrigatoriamente, para elaboração individual 

de monografia ou trabalho de conclusão de curso.  

Para que o discente possa ingressar em um dos cursos de especialização, a exigência 

mínima é a apresentação do diploma do curso superior, ou seja, graduação, mas também a 

análise de currículo e entrevista com os candidatos, em conformidade com os requisitos 

estabelecidos na Resolução e no Edital de cada curso oferecido por esta IES. As FIP, 

considera a emergência de novas formas de produção do conhecimento e a importância da 

formação de recursos humanos para atuar em atividades científicas e tecnológicas, munindo 

os educandos de concepções, técnicas e métodos que o auxiliarão tanto na sua formação 

individual, profissional quanto como pesquisador. 

O grande empenho e desafio das FIP é o de acompanhar esse contexto, oferecerá 

cursos de especialização, visando atender demandas crescentes na cidade de Campina 
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Grande– PB, em virtude do reconhecimento da Instituição no contexto local e regional e a 

credibilidade dos cursos ministrados.  

Num trabalho estruturado a partir de um levantamento sobre a necessidade crescente 

de qualificação dos profissionais, as Faculdades Integradas de Patos oferecem cursos nas mais 

diversas áreas do conhecimento, como educação, saúde, ciências jurídicas, tecnologia, 

economia, arquitetura, engenharias, entre outros. A Instituição objetivará oportunizar, aos 

discentes, espaços para refletir a prática metodológica dentro de um nível de qualidade 

exigido hoje pela sociedade. 

Como já citado, os cursos de pós-graduação em nível de especialização surgem a partir 

da demanda sócio cultural da própria comunidade, sendo que estão em consonância com a 

proposta dos cursos de graduação. A estrutura curricular dos cursos enquanto um corpo 

teórico-conceitual sistematizado aprofundará estudos sobre os diferentes campos do 

conhecimento sem deixar de considerar questões de natureza prática. 

O projeto de criação de cursos de Pós-Graduação lato sensu, além de ser proposto no 

Plano de Desenvolvimento Institucional, será submetido à apreciação do Colegiado de Curso, 

e à aprovação do Conselho de Curso.  

As atividades de pós-graduação lato sensu se caracterizam por não apresentarem 

atividades de pesquisa sistemáticas. Nestes casos, o objetivo principal é formar especialistas 

em áreas selecionadas do conhecimento por meio de disciplinas concatenadas de forma 

coerente e a elaboração de uma monografia de fim de curso. Ressalta-se que todas estas 

atividades têm forte correlação com as atividades de graduação. Esta interação pode ocorrer 

de forma direta, por meio de programas institucionais de iniciação científica e programa de 

ações afirmativas para inclusão social, ou indiretamente, pela participação de docentes, 

altamente qualificados e continuamente se aperfeiçoando com suas atividades de pesquisa, 

ministrando aulas na graduação. Nesse contexto, as políticas incluem: 

 incentivo à ampliação dos programas de pós-graduação existentes (infraestrutura e 

número de docentes, com o consequente aumento do número de estudantes); 

 implantação de novos programas de pós-graduação; 

 incentivo à criação de novos cursos de especialização (pós-graduação lato sensu); 

 fortalecimento dos programas institucionais de pesquisa, em particular, o programa 

institucional de iniciação científica e programa de ações afirmativas para inclusão 

social; 

 coordenação da política de qualificação de pessoal da instituição; 
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 incentivo à captação de recurso para a pesquisa pelos docentes por meio da 

submissão de projetos à agências de fomento e convênios com empresas; e  

 incentivo à agregação de docentes/pesquisadores de alta qualificação buscando a 

criação de núcleos de excelência em áreas selecionadas. 

Neste contexto, com estas políticas objetiva-se: (I) formar pessoal altamente 

qualificado em nível de especialista; (II) oportunizar aos estudantes de graduação qualificar-se 

para melhor atuar no mercado de trabalho. 

 

4.3 POLÍTICA DE PESQUISA E EXTENSÃO 

 

A Coordenação de Pesquisa e Extensão (COOPEX) alarga as ações das Faculdades 

Integradas de Patos para o campo de realizações de projetos de pesquisa e de extensão, 

atividade que integra os corpos docente e discente, através de um Programa de Pesquisa 

(Iniciação Científica) e de Extensão. A COOPEX será instituída para consolidar uma base de 

sustentação, não só para a fixação de docentes qualificados, como também para possibilidades 

futuras no âmbito da pesquisa e da extensão. 

Com as ações promovidas pela COOPEX, as Faculdades Integradas de Patos estarão 

atendendo a comunidade acadêmica e promovendo assim, o ensino, a pesquisa e a extensão, 

atuando principalmente na comunidade em geral e, promovendo, assim, extensão no Sertão 

Paraibano. Portanto, os projetos da COOPEX desenvolvem um importante papel na 

comunidade uma vez que atuam em escolas, clínicas, hospitais, presídio, Unidades Básicas de 

Saúde, entre outras ações extensivas no âmbito social. 

 

4.3.1 POLÍTICAS DE PESQUISA 

 

Com relação à Pesquisa, as FIP dispõem do mesmo órgão específico, a Coordenação 

de Pesquisa e Extensão (COOPEX), que terá como finalidades: 

a) a produção do conhecimento, integrando as atividades de estudo, pesquisa, ensino e 

extensão através de projetos específicos; 

b) o desenvolvimento de atividades de caráter multidisciplinar, interdisciplinar e 

transdisciplinar que mobilizem professores e alunos, em torno de seu respectivo 

polo temático; e 
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c) a contribuição para o desenvolvimento científico-cultural, econômico-social, 

político e educacional da Região e do País, através da divulgação e aplicação dos 

conhecimentos em sua área de interesse. 

Neste contexto, a política de iniciação à pesquisa das FIP, orientada por regulamento 

próprio, disciplina a participação de alunos nos projetos de pesquisa, e se dispõe a: 

a) incentivar a pesquisa científica entre estudantes de graduação, por meio de sua 

participação em projetos de pesquisa orientados por pesquisadores qualificados e 

experientes; e 

b) possibilitar aos pesquisadores iniciantes a aprendizagem de técnicas e métodos 

científicos, contribuindo assim para o aprimoramento de seu espírito crítico. 

A articulação da pesquisa com a extensão desenvolve-se-á através da participação dos 

profissionais em cursos de graduação e, posteriormente, nos programas de pós-graduação. A 

Instituição disponibiliza horas administrativas remuneradas para professores orientadores de 

projetos; para os alunos de graduação que participam de programas de iniciação científica, a 

carga horária da pesquisa é aproveitada na atividade complementar, como também os mesmos 

alunos participam dos projetos de Pesquisa e Extensão em caráter voluntário. 

 Caberá à Coordenação de Pesquisa e Extensão (COOPEX) elaborar as diretrizes 

prioritárias das atividades de pesquisa e extensão no âmbito da FIP. As bases que dão 

sustentação aos projetos pedagógicos dos cursos estão alicerçadas nos três grandes suportes 

acadêmicos: o ensino, a pesquisa e a extensão. Com o objetivo de estimular a criação cultural, 

o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento reflexivo e incentivar e apoiar o 

trabalho de pesquisa e investigação científica, a Coordenação pretende implementar ações e 

metas subordinadas às seguintes diretrizes gerais: 

• Cultivar, de forma generalizada, atitude científica indispensável a qualquer forma 

de atuação universitária no ensino, na extensão ou na gestão acadêmica; 

• Teorizar as próprias práticas ou explicitar continuamente a dimensão de produção 

de conhecimentos nas práticas da extensão, do ensino e da gestão acadêmica; 

• Formar recursos humanos qualificados, em programas de pós-graduação stricto 

sensu; 

• Viabilizar convênios com instituições visando estimular programa de iniciação 

científica e de pesquisa; 

• Manter intercâmbio com outras instituições científicas, estimulando, assim, os 

contatos entre pesquisadores; 
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• Promover congressos, simpósios, seminários ou encontros para estudos e debates 

de temas ou de áreas específicas, bem como a participação em iniciativas 

semelhantes; 

• Ampliar a participação da pós-graduação na COOPEX, através de projetos e 

produção de artigos científicos. 

 Os projetos de pesquisa e de extensão são inscritos mediante publicação de edital 

previamente aprovado pela Direção Geral e Coordenação Acadêmica das FIP.  

 A articulação da pesquisa com a graduação deve ser desenvolvida: a) através da 

participação do professor, em programas de graduação e, posteriormente, pós-graduação; b) 

com a distribuição de horas-atividade para os docentes-pesquisadores exercerem as funções 

de professores-orientadores conforme o plano de carreira de cada docente. 

 

4.3.2 POLÍTICAS DE EXTENSÃO 

 

 O objetivo geral da extensão é o de tornar acessível à sociedade o conhecimento de 

domínio da instituição, através de sua própria produção, pela sistematização ou estudo do 

conhecimento universal disponível. 

 Os objetivos para a Extensão são os seguintes: 

• Estabelecer relações de intercâmbio entre as FIP e a sociedade, quanto aos 

objetivos institucionais; 

• Ampliar a possibilidade de pessoas, instituições utilizarem o conhecimento 

existente no desempenho de suas atividades; 

• Avaliar as contribuições das FIP para o desenvolvimento da sociedade; 

• Agilizar a articulação do ensino e da pesquisa com as necessidades da comunidade 

local. 

As atividades de extensão devem contar com a participação de alunos regulares da 

graduação e, futuramente, de pós-graduação, sob a supervisão docente, devendo ser realizadas 

através de nossas agências de contato com a comunidade, conforme disciplinamento 

específico de cada projeto pedagógico. 

Definidas as condicionantes acima, a Extensão deve, então, ser desenvolvida por 

intermédio das seguintes atividades principais: 

• Publicações que visem tornar o conhecimento acessível à população, 

pesquisadores, profissionais, etc; 
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• Eventos de caráter cultural e/ou científico ou de outros tipos, que tenham como 

objetivo a criação de condições para que a sociedade possa conhecer ou usufruir 

dos bens científicos, técnicos ou culturais disponíveis; 

• Serviços oferecidos através de atendimento direto à população, ou de forma 

indireta, por agências, desde que sejam realizados de acordo com os objetivos da 

instituição; 

• Assessorias e consultorias com o objetivo de orientar pessoas ou instituições a 

utilizarem, em determinadas situações, o conhecimento existente, da melhor forma 

possível; 

• Cursos de atualização científica ou de formação universitária, de aperfeiçoamento 

profissional, de ampliação cultural, de especialização técnica e outros que 

possibilitem acesso mais amplo ao conhecimento existente; 

• Intercâmbio de docentes ou técnicos das FIP com o fim de prestar assistência e 

desenvolver áreas carentes em outras instituições universitárias; 

• Estudos e/ou pesquisas para ampliar conhecimentos da população em geral sobre 

os processos de utilização do conhecimento, bem como do acesso ao mesmo; 

• Serão aceitas sugestões de programa de extensão, cabendo à unidade acadêmica, a 

que esteja vinculado, deliberar a respeito; 

• Após consideração, a proposta deve ser encaminhada ao órgão superior de 

coordenação das atividades extensionistas, para análise e decisão, quando for o 

caso; 

• Aprovado o programa, cabe à unidade acadêmica respectiva executá-lo; quando o 

programa envolver mais de uma unidade, cabe à coordenação superior da extensão 

disciplinar a sua execução.             

 Os custos da Extensão devem ser financiados por recursos próprios da Instituição ou 

através de alocação de recursos externos, convênios ou parcerias com organizações da 

comunidade (local e regional), públicas ou privadas.  

A participação de alunos dos cursos de graduação nos programas e projetos, 

permanentes ou temporários, sob a supervisão docente, asseguram a articulação com a pós-

graduação. 

 

4.3.3 REGULAMENTO DA COORDENAÇÃO DE PESQUISA E EXTENSÃO 

 

TÍTULO I 
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DA NATUREZA, FINALIDADES, OBJETIVOS E METAS 
Capítulo I 

Da Natureza 
 

Art. 1º A Coordenação de Pesquisa e Extensão é um órgão das Faculdades Integradas de 

Patos, de natureza interdisciplinar, criada e estruturada de acordo com o Regimento das FIP, 

funcionando sob a supervisão da Direção. 

Art. 2º A Coordenação consiste, na sua área específica de atuação, em um mecanismo de 

nucleação, com funções de apoio, fomento, integração, coordenação, gerenciamento e 

mobilização dos esforços e de iniciativas da comunidade acadêmica em torno da iniciação e 

da produção científica, da sua comunicação e transferência à comunidade, através de ações de 

extensão.  

 

 
Capítulo II 

Das Finalidades 
 

Art. 3º A Coordenação de Pesquisa e Extensão tem como finalidades: 

I. a produção do conhecimento integrando as atividades de estudo, pesquisa, ensino e 

extensão através de projetos específicos; 

II. o desenvolvimento de atividades de caráter multidisciplinar, interdisciplinar e 

transdisciplinar que mobilizem professores e alunos, em torno de seu respectivo pólo 

temático; 

III. a contribuição para o desenvolvimento científico-cultural, econômico-social, político e 

educacional da Região e do País, através da divulgação e aplicação dos conhecimentos em sua 

área de interesse. 

 
Capítulo III 

Dos Objetivos 
 

Art. 4º A Coordenação de Pesquisa e Extensão tem como objetivos: 

I. desenvolver linhas de pesquisa que forneçam os elementos de interesse e as referências 

teóricas e empíricas para trabalhos da graduação e da pós-graduação lato e stricto sensu; 

II. propiciar, a professores e alunos da Instituição, clima e ambiente acadêmico de estudos 

avançados e aprofundados, em sua área específica; 

III. assegurar, a docentes e discentes, os meios para a realização das pesquisas na área; 

IV. gerar e desenvolver estudos e pesquisas, de relevância teórica, prática e social; 
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V. prestar serviços às comunidades locais e acadêmicas, de acordo com sua natureza e 

finalidades; 

VI. divulgar os resultados dos seus estudos e pesquisas, bem como o andamento de seu 

processo de desenvolvimento; 

VII. manter intercâmbio com entidades congêneres, da Região, do País e do exterior. 

 
 

TÍTULO II 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E FUNCIONAL 

 
Art. 5º Para o funcionamento da coordenação distinguem-se as atividades de administração 

geral, de gestão acadêmica e de supervisão. 

§ 1º As atividades de administração geral da Coordenação serão asseguradas pela Direção da 

Instituição.  

§ 2º A Coordenação deverá promover formas de acompanhamento de projetos, convocando, 

periodicamente, para sessões e relatórios de avaliação e de acompanhamento, e levando às 

instâncias competentes, os problemas, as solicitações e as sugestões apresentadas. 

Art. 6º Entende-se como funções de supervisão da Coordenação de Pesquisa e Extensão: 

I. o acompanhamento permanente das atividades de Pesquisa e Extensão, através de reuniões, 

de análise de relatórios, estimulando e apoiando o seu trabalho; 

II. a avaliação permanente do desenvolvimento da programação anual e semestral da 

Coordenação; 

III. a orientação constante para os projetos desenvolvidos na Instituição, corrigindo eventuais 

falhas e ajudando na superação de problemas. 

Art. 7º A supervisão das atividades da Coordenação será feita pela Diretoria da IES, 

mediante: 

I. análise permanente das suas atividades, mediante reuniões, estimulando e apoiando o seu 

trabalho; 

II. apreciação do desenvolvimento da programação anual e semestral da Coordenação. 

 
Capítulo I 

Da Administração Geral 
 

Art. 8º São as seguintes as funções administrativas da Coordenação: 

I. o planejamento, organização, montagem, instalação, implantação, implementação e 

funcionamento das atividades de pesquisa e extensão; 
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II. a participação no acompanhamento e avaliação permanentes das atividades de pesquisa e 

extensão; 

III. o suprimento dos recursos humanos necessários ao desenvolvimento das atividades de 

pesquisa e de extensão, responsabilizando-se, administrativamente, pela alocação de pessoal; 

IV. o provimento dos recursos financeiros e materiais demandados pelo funcionamento da 

Coordenação; 

V. a representação oficial dos interesses da Pesquisa e Extensão, no âmbito de sua 

competência, junto a órgãos externos e internos das FIP, especialmente a administração 

central. 

Art. 9º O financiamento da pesquisa deve ser buscado junto às organizações da região, 

públicas e particulares, agências de fomento – brasileiras e do exterior – e recursos próprios 

da Mantenedora, devendo ser incluso no orçamento semestral. Os recursos previstos 

destinam-se, prioritariamente, a: 

I. despesas de serviços gerais para os pesquisadores e voluntários do programa de pesquisa ou 

de extensão; 

II. publicação de pesquisas e divulgação de seus resultados; 

III. participação em eventos científicos. 

Capítulo I 
Seção II 

Da Chefia 
 

Art. 10. A Coordenação de Pesquisa e Extensão se define como um instrumento de 

autogestão acadêmica do grupo que o compõe, encarregado do exercício das funções de 

organizar, supervisionar, coordenar, controlar, articular, promover e desenvolver o processo 

de encaminhamento e acompanhamento das atividades de pesquisa e extensão no âmbito da 

FIP. 

Art. 11. A direção da Coordenação será exercida por docente designado pelo Diretor Geral da 

FIP, para um período de dois anos, sendo permitida a recondução. 

Art. 12. Compete ao (a) Coordenador(a) de Pesquisa e Extensão: 

I. convocar as reuniões do Corpo de Coordenadores de Pesquisa e Extensão; 

II. representar a Coordenação junto aos órgãos da administração central das FIP, bem 

como junto a outros órgãos, nos limites das atribuições de sua função; 

III. promover interação, articulação e integração da Coordenação com outras instâncias do 

Instituto; 
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IV. elaborar e submeter ao Colegiado o plano de atividades da Coordenação para períodos 

semestrais, com vistas ao cumprimento das metas e dos objetivos propostos; 

V. elaborar e submeter à Direção Geral da Mantenedora um orçamento semestral para a 

Coordenação no gerenciamento dos projetos em desenvolvimento; 

VI. acompanhar, permanentemente, o desenvolvimento do plano de atividades da 

Coordenação , oferecendo os elementos necessários para a avaliação do desempenho 

das várias funções e tarefas implicadas no mesmo; 

VII. avaliar, constantemente, as atividades da Coordenação, propondo, a quem de direito, 

as modificações que se fizerem necessárias, para encaminhamento às instâncias 

competentes; 

VIII. comunicar às Coordenações e a outros órgãos a conclusão ou prorrogação dos 

trabalhos para os quais tenham sido alocados recursos humanos com tempo e carga 

horária determinadas, bem como a desistência, de algum docente ou pesquisador, da 

tarefa que lhe tenha sido cometida;  

IX. apresentar, anualmente, à Direção das FIP, o relatório das atividades do Coordenação; 

X. baixar instruções regulamentando quaisquer atividades do órgão; 

XI. delegar competências e atribuições a qualquer membro do corpo de Coordenadores de 

Pesquisa e Extensão. 

 
4.4  POLÍTICA DE ESTÁGIO 
 
 

O Estágio compreendido como um componente curricular significativo na formação 

profissional deve ser capaz de integrar o aluno com a realidade da profissão e complementar 

seu aprendizado acadêmico através de estágios não obrigatório – extracurricular e o estágio 

curricular- obrigatório.  Não existindo, portanto, uma homogeneidade de proposta de estágio a 

ser adotada por todos os cursos, mas uma política única que deve norteá-los. 

 O Estágio tem como metas conduzir a competência profissional futura através da 

reflexão e da resolutividade de situações problemas, sistematizando, ampliando e efetivando 

conhecimentos embasados nas teorias analisados e discutidos em sala de aula, das respectivas 

disciplinas. As atividades a serem realizadas, devem ser planejadas, acompanhadas, 

supervisionadas e avaliadas por um professor / orientador (supervisor), mediante as políticas 

de saúde brasileira, e/ou particularidades regionais relatório de estágio. 

O estágio curricular supervisionado dos estudantes dos cursos de graduação das 

Faculdades Integradas de Patos constitui-se, de um conjunto de atividades discentes que visa à 
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complementação do ensino e da aprendizagem, buscando ampliar os conhecimentos  e 

habilidades por partes dos professores, em conformidade com preconiza as Diretrizes 

Curriculares, a matriz curricular  de cada curso, os programas, o calendário escolar e a lei de 

n°11788/08 que dispõe sobre o estágio dos discentes, a fim de se constituir em instrumento de 

integração dos alunos à atividade profissional, por intermédio de treinamento, de prática e de 

aperfeiçoamento técnico, científico, cultural e de relacionamento humano. 

As Faculdades Integradas de Patos reconhecem duas possibilidades de estágio para os 

alunos: 

01. Estágio Não Obrigatório – tipo de estágio que só poderá ser realizado quando o aluno 

concluir as disciplinas específicas de cada área do curso.  

02. Estágio Curricular Obrigatório – estágio obrigatório que está integrado à matriz 

curricular, realizado em organizações, instituições públicas e privadas e empresas, 

parceiras ou conveniadas pela IES, com uma carga horária de acordo com o Projeto do 

Curso, podendo completar em aulas práticas, Preceptorias e estágios supervisionados. 

 

4.5 POLITICAS DE ATENDIMENTO AO DISCENTE 

 
 

Em conformidade com os PPCs dos cursos e em consonância com Legislação Superior 

pertinente, é que nas Faculdades Integradas de Patos se organiza o Programa de Atendimento 

ao Discente no sentido de propiciar a capacidade organizativa e visão de futuro, 

acompanhamento, motivação, promoção, aconselhamento, incentivos às práticas da docência, 

pesquisa, extensão e difusão cultural. 

Do ponto de vista didático pedagógico são oferecidos aos alunos, além de suas aulas 

teóricas e práticas: 

 Programa de Tutoria Acadêmica 

 Programa de Apoio Acadêmico 

 Programa de Monitoria, regido por regulamento próprio, nele admitindo-se alunos 

regulares, selecionados através do processo seletivo de acordo com critérios 

estabelecidos na resolução própria do programa. 

 Estágios Curriculares Supervisionados por professores da IES e por profissionais 

lotados nos campos de estágio;  

 Oportunidade de participar das atividades de investigação realizadas pelo núcleo 

de pesquisas acadêmicas;  
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 Ensejo de engajar-se nos serviços de extensão, realizando cursos e prestando 

serviços à comunidade.  

 

4.5.1 PROGRAMA DE MONITORIA ACADEMICA 

 

 O Programa de Monitoria para as Faculdades Integradas de Patos representa uma 

importante iniciativa para a melhoria da qualidade do ensino e dos conteúdos ministrados nas 

disciplinas, assim como da relação professor/aluno. 

 Este Programa é importante também para reduzir problemas como a repetência e 

abandono de disciplinas básicas dos Cursos, se constitui importante recurso para promover o 

desenvolvimento das atividades de ensino e de iniciação científica, uma vez que oferece 

suporte teórico-prático para os alunos que estejam cursando disciplinas que apresentam 

problemas de repetência e evasão. O trabalho de orientação e integração entre discente e 

docentes pode resultar em maior motivação do aluno e aproveitamento do conteúdo das 

disciplinas aumentando o interesse pela ampliação da sua formação acadêmica e pela 

qualidade do ensino e da pesquisa. 

  Cabe ao Coordenador de Monitoria de cada curso, fazer o levantamento das disciplinas 

mais adequadas para que possam ser desenvolvidas as atividades de monitoria. Além dos 

benefícios esperados com a execução do Programa de Monitoria para as Faculdades 

Integradas de Patos, este também é importante por constituir uma das exigências básicas do 

Ministério da Educação e Cultura (MEC) na avaliação do curso, como incentivo à iniciação 

docente e melhoria na qualidade do ensino. 

 A seguir apresentam-se os objetivos gerais, metodologia, estratégias, planos 

específicos para cada disciplina, critérios de seleção, critérios de aproveitamento para o 

monitor e cronograma de execução do projeto. 

 

OBJETIVOS GERAIS DA MONITORIA ACADÊMICA:  

 

I.  Despertar no aluno o interesse pela iniciação a docência e pela pesquisa; 

II.  Promover a cooperação acadêmica entre discentes e docentes; 

III.  Minorar problemas crônicos de repetência e falta de motivação comuns em 

diversas disciplinas; 

IV.  Contribuir para a melhoria da qualidade do ensino; e, 
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V.  Preparar estatísticas e análise que permitam uma avaliação quantitativa do 

programa. 

Estes objetivos gerais podem ser detalhados do seguinte modo. 

PARA TODOS OS MONITORES: 

a. Despertar o interesse pela iniciação a docência e pela produção acadêmica;  

b. Aprofundar o conhecimento do monitor sobre o conteúdo da disciplina;  

c. Iniciar e orientar o monitor na elaboração de trabalhos científicos;  

d. Estimular o monitor na análise crítica do material pedagógico disponível, 

incentivando-o na preparação de estudos e pesquisas sobre a matéria e/ou 

avaliação da disciplina;  

e. Transmitir ao monitor as técnicas básicas de preparação e execução de aulas.  

PARA OS ALUNOS: 

a. Motivar para a permanência no curso, estimular para a identificação de áreas de 

interesse e despertar a atenção para a realidade, objetivo da formação; 

b. Possibilitar aos alunos um acompanhamento mais sistemático e direto do processo 

de aprendizagem do conteúdo programático das disciplinas; 

PARA OS PROFESSORES: 

a. Estimular sua aproximação ao corpo discente, o que produz melhoria no 

aprendizado e incentiva o aperfeiçoamento docente:  

b. Criar condições para a melhoria do curso;  

c. Estimular mais professores na execução de atividades extraclasse, como 

orientação, pesquisa e extensão.  

PARA AS DISCIPLINAS E O CURSO: 

a. Oferecer suporte extraclasse à formação e criar instrumentos didáticos de apoio e 

de uso continuado;  

b. Reduzir os índices de evasão e reprovação nas disciplinas;  

c. Ampliar a interação professor/aluno/monitor;  
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d. Contribuir para a promoção da atratividade do curso, tornando-o uma referência a 

nível regional e, permitindo a seus graduados condições de competir no mercado 

de trabalho. 

 METODOLOGIA: 
 

Para se atingir esses objetivos, deverão ser realizadas as seguintes atividades: 

 

ATIVIDADES DOS MONITORES: 

 Atendimento de alunos para esclarecimento de dúvidas e orientação de tarefas 

escolares;  

 Participação na elaboração de aulas e exercícios;  

 Acompanhamento no processo de avaliação dos alunos junto aos professores;  

 Realização de encontro semanal com o professor da disciplina para 

aprofundamento do conteúdo, resolução de exercícios e orientação de trabalho 

científico;  

 Participação em eventos;  

 Elaboração do relatório de atividades mensalmente e semestralmente.  

ATIVIDADES DO PROFESSOR: 

 Elaboração e acompanhamento do plano de trabalho para o monitor;  

 Reunir semanalmente com o monitor para supervisão e discussão das tarefas deste;  

 Elaboração de instrumentos didáticos em parceria com o monitor e 

acompanhamento de suas ações junto aos alunos.  

 Participar periodicamente junto com o monitor de atividades com os alunos. 

 Elaboração do relatório semestral. 

ATIVIDADES DO COORDENADOR DA MONITORIA 

 Elaboração do plano de atividades da monitoria para o semestre. 

 Coordenação do processo seletivo, admissão e execução da monitoria. 

 Acompanhamento semanal às atividades da monitoria. 

 Acompanhamento semanal do trabalho dos professores orientadores e monitores. 

 Orientação semanal aos monitores. 
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 Acompanhamento da frequência dos professores orientadores e monitores. 

 Elaborar relatório final da monitoria no semestre. 

ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE TRABALHO PARA O MONITOR 
 

Ao final de cada semestre letivo os professores, juntamente com o coordenador de 

monitoria e os monitores, deverão se reunir objetivando a elaboração do relatório de avaliação 

do programa. 

ESTRATÉGIAS 

   

São utilizadas como estratégias para alcançar os objetivos deste projeto os recursos e 

procedimentos abaixo discriminados bem como outras que ao longo deste se apresentem 

como relevantes para seu desenvolvimento. 

 Estudo e discussão de textos; 

 Elaboração de resenhas, artigos e outras; 

 Apresentação e discussão de vídeos; 

 Seminários abertos à participação externa; 

 Criação de instrumentos de divulgação. 

 Articulação do aluno monitor com os discentes-alvos na direção de atendimento e 

acompanhamento eficazes através das tarefas descritas anteriormente. 

 Além dos critérios gerais de seleção de disciplinas, dos objetivos gerais e da 

metodologia descritos anteriormente, para o programa, os professores de algumas disciplinas 

deverão apresentar justificativas individualizadas, objetivos particulares e tarefas específicas 

para os monitores.  

 

DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
 

A seleção de monitores obedece aos seguintes critérios: 

• Prova escrita;  

• Média maior que 8,0 (oito) na disciplina em que o aluno concorrerá à vaga de 

monitoria; e,  

• Entrevista e ou atividades práticas. 

• Disponibilidade de 10 horas semanais para as atividades de monitoria. 
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Será classificado o aluno que obtiver a maior média aritmética das notas obtidas nestes 

três primeiros itens.  

 
 
CRITÉRIOS DE APROVEITAMENTO PARA O MONITOR 

   O Conselho de Curso é quem decidirá sobre o aproveitamento em crédito da atividade 

de monitoria. 

 

4.5.2 PROGRAMA DE TUTORIA ACADÊMICA 

 

As Faculdades Integradas de Patos, no propósito de, cada vez mais, melhorar o ensino-

aprendizagem, tendo em vista a qualidade profissional e o cidadão que objetiva formar, 

estende o Programa de Tutoria Acadêmica – P.T.A. Este Programa teve início no Curso de 

Pedagogia e através de avaliações, os alunos comprovam a sua relevância, agora será 

estendido a todos os Cursos das FIP.  

Ao ingressar no ensino superior, os alunos sentem grandes dificuldades em se adequar 

ao novo ritmo de trabalho e às exigências próprias da vida acadêmica, a qual requer mais rigor 

e intensidade nos estudos. 

Tais dificuldades têm provocado, por um lado, defasagem de aprendizagem e até 

evasão, e por outro, o uso do artifício da cola e a formação de “grupos de trabalho” em que 

nem todos participam, ocasionando muitas vezes atribuição de notas que não condizem com a 

real situação do aluno, favorecendo, com isso, a formação de profissionais sem competências 

e habilidades necessárias ao bom exercício profissional e da cidadania. 

A instituição do Programa de Tutoria Acadêmica nos Cursos das Faculdades 

Integradas de Patos (FIP) objetiva contribuir para a superação dessa problemática e favorecer 

a melhoria do processo ensino-aprendizagem e a qualidade do profissional que se pretende 

formar. 

 Este Programa configura, portanto, um conjunto de ações que visam a acompanhar e 

orientar a vida acadêmica dos estudantes, individualmente e coletivamente, a partir do seu 

ingresso no primeiro período até a sua conclusão. 
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OBJETIVOS: 
 
GERAL 

 Acompanhar e orientar o percurso acadêmico dos alunos dos Cursos das 

Faculdades Integradas de Patos, tendo em vista a melhoria do desempenho 

discente e da qualidade do Curso. 

 

ESPECÍFICOS 

 Proporcionar ao aluno dos Cursos das Faculdades Integradas de Patos, o 

acompanhamento da sua vida acadêmica e a efetivação curricular, por professores/ 

tutores, pertencentes ao quadro docente de cada Curso. 

 Favorecer a integração do aluno ao Curso e ao ambiente acadêmico em geral, a 

partir do seu ingresso, de modo a incentivar a continuidade e o aperfeiçoamento 

dos seus estudos. 

 Promover a integração entre docente-discentes, desde o primeiro período, 

permitindo o envolvimento dos professores, com a organização curricular do 

Curso. 

METODOLOGIA 

 

São utilizados como instrumentos metodológicos para alcançar os objetivos deste 

projeto os recursos e procedimentos abaixo discriminados bem como outras que ao longo 

deste se apresentem como relevantes para se desenvolvimento. 

 Sessões semanais de acompanhamento ao aluno; 

 Estudo e discussão de textos; 

 Elaboração de resenhas, artigos e outras; 

 Apresentação e discussão de vídeos; 

 Seminários abertos à participação externa; 

 Criação de instrumentos de divulgação. 
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4.5.3 ESTIMULOS A PERMANENCIA DO CORPO DISCENTE 

 
4.5.4 NÚCLEO DE APOIO E ORIENTAÇÃO PSICOPEDAGÓGICO – NAPPE 

 
 

O Núcleo Psicopedagógico (NAPPE) foi desenvolvido para atender aos discentes das 

Faculdades Integradas de Patos. A sua criação partiu do pressuposto de que o mercado de 

trabalho, hoje, busca profissionais com qualidades que vão muito além da competência 

técnica, liderança, ética e capacidade de argumentação são algumas delas. 

O Núcleo de Apoio e Orientação Psicopedagógico ao Corpo Discente das Faculdades 

Integradas de Patos (FIP) tem como finalidades: 

 Orientar o aluno em suas questões pessoais, afetivo-emocionais, acadêmicas, 

profissionais, ou em sua administração financeira, harmonizando suas atividades 

com vistas à melhoria de seu desempenho acadêmico. 

 Fornecer ao aluno, condições para que efetivamente alcance seu desenvolvimento 

pessoal e interpessoal. 

 Proporcionar ao aluno condições de melhoria no aproveitamento de seu 

investimento educacional, ressaltados os aspectos biopsicossociais. 

 Conscientizar o aluno da importância do equilíbrio congruente nas situações 

sociais, familiares, afetivas, cognitivas e físicas, visando uma administração 

pessoal tranquila, consciente e eficaz. 

 Núcleo de Apoio e Orientação Psicopedagógico ao Corpo Discente das Faculdades 

Integradas de Patos (FIP), oferecerá programas que favoreçam o desenvolvimento pessoal, 

social e cultural essenciais à formação do futuro profissional. Para tanto, as Faculdades 

Integradas de Patos oferecem quatro programas de suporte pedagógico, psicológico, cultural e 

profissional, que vão auxiliar o aluno a desenvolver uma postura ativa em relação à própria 

formação pessoal, social, cultural e profissional. 

As Faculdades Integradas de Patos, desde a sua criação, entendem que se o aluno não 

se relacionar bem com a turma, apresentar dificuldade em acompanhar o processo de ensino-

aprendizagem, faltar muito e/ou apresentar sintomas de depressão, está precisando de ajuda de 

um profissional. Dessa forma, entende que um profissional frustrado, mal preparado, 

deprimido e sem realização, influi na qualidade dos seus serviços, necessitando do olhar 
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atento à subjetividade do atual discente e futuro profissional, priorizando a promoção da 

formação direcionada às necessidades do aluno. 

O Programa de Apoio Psicopedagógico oferece apoio psicológico ao discente em 

questões de ordem afetiva e/ou comportamental que possam interferir no seu processo de 

aprendizagem e/ou convívio pessoal. Especial atenção se oferece aos calouros devido à sua 

inserção, acarretando mudança da rotina e novas exigências, promovendo sua integração e 

criando espaços de reflexão sobre as ansiedades relacionadas com a conclusão do Curso. 

Vale salientar que o NAPPE, desenvolve ações junto ao acadêmico e em consonância 

com as coordenações dos cursos de graduações, promovendo um atendimento e 

acompanhamento participativo, à qual oportuniza o suprimento das necessidades pedagógicas 

individuais dos alunos e identificadas por este serviço.  

Para a operacionalização do apoio psicopedagógico são realizadas entrevistas e testes 

específicos, por uma equipe coordenada por um psicólogo, especialista em psicopedagogia, 

buscando identificar os obstáculos enfrentados pelos alunos, seja de ordem pedagógica e/ou 

psicológica e, em seguida, será iniciado e trabalho de intervenção, dando o atendimento 

personalizado ao aluno. 

O efetivo acompanhamento dos discentes que apresentam dificuldades de 

aprendizagem e/ou de relacionamento, bem como a realização de cursos, palestras, mesas 

redondas, seminários e similares, abrangendo diversos aspectos da aprendizagem e das 

relações interpessoais, e que propiciem debates, trocas de informações e de experiências, são 

algumas das estratégias a serem utilizadas, visando o apoio nas esferas de aprendizagem e 

relacionamento acadêmico. 

 

4.5.5 MECANISMOS DE NIVELAMENTO 

 

 A crise do ensino no Brasil se revela cada vez mais grave. Para superá-la faz-se 

necessário que as Instituições de ensino Superior consigam estruturar eficientes mecanismos 

que possibilitem nivelar aqueles alunos com evidentes problemas de aprendizado e/ou 

conhecimentos e que, por conta disso, não conseguem acompanhar o nível da turma ou, 

acabam por diminuir sensivelmente a velocidade de desenvolvimento da turma. O efeito 

imediato, em qualquer das duas situações é o desinteresse e a frustração por parte dos alunos.  

Para equacionar problemas dessa natureza as Faculdades Integradas de Patos (FIP) 

estruturou um eficiente programa de nivelamento de seus alunos, utilizando-se sobremaneira 

de instrumentos, quais sejam: cursos, disciplinas de nivelamento, atendimento ao discente 
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individual e coletivo, construção de escalas nos serviços escolas que promovam a integração 

entre os acadêmicos em variados níveis e programa de monitoria. 

 Em todos os casos descritos, o planejamento e execução dos cursos estão a cargo de 

profissionais competentes e experientes, preparados a lidar com estes tipos de deficiências. 

 A monitoria também se coloca como um mecanismo de apoio e nivelamento ao aluno, 

centrando a atuação na compreensão dos conteúdos ministrados. A monitoria somente será 

utilizada em casos especiais, sobretudo nas disciplinas em que o índice de reprovação seja 

elevado e nas disciplinas que apresentam aulas teóricas e práticas, proporcionando assim, 

meio para o desenvolvimento de habilidades. 

 Para que tais atividades tenham efeito real, o núcleo de acompanhamento dos alunos, 

em atuação com os professores do curso, oportunizará a participação de todos os alunos, 

contudo há atenção especial aos alunos que apresentam maiores dificuldades, sendo estes 

identificados durante as aulas, sendo estes devidamente acompanhados. 

 Em algumas situações, os cursos serão ofertados sem quaisquer ônus para os alunos, 

desde que fique demonstrada a real necessidade do aluno. Em outras situações, o aluno pagará 

o preço real do custo do Curso. O que irá definir a gratuidade ou não do (s) curso (s) é o 

número de aluno e a identificação das reais necessidades. O atendimento extraclasse aos 

discentes está contemplado no Programa de Tutoria Acadêmica. 

 
4.5.6 ATIVIDADES COMPLEMENTARES  
 

Nas Faculdades Integradas de Patos (FIP), as atividades Complementares 

compreendem as práticas acadêmicas que transcendem à matriz curricular de disciplinas 

obrigatórias e optativas. Objetivam enriquecer o histórico dos alunos, contribuindo para 

uma formação mais eficaz; complementar e sintonizar o currículo pedagógico vigente; 

ampliar os horizontes do conhecimento bem como de sua prática para além da sala de 

aula; favorecer o relacionamento entre grupos e a convivência com as diferenças sociais e 

favorecer a tomada de iniciativa nos alunos. 

As Atividades Complementares são aquelas que o estudante realizará de forma 

independente, fora do horário regular de aula, a partir de um elenco de sugestões que o 

curso oferecerá, e que serão acompanhadas e validadas por um professor orientador 

visando promover a autonomia intelectual do estudante, proporcionando-lhe 

oportunidades de realizar atividades de seu interesse, trabalhar suas vocações, 

desenvolver suas aptidões, decidir sobre os rumos de sua carreira profissional. 
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As Atividades Complementares terão a sua carga horária e regulamento 

estabelecido no Projeto Pedagógico de cada curso de graduação da FIP. 

São consideradas Atividades Complementares, aquelas que representem 

instrumento válido para o aprimoramento da formação básica e profissional do aluno e/ou 

de seu aperfeiçoamento pessoal, em proveito da primeira. 

Compõem as Atividades Complementares, nos Cursos de Graduação desta 

Faculdade, os seguintes grupos de atividades: 

a) Cursos de atualização e de complementação dos conteúdos curriculares; 

b) Projetos e programas de pesquisa orientados por docente das Faculdades 

Integradas de Patos; 

c) Projetos e programas de extensão coordenados por docentes das Faculdades 

Integradas de Patos; 

d) Monitorias; 

e) Estágios não obrigatórios; 

f) Atividades comunitárias; 

g) Participação em eventos como: seminários, simpósios, workshops, congressos, 

conferências e outros de mesma natureza; 

h) Participação em comissões de apoio e eventos de informática das Faculdades 

Integradas de Patos; 

i) Publicação e/ou apresentação de trabalhos em eventos da área. 

j) Participação em curso ou evento de extensão;  

k) Ministrante de curso de extensão, palestras, mesas redondas; 

l) Apresentação de trabalho em evento científico; 

m) Cursar disciplinas não pertencentes à grade curricular do curso; 

n) Atuação como monitor em disciplinas ou atividades que tenham afinidade 

com o Curso; 

o) Realização de visitas técnicas ou similares (como viagens de estudos), quando 

se tratar de eventos validados pela Coordenação do Curso, porém não 

integrantes de atividades ou disciplinas da sequência curricular do Curso; 

p) Participação em encontros para estudo, organizadas pelas FIP, por outra 

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação; 

q) Publicação de artigo de opinião, assinado, em área que tenha afinidade com o 

curso, em periódicos de divulgação popular, em jornal ou em revista não-

científica. 
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Observações: 

 O aproveitamento da carga horária das atividades, desde que devidamente 

comprovadas, está sujeito à análise da Coordenação de Curso, conforme natureza do 

evento, trabalho ou publicação e deve ser solicitado por requerimento ao protocolo da 

Faculdade anexado cópia da documentação e apresentando a via original para 

autenticação. 

 
4.5.7 PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO DE EGRESSOS 
 

O mundo do trabalho caracteriza-se por profundas modificações que representam 

novos desafios para a educação. No caso específico do ensino universitário, as Instituições de 

Ensino Superior – IES, apresentam-se frente a este cenário com uma função de grande 

relevância, formar com qualidade seu futuro egresso e acompanhá-lo depois da diplomação 

até a sua inserção no mercado de trabalho, permitindo a Instituição constatar os aspectos que 

deverão ser aprimorados nos processos de acesso, a adequação continuada das matrizes 

curriculares às dinâmicas tecnológicas e a incorporação de demandas sociais por meio de 

instrumentos previstos nas próprias matrizes - estágios, pesquisas, extensão. 

Esta reavaliação da função e do papel social das IES, quanto ao acompanhamento dos 

egressos, é destacada pelo MEC (Ministério da Educação e Cultura) no processo de avaliação 

institucional, através do SINAES (Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior), 

cuja ênfase incide sobre a avaliação qualitativa a ser desenvolvida pelos sujeitos das 

atividades acadêmicas, constituindo-se em recurso fundamental à construção de indicadores e 

políticas que possibilitem o aperfeiçoamento das ações institucionais, tanto acadêmicas, 

quanto comunitárias. 

Dentro deste contexto e atenta às exigências da sociedade e do mercado de trabalho, as 

Faculdades Integradas de Patos – FIP reafirmam seu compromisso de gestão de qualidade e 

instituem o Programa de Acompanhamento de Egressos - PROAEG, uma ferramenta de 

pesquisa e avaliação que possibilita o acompanhamento dos alunos diplomados desta IES (por 

um período de 02 anos), e a sua inserção no mercado de trabalho, oferecendo oportunidades 

de aperfeiçoamento e incorporando, ao processo de ensino-aprendizagem, elementos da 

realidade externa que facilitam a troca de experiências e a integração entre a Instituição de 

Ensino e aluno buscando assim garantir uma formação mais adequada frente às necessidades 

do mercado de trabalho. 
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Assim, para o cumprimento deste objetivo, o PROAEG, elaborou algumas 

especificidades que auxiliaram o planejamento e execução sistemática das suas atividades 

funcionais direcionadas ao público-alvo do Programa, descritos da seguinte forma: 

I. Manter contato com os egressos da Instituição (FIP), promovendo um canal 

aberto de informação para implantação e desenvolvimento de cursos, palestras, 

oficinas; 

II. Desenvolver e manter um banco de dados atualizados com informações dos 

egressos da Instituição através de questionário/ formulário; 

III. Avaliar o desempenho da Instituição através do acompanhamento da vida 

profissional dos egressos;  

IV. Proporcionar a participação de egressos em atividades de extensão (eventos 

acadêmico e científico); 

V. Oferecer e divulgar a política de benefícios direcionada aos egressos das FIP. 

O Programa de Acompanhamento de Egressos tem caráter permanente e sua 

execução contempla as seguintes ações: 

 

CADASTROS / QUESTIONÁRIO ELETRÔNICO – BANCO DE DADOS 

O cadastro será realizado por meio de questionário disponibilizado no site das FIP 

para os egressos (1ª etapa). Além disso, outros questionários serão utilizados para ampliar 

informações quanto à qualidade de ensino, atuação no mercado de trabalho, as dificuldades 

encontradas na profissão, o perfil profissional exigido pelas empresas, 

sugestões/observações na identificação de novos cursos de graduação, pós-graduação e 

aperfeiçoamento (2ª etapa). Estas informações serão importantes para criação do banco de 

dados pessoais, profissionais dos egressos das FIP. 

 

CARTEIRAS CLUBE DE EGRESSOS  

Utilizando os dados obtidos do cadastro pessoal dos concluintes da secretaria das 

FIP, será criada a carteira de identificação do egresso (Clube de Egressos), que servirá como 

meio para obtenção de determinados benefícios ofertados pelas Faculdades Integradas de 

Patos. Objetivos da carteira “Clube de Egressos das FIP”: identificar o egresso; fornecer 

benefícios aos egressos; aperfeiçoar a funcionalidade de determinados setores das FIP, 

quanto à prestação de serviços ofertados, especificamente aos egressos; estabelecer uma 

conexão formal entre egresso e FIP.  
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CRIAÇÕES NO SITE DAS FIP/ESPAÇO DESTINADO AOS INTERESSES DOS 

EGRESSOS (“PORTAL CLUBE DE EGRESSOS”) 

 O “Portal Clube de Egressos FIP” apresentará com um importante canal de 

comunicação dos alunos (as) diplomados (as), através da divulgação de informações 

relacionadas a eventos/ cursos das FIP, etc., possibilitando a manutenção do vínculo do 

egresso-FIP com a comunidade docente e discente, compartilhando as suas diferentes 

experiências profissionais e pessoais, ampliando o Clube de Egressos para toda Instituição 

(FIP). 

 

EGRESSO FIP DE SUCESSO/ BANCO DE DADOS EGRESSOS DE TALENTO FIP E 

QUESTIONÁRIO ELETRÔNICO 

 Neste espaço será realizado o marketing das Faculdades Integradas de Patos, através 

do “Egresso FIP de Sucesso”, demonstrando a qualidade do ensino desta Instituição nas 

conquistas pessoais dos seus egressos na vida acadêmica ou profissional. Além disso, 

através deste Portal será enfatizada a responsabilidade social das FIP, uma vez que será 

criado o “Banco de Dados Egressos de Talento FIP” com o objetivo de inserir o egresso FIP 

no mercado de trabalho. No Portal será disponibilizado também para os egressos, o 

questionário eletrônico, que será relevante para obtenção de informações dos alunos (as) 

diplomados (as) e da Instituição para reavaliações, planejamento de ações quanto à 

qualidade de ensino frente ao mercado de trabalho. 

 

 

PROMOÇÕES DE EVENTOS/ DIVULGAÇÃO DE CURSOS FIP- EGRESSOS  

 Eventos das Faculdades Integradas de Patos, como palestras, seminários, congressos, 

fóruns, entre outros, serão divulgados em maior amplitude com redução ou isenção da taxa de 

inscrição para os egressos FIP devidamente identificados com a “carteira do Clube de 

Egressos”, através do site da Instituição, no espaço destinado aos egressos, “Portal Clube de 

Egressos FIP”. Em determinados eventos, os egressos poderão compartilhar suas experiências 

no mercado de trabalho (palestras), apresentação dos melhores TCC (trabalhos de conclusão 

de curso), buscando integrar alunos (as)/diplomados/empresas/comunidade/Instituição. No 

espaço disponibilizado no Portal serão divulgados os cursos de aperfeiçoamento, pós-

graduação, ofertados pelas FIP destinados aos egressos. 

 

METAS QUE DEVERÃO SER ALCANÇADAS 
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1. Implantação, desenvolvimento e acompanhamento do PROAEG por parte do setor de 

Tecnologia de informação (T.I.) da própria Instituição de Ensino Superior (IES); 

2. Incentivo a manutenção do e-mail Institucional por parte do aluno diplomado como 

canal oficial de comunicação da Instituição com o egresso; 

3. Continuidade na diversificação dos canais de comunicação para a divulgação de 

informações diretas ou indiretas, relacionadas aos alunos egressos, através do PROAEG; 

4. Ampliação das ações de premiações e de homenagens em cursos da pós-graduação das 

FIP; 

5. Inserção do questionário eletrônico do PROAEG na ferramenta Institucional de registros 

acadêmicos; 

6. Incentivo a uma maior participação do aluno egresso no questionário eletrônico do 

PROAEG, aumentando o percentual de respostas (informação acadêmica e profissional) 

destes diplomados dos diversos cursos das FIP no mencionado questionário; 

7. Inserção do tratamento estatístico dos dados coletados do questionário do PROAEG na 

ferramenta Institucional de registros acadêmicos; 

8. Reforçar a importância da carteira Clube de Egressos FIP destinadas aos alunos egressos 

que responderam ao questionário eletrônico; 

9. Diversificar formas de entrega da carteira Clube de Egressos FIP ao aluno egresso; 

10. Ampliação do Banco de Dados Egressos de Talento FIP e criação de um mecanismo de 

consulta com base em características desejáveis no perfil do egresso; 

11. Tornar contínua a participação do PROAEG na Semana Nacional de Ciência e 

Tecnologia com relação a composição de palestras relacionadas aos alunos egressos; 

12. Reforçar a promoção de eventos relacionados aos alunos egressos da Instituição. 

 

OBSERVAÇÃO: Cada Curso é responsável pelo Programa de Acompanhamento do Aluno 

Egresso do seu Curso. 

 

4.5.8 ORGANIZAÇÃO ESTUDANTIL 

 

De acordo com o Artigo 140 do Regimento das Faculdades Integradas de Patos, o 

corpo discente tem os órgãos de representação estudantil, na forma definida pela legislação 

vigente e que compete ao órgão máximo de representação discente (Diretório Acadêmico) 

indicar os representantes estudantis, com direito a voz e voto, nos órgãos deliberativos e 

normativos das FIP. O Artigo 141 reza que “os órgãos de representação estudantil reger-se-ão 
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pelos seus estatutos, aprovados pela comunidade estudantil respectiva e encaminhados, para 

conhecimento, ao Conselho de Curso da Instituição. ” Portanto, o Regimento Interno ampara 

que os alunos regulares podem organizar-se em Diretórios Acadêmicos. A organização 

estudantil destina-se a promover a integração da comunidade acadêmica no universo de sua 

atuação. 

O Diretório Acadêmico é constituído por alunos regulares das Faculdades Integradas 

de Patos, eleitos em processo eleitoral em que o voto é facultativo e privativo aos alunos 

regulares que estejam frequentando as atividades acadêmicas. As Faculdades Integradas de 

Patos apoiam todas as iniciativas políticas no âmbito da educação, contudo, não admite a 

intervenção político-partidária ou religiosa no seu espaço acadêmico. Respeita e admite todos 

os credos religiosos sem qualquer discriminação. 

Cada turma na Instituição conta com seus representantes que são, entre outros, 

mediadores nas reivindicações dos alunos à administração. Também são estimulados à criação 

de agremiações, tais como centros de estudos e/ou diretórios centrais até porque os 

acadêmicos estão representados nos conselhos deliberativos da IES.  

Em relação aos espaços para convivência, a Instituição possui ampla área para que os 

alunos tenham a possibilidade de maior integração e de harmoniosa permanência na IES. 

Além do espaço destinado à alimentação, contam com áreas livres, áreas para a prática 

esportiva e espaços cobertos concebidos para essa finalidade. 

 

4.6 COMUNICAÇÃO COM A SOCIEDADE 
 
Comunicação Externa 
 

A comunicação Institucional é uma ferramenta que objetiva permitir aos diversos 

atores que integram os coletivos da organização exercerem melhor suas atividades. E, dessa 

forma, toda a comunidade acadêmica é convocada a assumir o papel de emissor e receptor de 

mensagens e conteúdos, competindo à instituição criar os meios para isso. Dessa forma 

busca‐se alinhar as Faculdades Integradas de Patos - FIP ao movimento global (e 

globalizante) que remodela aquilo que, até as últimas décadas, chamávamos de "Comunicação 

de massa", permitindo uma comunicação diversa e plural. 

As FIP desenvolvem uma verdadeira e efetiva comunicação interna e externa como 

instrumento de integração, de democracia e da identidade institucional, com o 

aperfeiçoamento das ações dos órgãos de apoio que compõem a comunicação enfatizando seu 

papel na divulgação da produção acadêmica e na socialização de informações, apoiando às 
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práticas de comunicação de iniciativa da comunidade e dos espaços colegiados como 

momentos privilegiados de comunicação.  

A comunicação externa é fortalecida pela informatização das informações dos alunos 

(diários, histórico, etc) junto à secretaria da IES e os coordenadores, docentes e discentes, 

assim como também o acesso ao acervo bibliográfico da biblioteca da IES através da internet. 

A ouvidora da IES cumpre seu efetivo papel. Na página da faculdade foi inserido um link de 

acesso à ouvidoria, onde tanto a comunidade acadêmica, como o público externo podem 

enviar suas demandas que serão analisadas e respondidas pela ouvidora, que visa agilizar a 

administração e aperfeiçoar o modelo administrativo e as ações institucionais, e 

periodicamente divulga nos murais da IES as repostas às demandas enviadas e elabora o 

relatório semestral. 

A IES tem sua página em meio eletrônico, ode todos os Cursos tem apresentados seus 

dados gerais e a matriz curricular. O registro de todos os eventos dar-se de forma contínua, 

além da produção de um programa FIPTV, que veicula matérias relacionadas à Instituição e 

aos cursos por ela mantidos. 

As FIP deve estabelecer ações de comunicação com a comunidade externa para 

promover a ampliação da integração da Faculdade com a sociedade regional, ampliando sua 

visibilidade e colaborando, de forma integrada, para promover e consolidar o diálogo, garantir 

a transparência e o acesso às informações e aos produtos e serviços da Instituição. Nesse 

sentido, os diversos setores devem trabalhar para o fortalecimento da comunicação, por meio 

do estabelecimento de uma política que tenha como princípios a transparência, 

democratização da informação, divulgação do conhecimento e valorização institucional. 

As atividades de artísticas e culturais se colocam como prática que objetiva promover 

a interação da Faculdade com as demandas da sociedade, reafirmando o compromisso social 

como forma de inserção nas ações de promoção e garantia dos valores democráticos, de 

igualdade e desenvolvimento social, possibilitando a formação do profissional cidadão. 

Assim, periodicamente, a IES promoverá atividades artísticas, culturais e desportivas para a 

comunidade acadêmica e a comunidade externa, buscando sempre a parceria com outras 

instituições, órgãos, ONGs. Além do mais, disponibiliza infraestrutura da Instituição para que 

outros parceiros possam dar visibilidade às suas ações neste campo do saber. 

 

Comunicação Interna 



100 
 

Uma das metas prioritárias das FIP é aprimorar o processo de comunicação da 

instituição com a comunidade interna, priorizando serviços, produtos e clima organizacional 

satisfatório, de tal forma que todos os segmentos (docentes, discentes, técnico-administrativos 

e fornecedores) se sintam acolhidos no ambiente da Instituição. Para tanto, algumas ações 

devem ser implementadas, destacando-se: 

1) Utilização das redes sociais como veículo de comunicação; 

2) Divulgação sistemática das ações, eventos e produções da comunidade acadêmica através 

de periódicos. 

3) Atualização permanente das informações institucionais na página eletrônica da instituição, 

de forma a garantir um intercâmbio eficiente das informações necessárias ao cotidiano 

acadêmico. 

4) Promover a divulgação/comunicação das atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

5) Garantir o acesso dos alunos ao sistema de registro acadêmico para melhor 

acompanhamento de sua vida escolar. 

6) Incentivar a comunidade acadêmica a utilizar o site institucional como meio de 

informação e comunicação. 

7) Fortalecer a imagem pública da Instituição através do desenvolvimento de programas para 

mídia local, incluindo vídeo, áudio e textos os quais expressam sua missão, finalidade e 

objetivos. 

8) Divulgar permanentemente as decisões dos órgãos colegiados nos murais, site. 

9) Divulgar os resultados das avaliações através de murais e sistema acadêmico. 

10) Divulgar os cursos através de murais, site, mídias sociais, panfletos, cartazes, outdoor, 

rádio, TV, jornais e brindes. 

11) Manter a ouvidoria como canal de comunicação receptivo. 

12) Para atingir essas ações, os diversos setores devem trabalhar para o fortalecimento da 

comunicação, por meio do estabelecimento de uma política que tenha como princípios a 

transparência, democratização da informação, divulgação do conhecimento e valorização 

institucional. 

 

 

 

4.6.1 OUVIDORIA 
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A ouvidoria das Faculdades Integradas de Patos foi reestruturada em agosto de 2012 e 

até então os encaminhamentos eram direcionados ao endereço eletrônico e analisado pela 

assessoria de comunicação.  

Esta se encontra credenciada desde o Fórum Nacional de Ouvidores Universitário – 

FNOU, ocorrido entre os dias 08 e 10 de agosto de  2012, quando a ouvidora da Instituição 

participou do Encontro Nacional em Vitória – ES. Foi uma oportunidade ímpar pela interação 

e troca de experiências entre ouvidores de todas a s regiões do país.  

As ações referem-se ao recebimento de denúncias críticas, dúvidas e sugestões. Tem o 

propósito de apresentar as bases de atuação desta Ouvidoria, e as análises estatísticas das 

manifestações registradas, visando contribuir para o aumento da qualidade dos serviços 

prestados. O serviço pode ser acessado pelos alunos, professores, funcionários, egressos ou 

integrantes da comunidade, que podem manifestar democraticamente suas opiniões sobre os 

serviços prestados pelas Faculdades.  

O setor está ligado diretamente à Direção Geral, funcionando como um elo entre a 

instituição e seu público. Através desse canal é possível reclamar, sugerir, elogiar ou consultar 

sobre qualquer situação ou aspecto relacionado as FIP.  Os usuários podem acessar o serviço 

pessoalmente, por e-mail, pelo telefone ou por correspondência endereçada as Faculdades.  

Quando a Ouvidoria recebe uma solicitação, entra em contato com os setores 

responsáveis pelo assunto em questão, para que possa fornecer uma resposta ou retorno ao 

usuário. Essa resposta pode ser a resolução de um problema, a implantação de uma sugestão 

ou a explicação referente a um determinado assunto.  

Quem procura a Ouvidoria tem a garantia de que terá sua solicitação – de qualquer 

natureza – encaminhada e, terá um retorno sobre o feito. Vale salientar que nem sempre 

garante ao solicitante a resolução imediata ou mesmo a mudança repentina através das 

sugestões oferecidas, porém cada caso será analisado de maneira diferenciada tomando-se as 

devidas providências pelo setor competente. 

A ouvidoria disponibiliza bimestralmente a direção geral das Faculdades um relatório 

de atividades com os dados gerais do setor, tais como: número de solicitações por tipo, por 

proveniência, meio de acesso, setores mais citados, entre outros. 

Através deste relatório, demonstram-se as manifestações dos usuários dos serviços da FIP, 

tendo como princípio que, quando se trata de Ouvidoria, nenhuma pergunta pode ficar sem 

resposta e que toda e qualquer manifestação dos usuários deve ser considerada de extrema 

relevância.  
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A Ouvidoria é o canal de comunicação direta dos membros da comunidade acadêmica 

e externa com a Direção Geral e sua atuação não se resume ao recebimento de manifestações.  

É primordial também perceber a ouvidoria como setor responsável pela confiabilidade 

dos registros, encaminhamento para análise e qualidade das respostas a todas as 

manifestações. Além disso, as informações obtidas a partir das interações com a sociedade 

representam importantes subsídios para a avaliação da instituição. 

Seguindo seus princípios a Ouvidoria da FIP, recebe contato de alunos, funcionários e 

comunidade externa, dentro dos seguintes motivos: 

a) Críticas – o solicitante pode reclamar sobre quaisquer serviços prestados pela FIP; 

b) Sugestões – o solicitante pode sugerir alternativas para melhorar os serviços 

prestados e/ou as instalações das FIP; 

c) Dúvidas – o solicitante pode obter variadas informações sobre todo e qualquer 

assunto relacionamento as FIP;  

d) Elogios – o solicitante pode tecer elogios aos serviços oferecidos, aos 

colaboradores – técnico-administrativos e/ou docentes, instalações entre outros que 

considere eficientes na FIP; 

e) Denúncias – o solicitante pode denunciar quaisquer fatos que ameacem ou venham 

ameaçar o seu papel como sujeito de direito. 

 
4.6.1.1 REGULAMENTO DA OUVIDORIA 
 

CAPÍTULO I 
DA OUVIDORIA 

 
Art. 1º - A Ouvidoria das Faculdades Integradas de Patos é um meio de comunicação entre a 

comunidade acadêmica e as instâncias administrativas das Faculdades Integradas de Patos, 

com a finalidade de agilizar a administração. 

 

Art. 2º - A Ouvidoria das Faculdades Integradas de Patos tem por objetivos: 
 

I. Assegurar a participação da comunidade na Instituição, para promover a melhoria das 
atividades desenvolvidas; 

II. Reunir e organizar informações sobre a instituição visando contribuir com a gestão 
institucional. 

 

CAPÍTULO II 
DO CARGO DE OUVIDOR E SUAS ATRIBUIÇÕES 
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Art. 3º - O cargo de ouvidor e a própria ouvidoria estão ligadas à Diretoria das Faculdades 

Integradas de Patos.  

Parágrafo único: O ouvidor das Faculdades Integradas de Patos só poderá ser ocupado por 

um profissional de nível superior (docente ou não docente), indicado e designado pelo Diretor 

Geral, para um mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução para um mandato de igual 

período.  

 

Art. 4º - A ouvidoria tem como atribuições: 

I. Potencializar a imagem de seriedade e de compromisso educacional da Instituição; 

II. Permitir o acesso dos discentes e docentes que tenham questões relativas à 

administração, às atividades acadêmicas e pedagógicas, não atendidas ou esclarecidas 

pelos meios regulares de atendimento; 

III. Sugerir à diretoria, aos órgãos e setores internos procedimentos que contribuam para a 

melhoria dos serviços prestados; 

IV. Receber e dar encaminhamento, quando devidamente apresentadas, as críticas, 

denúncias, sugestões ou demais contribuições que lhe forem dirigidas por membros da 

comunidade acadêmica ou da comunidade externa; 

V. Acompanhar as providências adotadas pelos setores competentes, garantindo o direito 

de resolutividade e mantendo o requerente informado do processo; 

VI. Propor ao Diretor a implementação de medidas administrativas cabíveis, nos termos 

da legislação vigente; 

VII. Atuar, por recomendação do Diretor, como mediadora em conflitos de interesse e 

divergências internas, atendidas as normas internas e a legislação vigente; 

VIII. Recusar como objeto de apreciação as questões pendentes de decisão judicial; 

IX. Rejeitar e determinar o arquivamento de manifestações improcedentes, mediante 

despacho fundamentado, bem como aquelas sem identificação; 

X. Zelar pela confiabilidade de suas intervenções restringindo as informações aos níveis 

de relacionamento necessários para a solução dos problemas; 

XI. Responder aos demandantes, no prazo máximo de 96 horas, a todas as solicitações 

recebidas, encerrando-as ou informando aos interessados quanto ao período de tempo 

necessário para fazer sua intervenção; 

XII. Registrar todas as solicitações encaminhadas à ouvidoria e as repostas oferecidas aos 

usuários; 
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XIII. Encaminhar, bimestralmente, à Diretoria Geral, a listagem das solicitações à 

ouvidoria, omitindo os nomes dos usuários; 

XIV. Agir com integridade, transparência, imparcialidade e justiça; 

Prestar informações e esclarecimentos ao Diretor Geral quando convocada para tal fim; 

XV. Zelar pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e ética; 

XVI. Sugerir, com base nos atendimentos prestados, ações de melhoria aos sistemas de 

atendimento administrativo, acadêmico e pedagógico; 

XVII. Rejeitar e determinar o arquivamento de manifestações improcedentes, mediante 

despacho fundamentado, bem como aquelas sem identificação; 

XVIII. Promover a divulgação semestral de suas ações, visando à melhor consecução de seus 

objetivos; 

XIX. Resguardar o sigilo das informações. 

 
CAPÍTULO III 

DOS PRINCÍPIOS DA OUVIDORIA 
 

Art. 5º - A ouvidoria tem como princípios: 

a) transparência nos procedimentos; 

b) preservação da dignidade das pessoas; 

c) articulação com a administração e toda a estrutura organizacional da Instituição; 

d) facilidade e informalidade de acesso à ouvidoria; 

e) simplicidade e celeridade dos procedimentos; 

f) não sobrepor ou substituir forças; 

g) resguardar as informações de caráter sigiloso; 

h) atuar, segundo princípios éticos, embasando seu trabalho pela legalidade, legitimidade, 

imparcialidade, moralidade, probidade e publicidade. 

 
CAPÍTULO IV 

DO PERFIL DO OUVIDOR 
 

Art. 6º - O cargo de ouvidor das Faculdades Integradas de Patos exige os seguintes atributos:  

a) ter curso superior completo; 

b) possuir capacidade para assumir as funções previstas, envolvendo responsabilidade, 

discrição e organização; 

c) possuir conduta ilibada e ética, e ser paciente para a condução dos conflitos que lhes 

são apresentados; 
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d) ter desenvoltura para se comunicar com as diversas unidades da Instituição; 

e) ter acesso e poder de decisão para encaminhamento das questões recebidas; 

f) ser sensível para compreender os problemas dos solicitantes e, ao mesmo tempo 

atitude de busca de soluções. 

 
CAPÍTULO V 

DOS USUÁRIOS 
 

Art. 7º - A ouvidoria pode ser utilizada: 

a) por alunos e ex-alunos da Instituição; 

b) por funcionários técnico-administrativos das Faculdades Integradas de Patos; 

c) por funcionários docentes das Faculdades Integradas de Patos; 

d) por pessoas da comunidade local e regional; e 

e) por pessoas de outras comunidades. 

 
CAPÍTULO VI 

DO ATENDIMENTO 
 

Art. 8º - O acesso à ouvidoria poderá ser viabilizado, sempre de forma não anônima, pelos 

seguintes meios: 

a) pessoalmente ou por telefone, de segundas a sextas feiras, nos turnos da manhã, tarde 

e noite; 

b) por e-mail e através do formulário online, disponível no site das Faculdades Integradas 

de Patos na internet, durante 24 horas, todos os dias; 

c) por carta. 

 

Parágrafo único: A ouvidoria somente procederá ao atendimento das solicitações 

identificadas, buscando a veracidade dos fatos por meio de canais competentes da instituição. 

 
CAPÍTULO VII 

DA NOMEAÇÃO DO OUVIDOR 
 

Art. 9º - A nomeação do ouvidor será feita pelo Diretor Geral das Faculdades Integradas de 

Patos por meio de Portaria. 

 

Art. 10º - Os critérios para a escolha do Ouvidor serão definidos pelo Diretor Geral 

observados os requisitos necessários prescritos no Art. 6º deste Regulamento.  
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CAPÍTULO VIII 
DA DESTITUIÇÃO DO OUVIDOR 

 
Art. 11 - Constituem motivos para a destituição do ouvidor: 

a) comprovada incompetência no desempenho de suas funções; 

b) perda de vínculo institucional com a instituição; 

c) prática de atos que extrapolem  sua competência, nos termos estabelecidos neste 

Regulamento; 

d) conduta incompatível com a dignidade da função; 

e) falta de desempenho satisfatório de suas atribuições; 

f) descumprimento do prescrito neste Regulamento. 

 
 

CAPÍTULO IX 
DA DOCUMENTAÇÃO 

 
Art. 12 – Todas as solicitações à Ouvidoria são documentadas em ordem cronológica, em 

cujo registro deve constar: 

a) data do recebimento da demanda; 

b) data da resposta; 

c) nome do solicitante; 

d) endereço / telefone / e-mail do solicitante; 

e) forma de contato mantido pessoal, por telefone, por e-mail ou formulário online ou 

carta; 

f) origem da demanda – estudante, funcionário técnico administrativo, docente ou 

comunidade; 

g) tipo de demanda – reclamação, sugestão, consulta ou elogio; 

h) unidade envolvida; 

i) situação apresentada; 

j) resposta. 

 

Art. 13 - A documentação das solicitações pode ser acessada durante um ano, por qualquer 

pessoa, exceto no que diz respeito ao nome e endereço do solicitante.  

 
CAPÍTULO X 

DA DIVULGAÇÃO 
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Art. 14 - A Ouvidoria divulgará trimestralmente, na home Page das Faculdades Integradas de 

Patos na internet, os dados gerais dos três meses anteriores. 

Art. 15 - A divulgação abrange os seguintes dados gerais: 

a) data do recebimento da demanda; 

b) data da resposta; 

c) nome do solicitante; 

d) endereço / telefone / e-mail do solicitante; 

e) forma de contato mantido – pessoal, por telefone, e-mail ou formulário online; 

f) proveniência da demanda – estudante, funcionário técnico-administrativo, docente ou 

comunidade; 

g) tipo de demanda – reclamação, sugestão, consulta ou elogio; 

h) unidade envolvida; 

i) situação apresentada; 

j) resposta. 

Art. 16 - A documentação das solicitações pode ser acessada durante um ano, por qualquer 

pessoa, exceto no que diz respeito ao nome e o endereço do solicitante. 

 

Art. 17 - O Diretor Geral das Faculdades Integradas de Patos recebe, bimestralmente, a 

listagem das solicitações encaminhadas à Ouvidoria, contendo o tipo de demanda, a unidade 

envolvida, a situação apresentada e a resposta dada ao solicitante. 

 
CAPÍTULO XI 

DAS DIVULGAÇÃO 
 
Art. 18 - A Ouvidoria divulga, semestralmente, no site e nos murais das Faculdades 

Integradas de Patos, os dados gerais do serviço. 

Art. 19 - A divulgação abrange os seguintes dados gerais: 

a) o número total de demandas recebidas em cada mês e a soma das demandas do 

semestre; 

b) o movimento das demandas recebidas por mês, com o número de solicitações 

registradas de acordo com cada grupo de usuários; 

c) o movimento das demandas por categorias, com o número de solicitações, sugestões, 

dúvidas e elogios; 
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d) as categorias das demandas recebidas por segmento, com número de solicitações 

registradas em cada categoria – reclamações, sugestões, dúvidas e elogios, 

relacionadas aos grupos de usuários; 

e) as categorias das demandas recebidas por unidade, com o número de solicitações 

registradas em cada categoria, relacionadas às unidades envolvidas; e 

f) os encaminhamentos adotados. 

 
CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 20 - O presente Regulamento entrará em vigor na data da sua aprovação e assinatura pelo 

Diretor Geral e será atualizado sempre que se constatar necessidades de mudanças. 

Art. 21 - Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Direção Geral das 

Faculdades Integradas de Patos. 

 
Campina Grande-PB, 01 de julho de 2016 

João Leuson Palmeira Gomes Alves 
Diretor Geral 

4.6 COMUNICAÇÃO COM A SOCIEDADE 
 
Comunicação Externa 
 

A comunicação Institucional é uma ferramenta que objetiva permitir aos diversos 

atores que integram os coletivos da organização exercerem melhor suas atividades. E, dessa 

forma, toda a comunidade acadêmica é convocada a assumir o papel de emissor e receptor de 

mensagens e conteúdos, competindo à instituição criar os meios para isso. Dessa forma 

busca‐se alinhar as Faculdades Integradas de Patos - FIP ao movimento global (e 

globalizante) que remodela aquilo que, até as últimas décadas, chamávamos de "Comunicação 

de massa", permitindo uma comunicação diversa e plural. 

As FIP desenvolvem uma verdadeira e efetiva comunicação interna e externa como 

instrumento de integração, de democracia e da identidade institucional, com o 

aperfeiçoamento das ações dos órgãos de apoio que compõem a comunicação enfatizando seu 

papel na divulgação da produção acadêmica e na socialização de informações, apoiando às 

práticas de comunicação de iniciativa da comunidade e dos espaços colegiados como 

momentos privilegiados de comunicação.  

A comunicação externa é fortalecida pela informatização das informações dos alunos 

(diários, histórico, etc) junto à secretaria da IES e os coordenadores, docentes e discentes, 
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assim como também o acesso ao acervo bibliográfico da biblioteca da IES através da internet. 

A ouvidora da IES cumpre seu efetivo papel. Na página da faculdade foi inserido um link de 

acesso à ouvidoria, onde tanto a comunidade acadêmica, como o público externo podem 

enviar suas demandas que serão analisadas e respondidas pela ouvidora, que visa agilizar a 

administração e aperfeiçoar o modelo administrativo e as ações institucionais, e 

periodicamente divulga nos murais da IES as repostas às demandas enviadas e elabora o 

relatório semestral. 

A IES tem sua página em meio eletrônico, ode todos os Cursos tem apresentados seus 

dados gerais e a matriz curricular. O registro de todos os eventos dar-se de forma contínua, 

além da produção de um programa FIPTV, que veicula matérias relacionadas à Instituição e 

aos cursos por ela mantidos. 

As FIP deve estabelecer ações de comunicação com a comunidade externa para 

promover a ampliação da integração da Faculdade com a sociedade regional, ampliando sua 

visibilidade e colaborando, de forma integrada, para promover e consolidar o diálogo, garantir 

a transparência e o acesso às informações e aos produtos e serviços da Instituição. Nesse 

sentido, os diversos setores devem trabalhar para o fortalecimento da comunicação, por meio 

do estabelecimento de uma política que tenha como princípios a transparência, 

democratização da informação, divulgação do conhecimento e valorização institucional. 

As atividades de artísticas e culturais se colocam como prática que objetiva promover 

a interação da Faculdade com as demandas da sociedade, reafirmando o compromisso social 

como forma de inserção nas ações de promoção e garantia dos valores democráticos, de 

igualdade e desenvolvimento social, possibilitando a formação do profissional cidadão. 

Assim, periodicamente, a IES promoverá atividades artísticas, culturais e desportivas para a 

comunidade acadêmica e a comunidade externa, buscando sempre a parceria com outras 

instituições, órgãos, ONGs. Além do mais, disponibiliza infraestrutura da Instituição para que 

outros parceiros possam dar visibilidade às suas ações neste campo do saber. 

 

Comunicação Interna 

Uma das metas prioritárias das FIP é aprimorar o processo de comunicação da 

instituição com a comunidade interna, priorizando serviços, produtos e clima organizacional 

satisfatório, de tal forma que todos os segmentos (docentes, discentes, técnico-administrativos 
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e fornecedores) se sintam acolhidos no ambiente da Instituição. Para tanto, algumas ações 

devem ser implementadas, destacando-se: 

13) Utilização das redes sociais como veículo de comunicação; 

14) Divulgação sistemática das ações, eventos e produções da comunidade acadêmica através 

de periódicos. 

15) Atualização permanente das informações institucionais na página eletrônica da instituição, 

de forma a garantir um intercâmbio eficiente das informações necessárias ao cotidiano 

acadêmico. 

16) Promover a divulgação/comunicação das atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

17) Garantir o acesso dos alunos ao sistema de registro acadêmico para melhor 

acompanhamento de sua vida escolar. 

18) Incentivar a comunidade acadêmica a utilizar o site institucional como meio de 

informação e comunicação. 

19) Fortalecer a imagem pública da Instituição através do desenvolvimento de programas para 

mídia local, incluindo vídeo, áudio e textos os quais expressam sua missão, finalidade e 

objetivos. 

20) Divulgar permanentemente as decisões dos órgãos colegiados nos murais, site. 

21) Divulgar os resultados das avaliações através de murais e sistema acadêmico. 

22) Divulgar os cursos através de murais, site, mídias sociais, panfletos, cartazes, outdoor, 

rádio, TV, jornais e brindes. 

23) Manter a ouvidoria como canal de comunicação receptivo. 

24) Para atingir essas ações, os diversos setores devem trabalhar para o fortalecimento da 

comunicação, por meio do estabelecimento de uma política que tenha como princípios a 

transparência, democratização da informação, divulgação do conhecimento e valorização 

institucional. 

 

 

 

4.6.1 OUVIDORIA 

A ouvidoria das Faculdades Integradas de Patos foi reestruturada em agosto de 2012 e 

até então os encaminhamentos eram direcionados ao endereço eletrônico e analisado pela 

assessoria de comunicação.  
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Esta se encontra credenciada desde o Fórum Nacional de Ouvidores Universitário – 

FNOU, ocorrido entre os dias 08 e 10 de agosto de  2012, quando a ouvidora da Instituição 

participou do Encontro Nacional em Vitória – ES. Foi uma oportunidade ímpar pela interação 

e troca de experiências entre ouvidores de todas a s regiões do país.  

As ações referem-se ao recebimento de denúncias críticas, dúvidas e sugestões. Tem o 

propósito de apresentar as bases de atuação desta Ouvidoria, e as análises estatísticas das 

manifestações registradas, visando contribuir para o aumento da qualidade dos serviços 

prestados. O serviço pode ser acessado pelos alunos, professores, funcionários, egressos ou 

integrantes da comunidade, que podem manifestar democraticamente suas opiniões sobre os 

serviços prestados pelas Faculdades.  

O setor está ligado diretamente à Direção Geral, funcionando como um elo entre a 

instituição e seu público. Através desse canal é possível reclamar, sugerir, elogiar ou consultar 

sobre qualquer situação ou aspecto relacionado as FIP.  Os usuários podem acessar o serviço 

pessoalmente, por e-mail, pelo telefone ou por correspondência endereçada as Faculdades.  

Quando a Ouvidoria recebe uma solicitação, entra em contato com os setores 

responsáveis pelo assunto em questão, para que possa fornecer uma resposta ou retorno ao 

usuário. Essa resposta pode ser a resolução de um problema, a implantação de uma sugestão 

ou a explicação referente a um determinado assunto.  

Quem procura a Ouvidoria tem a garantia de que terá sua solicitação – de qualquer 

natureza – encaminhada e, terá um retorno sobre o feito. Vale salientar que nem sempre 

garante ao solicitante a resolução imediata ou mesmo a mudança repentina através das 

sugestões oferecidas, porém cada caso será analisado de maneira diferenciada tomando-se as 

devidas providências pelo setor competente. 

A ouvidoria disponibiliza bimestralmente a direção geral das Faculdades um relatório 

de atividades com os dados gerais do setor, tais como: número de solicitações por tipo, por 

proveniência, meio de acesso, setores mais citados, entre outros. 

Através deste relatório, demonstram-se as manifestações dos usuários dos serviços da FIP, 

tendo como princípio que, quando se trata de Ouvidoria, nenhuma pergunta pode ficar sem 

resposta e que toda e qualquer manifestação dos usuários deve ser considerada de extrema 

relevância.  

A Ouvidoria é o canal de comunicação direta dos membros da comunidade acadêmica 

e externa com a Direção Geral e sua atuação não se resume ao recebimento de manifestações.  

É primordial também perceber a ouvidoria como setor responsável pela confiabilidade 

dos registros, encaminhamento para análise e qualidade das respostas a todas as 
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manifestações. Além disso, as informações obtidas a partir das interações com a sociedade 

representam importantes subsídios para a avaliação da instituição. 

Seguindo seus princípios a Ouvidoria da FIP, recebe contato de alunos, funcionários e 

comunidade externa, dentro dos seguintes motivos: 

f) Críticas – o solicitante pode reclamar sobre quaisquer serviços prestados pela FIP; 

g) Sugestões – o solicitante pode sugerir alternativas para melhorar os serviços 

prestados e/ou as instalações das FIP; 

h) Dúvidas – o solicitante pode obter variadas informações sobre todo e qualquer 

assunto relacionamento as FIP;  

i) Elogios – o solicitante pode tecer elogios aos serviços oferecidos, aos 

colaboradores – técnico-administrativos e/ou docentes, instalações entre outros que 

considere eficientes na FIP; 

j) Denúncias – o solicitante pode denunciar quaisquer fatos que ameacem ou venham 

ameaçar o seu papel como sujeito de direito. 

 
4.6.1.1 REGULAMENTO DA OUVIDORIA 
 

CAPÍTULO I 
DA OUVIDORIA 

 
Art. 1º - A Ouvidoria das Faculdades Integradas de Patos é um meio de comunicação entre a 

comunidade acadêmica e as instâncias administrativas das Faculdades Integradas de Patos, 

com a finalidade de agilizar a administração. 

 

Art. 2º - A Ouvidoria das Faculdades Integradas de Patos tem por objetivos: 
 

III. Assegurar a participação da comunidade na Instituição, para promover a melhoria das 
atividades desenvolvidas; 

IV. Reunir e organizar informações sobre a instituição visando contribuir com a gestão 
institucional. 

 

CAPÍTULO II 
DO CARGO DE OUVIDOR E SUAS ATRIBUIÇÕES 

 
Art. 3º - O cargo de ouvidor e a própria ouvidoria estão ligadas à Diretoria das Faculdades 

Integradas de Patos.  

Parágrafo único: O ouvidor das Faculdades Integradas de Patos só poderá ser ocupado por 

um profissional de nível superior (docente ou não docente), indicado e designado pelo Diretor 
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Geral, para um mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução para um mandato de igual 

período.  

 

Art. 4º - A ouvidoria tem como atribuições: 

XX. Potencializar a imagem de seriedade e de compromisso educacional da Instituição; 

XXI. Permitir o acesso dos discentes e docentes que tenham questões relativas à 

administração, às atividades acadêmicas e pedagógicas, não atendidas ou esclarecidas 

pelos meios regulares de atendimento; 

XXII. Sugerir à diretoria, aos órgãos e setores internos procedimentos que contribuam para a 

melhoria dos serviços prestados; 

XXIII. Receber e dar encaminhamento, quando devidamente apresentadas, as críticas, 

denúncias, sugestões ou demais contribuições que lhe forem dirigidas por membros da 

comunidade acadêmica ou da comunidade externa; 

XXIV. Acompanhar as providências adotadas pelos setores competentes, garantindo o direito 

de resolutividade e mantendo o requerente informado do processo; 

XXV. Propor ao Diretor a implementação de medidas administrativas cabíveis, nos termos 

da legislação vigente; 

XXVI. Atuar, por recomendação do Diretor, como mediadora em conflitos de interesse e 

divergências internas, atendidas as normas internas e a legislação vigente; 

XXVII. Recusar como objeto de apreciação as questões pendentes de decisão judicial; 

XXVIII. Rejeitar e determinar o arquivamento de manifestações improcedentes, mediante 

despacho fundamentado, bem como aquelas sem identificação; 

XXIX. Zelar pela confiabilidade de suas intervenções restringindo as informações aos níveis 

de relacionamento necessários para a solução dos problemas; 

XXX. Responder aos demandantes, no prazo máximo de 96 horas, a todas as solicitações 

recebidas, encerrando-as ou informando aos interessados quanto ao período de tempo 

necessário para fazer sua intervenção; 

XXXI. Registrar todas as solicitações encaminhadas à ouvidoria e as repostas oferecidas aos 

usuários; 

XXXII. Encaminhar, bimestralmente, à Diretoria Geral, a listagem das solicitações à 

ouvidoria, omitindo os nomes dos usuários; 

XXXIII. Agir com integridade, transparência, imparcialidade e justiça; 

Prestar informações e esclarecimentos ao Diretor Geral quando convocada para tal fim; 

XXXIV. Zelar pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e ética; 
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XXXV. Sugerir, com base nos atendimentos prestados, ações de melhoria aos sistemas de 

atendimento administrativo, acadêmico e pedagógico; 

XXXVI. Rejeitar e determinar o arquivamento de manifestações improcedentes, mediante 

despacho fundamentado, bem como aquelas sem identificação; 

XXXVII. Promover a divulgação semestral de suas ações, visando à melhor consecução de seus 

objetivos; 

XXXVIII. Resguardar o sigilo das informações. 

 
CAPÍTULO III 

DOS PRINCÍPIOS DA OUVIDORIA 
 

Art. 5º - A ouvidoria tem como princípios: 

i) transparência nos procedimentos; 

j) preservação da dignidade das pessoas; 

k) articulação com a administração e toda a estrutura organizacional da Instituição; 

l) facilidade e informalidade de acesso à ouvidoria; 

m) simplicidade e celeridade dos procedimentos; 

n) não sobrepor ou substituir forças; 

o) resguardar as informações de caráter sigiloso; 

p) atuar, segundo princípios éticos, embasando seu trabalho pela legalidade, legitimidade, 

imparcialidade, moralidade, probidade e publicidade. 

 
CAPÍTULO IV 

DO PERFIL DO OUVIDOR 
 

Art. 6º - O cargo de ouvidor das Faculdades Integradas de Patos exige os seguintes atributos:  

g) ter curso superior completo; 

h) possuir capacidade para assumir as funções previstas, envolvendo responsabilidade, 

discrição e organização; 

i) possuir conduta ilibada e ética, e ser paciente para a condução dos conflitos que lhes 

são apresentados; 

j) ter desenvoltura para se comunicar com as diversas unidades da Instituição; 

k) ter acesso e poder de decisão para encaminhamento das questões recebidas; 

l) ser sensível para compreender os problemas dos solicitantes e, ao mesmo tempo 

atitude de busca de soluções. 
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CAPÍTULO V 
DOS USUÁRIOS 

 
Art. 7º - A ouvidoria pode ser utilizada: 

f) por alunos e ex-alunos da Instituição; 

g) por funcionários técnico-administrativos das Faculdades Integradas de Patos; 

h) por funcionários docentes das Faculdades Integradas de Patos; 

i) por pessoas da comunidade local e regional; e 

j) por pessoas de outras comunidades. 

 
CAPÍTULO VI 

DO ATENDIMENTO 
 

Art. 8º - O acesso à ouvidoria poderá ser viabilizado, sempre de forma não anônima, pelos 

seguintes meios: 

d) pessoalmente ou por telefone, de segundas a sextas feiras, nos turnos da manhã, tarde 

e noite; 

e) por e-mail e através do formulário online, disponível no site das Faculdades Integradas 

de Patos na internet, durante 24 horas, todos os dias; 

f) por carta. 

 

Parágrafo único: A ouvidoria somente procederá ao atendimento das solicitações 

identificadas, buscando a veracidade dos fatos por meio de canais competentes da instituição. 

 
CAPÍTULO VII 

DA NOMEAÇÃO DO OUVIDOR 
 

Art. 9º - A nomeação do ouvidor será feita pelo Diretor Geral das Faculdades Integradas de 

Patos por meio de Portaria. 

 

Art. 10º - Os critérios para a escolha do Ouvidor serão definidos pelo Diretor Geral 

observados os requisitos necessários prescritos no Art. 6º deste Regulamento.  

 
CAPÍTULO VIII 

DA DESTITUIÇÃO DO OUVIDOR 
 

Art. 11 - Constituem motivos para a destituição do ouvidor: 

g) comprovada incompetência no desempenho de suas funções; 

h) perda de vínculo institucional com a instituição; 
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i) prática de atos que extrapolem  sua competência, nos termos estabelecidos neste 

Regulamento; 

j) conduta incompatível com a dignidade da função; 

k) falta de desempenho satisfatório de suas atribuições; 

l) descumprimento do prescrito neste Regulamento. 

 
 

CAPÍTULO IX 
DA DOCUMENTAÇÃO 

 
Art. 12 – Todas as solicitações à Ouvidoria são documentadas em ordem cronológica, em 

cujo registro deve constar: 

k) data do recebimento da demanda; 

l) data da resposta; 

m) nome do solicitante; 

n) endereço / telefone / e-mail do solicitante; 

o) forma de contato mantido pessoal, por telefone, por e-mail ou formulário online ou 

carta; 

p) origem da demanda – estudante, funcionário técnico administrativo, docente ou 

comunidade; 

q) tipo de demanda – reclamação, sugestão, consulta ou elogio; 

r) unidade envolvida; 

s) situação apresentada; 

t) resposta. 

 

Art. 13 - A documentação das solicitações pode ser acessada durante um ano, por qualquer 

pessoa, exceto no que diz respeito ao nome e endereço do solicitante.  

 
CAPÍTULO X 

DA DIVULGAÇÃO 
 

Art. 14 - A Ouvidoria divulgará trimestralmente, na home Page das Faculdades Integradas de 

Patos na internet, os dados gerais dos três meses anteriores. 

Art. 15 - A divulgação abrange os seguintes dados gerais: 

k) data do recebimento da demanda; 

l) data da resposta; 

m) nome do solicitante; 
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n) endereço / telefone / e-mail do solicitante; 

o) forma de contato mantido – pessoal, por telefone, e-mail ou formulário online; 

p) proveniência da demanda – estudante, funcionário técnico-administrativo, docente ou 

comunidade; 

q) tipo de demanda – reclamação, sugestão, consulta ou elogio; 

r) unidade envolvida; 

s) situação apresentada; 

t) resposta. 

Art. 16 - A documentação das solicitações pode ser acessada durante um ano, por qualquer 

pessoa, exceto no que diz respeito ao nome e o endereço do solicitante. 

 

Art. 17 - O Diretor Geral das Faculdades Integradas de Patos recebe, bimestralmente, a 

listagem das solicitações encaminhadas à Ouvidoria, contendo o tipo de demanda, a unidade 

envolvida, a situação apresentada e a resposta dada ao solicitante. 

 
CAPÍTULO XI 

DAS DIVULGAÇÃO 
 
Art. 18 - A Ouvidoria divulga, semestralmente, no site e nos murais das Faculdades 

Integradas de Patos, os dados gerais do serviço. 

Art. 19 - A divulgação abrange os seguintes dados gerais: 

g) o número total de demandas recebidas em cada mês e a soma das demandas do 

semestre; 

h) o movimento das demandas recebidas por mês, com o número de solicitações 

registradas de acordo com cada grupo de usuários; 

i) o movimento das demandas por categorias, com o número de solicitações, sugestões, 

dúvidas e elogios; 

j) as categorias das demandas recebidas por segmento, com número de solicitações 

registradas em cada categoria – reclamações, sugestões, dúvidas e elogios, 

relacionadas aos grupos de usuários; 

k) as categorias das demandas recebidas por unidade, com o número de solicitações 

registradas em cada categoria, relacionadas às unidades envolvidas; e 

l) os encaminhamentos adotados. 

 
CAPÍTULO XII 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 20 - O presente Regulamento entrará em vigor na data da sua aprovação e assinatura pelo 

Diretor Geral e será atualizado sempre que se constatar necessidades de mudanças. 

Art. 21 - Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Direção Geral das 

Faculdades Integradas de Patos. 

 
Campina Grande-PB, 01 de julho de 2016 

João Leuson Palmeira Gomes Alves 
Diretor Geral 

 

 

5. EIXO 4 - POLITICAS DE GESTÃO 

 

O Centro Educacional de Ensino Superior de Patos Ltda, na qualidade de mantenedor, 

é o órgão responsável perante a comunidade acadêmica pelas Faculdades Integradas de Patos, 

orientando as medidas necessárias ao seu bom funcionamento, considerando a legislação 

vigente da educação e o seu regimento interno, garantindo, dessa forma, a adequada condição 

de funcionamento da instituição e as condições de oferta dos cursos sob a sua manutenção. 

As Faculdades Integradas de Patos utilizam-se do modelo de gestão participativa e 

democrática, privilegiando a opinião de todos, através da atuação do seu Conselho de Curso, 

composto por representatividade de todos os setores institucionais que atua de forma 

deliberativa e decisiva ao tratar com humanização, transparência e democratização todos os 

processos administrativos e acadêmicos.   

A gestão tem foco a condução estratégica da inovação, da criatividade, dos custos e a 

adoção de instrumentos de gestão acadêmica visando elevar os padrões de qualidade. 

Utilizando-se desse modelo, a gestão se posiciona de maneira estratégica, aberta às inovações 

e mudanças significativas estimuladas pelo dinamismo de um mundo globalizado em 

constante mutação. 

A qualidade da educação aborda de forma sistêmica todos os Processos de gestão 

educacional, como: a organização e a gestão do trabalho educativo, condição de trabalho, 

dinâmica curricular, formação e profissionalização dos colaboradores em todos os níveis.  

Visando contribuir na formação integral do aluno como cidadão e profissional, reúne 

as melhores condições materiais, físicas, pedagógicas e humanas para criar um ambiente 

propício à aprendizagem, valorizando o ensino, a pesquisa, a extensão, e as ações de 
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responsabilidade social, onde todos os envolvidos devem integrar-se e participar ativamente 

de um projeto de escola e de sociedade. 

Na condução tanto dos processos organizacionais como acadêmicos a instituição está 

sempre centrada nos resultados, objetivando a eficiência dos processos e consequentemente 

efetividade em suas ações concretas. 

 A evolução da instituição dependerá do esforço contínuo da gestão em buscar novos 

caminhos e oportunidades, de possuir um diferencial competitivo de ações presenciais de 

qualidade, para sobreviver dignamente no mercado, relacionando da melhor forma recursos 

financeiros com as estratégias de uma atuação competitiva. 

 

5.1 CORPO DOCENTE 

 

A FIP conta com um Plano Institucional de Capacitação Docente como parte do Plano 

de Carreira Docente. O objetivo deste plano é promover e sustentar o padrão de qualidade das 

funções de ensino, pesquisa, extensão e gerência institucional, por meio da oferta parcial ou 

integral de cursos de pós-graduação lato sensu e stricto sensu, aperfeiçoamento, atualização e 

graduação, cursos de extensão, de treinamento e atualização profissional, todos voltados para 

a comunidade interna, oferecendo oportunidades a professores e pessoal técnico e de apoio 

administrativo para o aprofundamento e/ou aperfeiçoamento de seus conhecimentos 

científicos, tecnológicos e profissionais. 

Para alcançar tais metas, a FIP oferecerá os seguintes incentivos aos seus professores e 

pessoal não-docente, obedecido a decisão do Conselho de Curso, ouvida a Direção 

Acadêmica. 

O Programa aplica-se a funcionários e professores dos cursos oferecidos pela FIP até 

atingir, pelo menos, 85% (oitenta e cinco por cento) dos professores do quadro, com titulação 

pós-graduada, em níveis de mestrado ou doutorado. 

 

5.1.1 REGIME DE TRABALHO E TITULAÇÃO 

 

Nas Faculdades Integradas de Patos (FIP) existem três regimes de trabalho. 

I.  Tempo Integral: São considerados Docentes de Tempo Integral (TI) aqueles que 

cumprem 40 horas semanais (*), sendo 50% das horas em atividades de ensino, e as 

demais horas, em outras atividades. (*) Exceto disposição legal contrária; 
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II. Tempo Parcial: São considerados Docentes de Tempo Parcial (TP) aqueles que 

cumprem 12 h ou mais horas semanais (desde que não se enquadrem na previsão de 

TI), sendo que dessas horas, pelo menos 25% são reservadas a outras atividades; 

III. Horista: Docentes contratados pela Instituição, exclusivamente para atividades de 

ensino, nos cursos presenciais ou na modalidade à distância, independentemente da 

carga horária contratada ou dos limites de tempo definidos para os outros dois 

regimes.  

O contrato da carga horária dos Docentes por Tempo Integral ou Tempo Parcial tem 

duração semestral, de acordo com as necessidades dos cursos aos quais os mesmos estão 

vinculados, e poderá haver redução da carga horária do docente horista, bem como, redução 

da remuneração quando houver diminuição do número de alunos na instituição de ensino e/ou 

alteração da carga horária curricular, ou ainda, alteração no plano semestral de atividades 

acadêmicas. 

O enquadramento do professor no regime de trabalho será realizado pelo cômputo de 

todas as horas, vinculadas às Faculdades Integradas de Patos (FIP) dedicadas às atividades de 

ensino, pesquisa, extensão e administração acadêmica. 
As Faculdades Integradas de Patos (FIP) deverá criar condições para que o quadro docente de 

cada curso atinja, no mínimo, 80% de professores em Regime de Trabalho com Tempo Integral (TI) e 

Tempo Parcial (TP). Para os dois primeiros cursos autorizados (Odontologia e Psicologia), o corpo 

docente, para os quatro primeiro semestres é composto por 25 professores, sendo oito mestres (32%) e 

17 doutores (68%). Com relação ao regime de trabalho,  

 

5.1.2 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO 

O ingresso na Carreira do Magistério nas Faculdades Integradas de Patos (FIP), será 

realizado por meio de processo seletivo realizado por meio de prova didática, avaliação de 

títulos acadêmicos, científicos, didáticos e profissionais, relacionados com a matéria a ser por 

ele lecionada, será exigido: 

I. Como requisito básico o diploma de pós-graduação lato e stricto sensu. 

II. Para admissão de professor adjunto ou promoção a este nível, exige-se título de 

doutor, obtido em curso nacional credenciado ou equivalente estrangeiro, 

reconhecido na forma da lei; 

III. Para admissão de professores assistente ou promoção a este nível, exige-se título de 

mestre, obtido em curso nacional credenciado ou equivalente estrangeiro, 

reconhecido na forma da lei;  
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IV. Para admissão de professor auxiliar, exige-se como titulação acadêmica mínima, 

certificado de cursos de especialização obtido nas condições para este fim, definidas 

pelo órgão competente do Ministério da Educação.  

 

A contratação de Professores será feita mediante solicitação do Diretor Geral à 

Mantenedora, ouvidos os Coordenadores de Cursos, respeitada a legislação vigente e 

mediante processo de seleção pública, através de Concurso de Provas e Títulos, conforme 

edital específico. 

 

5.1.3 POLÍTICA DE QUALIFICAÇÃO DO CORPO DOCENTE 

As Faculdades Integradas de Patos elaboraram um Plano de Capacitação Docente que 

se concretiza nos seguintes níveis formativos: 

 

I. Cursos de pós-graduação "strictu sensu" (mestrado e doutorado); 

II. Cursos de pós-graduação “lato sensu” (aperfeiçoamento e especialização); 

III. Cursos de pós-doutoramento; 

IV. Atividades de curta duração: Congressos, Seminários, Cursos, Estágios, 

Treinamentos ou atividades compatíveis com as funções docentes 

 

As Faculdades Integradas de Patos adotam programa de qualificação profissional para 

os seus docentes, considerando o conjunto de atividades que realiza, e que garanta aos 

docentes da Carreira Única do Magistério as seguintes condições, desde que aprovado 

previamente pela Comissão Geral de Avaliação: 

I. Manutenção das vantagens e benefícios da carreira durante o período de afastamento para 

realização do curso, inclusive manutenção de contagem de tempo interstícios e períodos 

aquisitivos; 

II. Auxílio constituído de bolsas e ajuda de custa para transporte e despesas escolares; 

III. Contratação de professor substituto durante o afastamento do docente, quando não for 

possível a substituição no âmbito do Curso ao qual o docente está vinculado. 

O tempo de afastamento para as atividades de capacitação depende do nível de 

qualificação a que esteja sendo submetido. 

I. Especialização: liberação parcial 

II. Mestrado: liberação total (24 meses) 

III. Doutorado: liberação total (36 meses) 



122 
 

IV. Pós-Doutorado: liberação total (12 meses) 

 

O docente com afastamento remunerado firmará compromisso com as Faculdades 

Integradas de Patos para permanecer vinculado a mesma por um período correspondente ao 

dobro do afastamento.  Passado o prazo determinado no artigo anterior, o docente poderá 

solicitar prorrogação ao seu período de afastamento, cujo período dependerá do nível de 

qualificação a que está sendo submetido. Mestrado- 6 meses e Doutorado- 12 meses.  Se, após 

o período de prorrogação de afastamento, o pós-graduado não concluir o seu trabalho não terá 

direito a nova liberação, exceto em casos especiais plenamente justificados. 

 

5.1.3.1 CRONOGRAMA DE EXPANSÃO DO CORPO DOCENTE 

 

A previsão de expansão do corpo docente em relação os cursos previstos no prazo de 

vigência do PDI ocorrerão mediante: 

a) Substituição docentes que solicitar desligamento da IES; 

b) Contratação de novos docentes a medida que os cursos forem autorizados pelo 

MEC/INEP.  

c) Contratação novos professores a cada semestre nos cursos autorizados. 

 Espera-se o que a expansão do número de docentes por curso, atenda a um percentual 

até 50%, nos próximos anos de vigência do PDI. 

 

5.1.3.2 POLÍTICAS PARA QUALIFICAÇÃO CONTINUADA DO CORPO DOCENTE 
 

As Faculdades Integradas de Patos – FIP – como parte do seu projeto administrativo-

pedagógico preocupa-se entre outros aspectos com o delineamento dos seus Cursos. Uma das 

preocupações relaciona-se com o corpo docente. Com o objetivo de situar o professor no 

universo em que vai trabalhar e pautando-se nas considerações a seguir é que se propõe a 

implantar o Núcleo de Apoio Didático-Pedagógico aos Docentes – NADIP.  

As determinações da Lei 9.394/96, Art. 43, inciso III, que trata da melhoria do ensino-

pesquisa-extensão, com a adoção de novas metodologias e a exigência de qualificação 

permanente do corpo docente, incluindo entre estas a titulação de mestrado e doutorado; Esta 

nova realidade, que exige cada vez mais dos docentes, uma qualificação permanente, que lhe 

proporcione instrumentos didático-pedagógicos para o pleno exercício do ensino-pesquisa-
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extensão, torna-se necessário suprir as deficiências com apoio técnico-científico, específico da 

área pedagógica;  

A otimização do potencial do corpo docente com a incorporação de técnicas e métodos 

didáticos para melhoria da aprendizagem e do tratamento dado aos conteúdos, a presença do 

assessoramento direto ao professor em regência de sala, proporcionará um aumento de 

produtividade e melhoria da qualidade do ensino, com reflexos diretos no relacionamento 

acadêmico, maior compromisso do docente em relação ao seu papel de agente de formação 

científica e de lideranças para as demandas sociais;  

O art. 43, inc. I da Lei 9.394/96 - LDB - do desenvolvimento cultural, do espírito 

científico e do pensamento reflexivo, exige cada vez mais dos agentes, capacidade técnica e 

de adaptação a novas situações de aprendizagem, por haver a necessidade de se garantir a 

qualidade do ensino, vinculado à extensão e à pesquisa. Sob uma coordenação que dirija as 

atividades atinentes ao assessoramento pedagógico, as Faculdades Integradas de Patos 

propõem a criação do Núcleo de Apoio Didático-Pedagógico aos Docentes – NADIP - como 

suporte às atividades docentes, como medida concreta para assegurar o padrão de qualidade 

ao ensino.   

O NADIP é um espaço de estudos e ações educacionais voltados ao desenvolvimento 

de uma prática docente comprometida e de qualidade. Através deste núcleo serão 

desenvolvidas atividades que permitirão aos professores aprofundar os seus conhecimentos 

pedagógicos, sistematizar suas práticas, buscar novos caminhos e redimensionar seu próprio 

papel. É, portanto, um espaço de estudo, de questionamento e, acima de tudo, de crescimento 

profissional.  

O NADIP tem como objetivos:  

 Acompanhar e orientar os professores sobre questões de caráter didático-pedagógico.  

 Possibilitar ao professor ingressante maior ambientação e integração nas FIP; 

 Aprimorar o processo educativo através do aperfeiçoamento constante do corpo 

docente e pelo acompanhamento da evolução de métodos e práticas pedagógicas;  

 Propiciar ao corpo docente, espaço para formação e capacitação, no qual ele possa 

continuamente preparar-se para o exercício da docência; 

 Programar ações de enriquecimento das experiências, pesquisas e práticas de 

aprendizagem, bem como promover cursos, palestras, seminários e workshops, 

contemplando os saberes e práticas pedagógicas, a partir de projetos específicos; 
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 Constituir-se em suporte didático-metodológico ao docente na realização do trabalho 

em sala de aula, com o fim de garantir a melhoria da qualidade técnica, mediante a 

aplicação da didática aos conteúdos ministrados; 

 Mobilizar o corpo docente quanto à importância da integração das atividades 

acadêmicas;  

 Estimular a busca do aperfeiçoamento, visando à oferta de cursos de capacitação no 

âmbito didático-pedagógico; 

 Construir, coletivamente, um espaço de discussão e estudo, tendo como referências a 

memória pedagógica e as questões que envolvem a docência no ensino superior. 

A este Núcleo compete:  

1. Elaborar o seu plano de trabalho semestral, encaminhando-o à Coordenação 

Acadêmica;  

2. Proporcionar, orientação básica aos docentes em planejamento didático e planos de 

aula, definição de sugestões de técnicas e métodos aplicáveis aos conteúdos 

ministrados; 

3. Resolver conflitos de matéria didático-pedagógicas, surgidos entre discentes e 

docentes, objetivando o equacionamento dos interesses para a garantia da 

aprendizagem de qualidade, cabendo ao NAPED julgar necessária a apreciação do 

mérito pelo Conselho do(s) curso(s), com decisão fundamentada;  

4. Convocar, sempre que necessárias reuniões pedagógicas com os docentes;  

5. Realizar o estudo de novas técnicas e métodos inovadores e suas aplicações ao 

processo ensino-aprendizagem;  

6. Convocar, sempre que  necessárias reuniões pedagógicas com os docentes; 

7. Realizar o estudo de novas técnicas e métodos inovadores e suas aplicações no 

processo de ensino-aprendizagem; 

8. Apresentar semestralmente à Coordenação Acadêmica, relatório do trabalho 

desenvolvido no exercício de cada semestre letivo; 

9. Propor a realização de palestras, seminários, conferências, painéis, murais, cursos de 

extensão, projetos de pesquisa e extensão. 

10. Tomar, no âmbito de sua competência, as medidas necessárias ao efetivo cumprimento 

destas normas. 
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Além do NADIP, o Plano de Capacitação Docente, que se concretizará no Plano de 

Cargos e Salários da instituição, contempla:  

I. Cursos de pós-graduação "stricto sensu" (mestrado e doutorado);  

II. Cursos de pós-graduação “lato sensu” (aperfeiçoamento e especialização) ;  

III. Cursos de pós-doutoramento;  

IV. Atividades de curta duração: Congressos, Seminários, Cursos, Estágios, 

Treinamentos ou atividades compatíveis com as funções docentes.  

As Faculdades Integradas de Patos – FIP, adotará programa de qualificação profissional 

para os seus docentes, considerando o conjunto de atividades que realiza, e que garanta aos 

docentes da Carreira Única do Magistério as seguintes condições, desde que aprovado 

previamente pela Comissão Geral de Avaliação:  

V. Manutenção das vantagens e benefícios da carreira durante o período de 

afastamento para realização do curso, inclusive manutenção de contagem de tempo 

interstícios e períodos aquisitivos;  

VI. Auxílio constituído de bolsas e ajuda de custa para transporte e despesas escolares;  

VII. Contratação de professor substituto durante o afastamento do docente, quando não 

for possível a substituição no âmbito do Curso ao qual o docente está vinculado.  

 

PLANO DE CARREIRA PARA OS DOCENTES - EM ANEXO A ESTE PDI 

 
5.1.3.3 FORMAS DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO 
PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DO TRABALHO DOCENTE 
 

Por ser uma ação que apresenta algumas especificidades, a atuação do docente é única 

em cada sala de aula e, sendo assim, é essencial que o planejamento das atividades 

desenvolvidas ao longo do semestre seja uma ação recorrente para que o processo de ensino-

aprendizagem aconteça de forma eficaz. 

A Coordenação Acadêmica e a Coordenação de Curso são as responsáveis pelo 

desenvolvimento, juntamente com o corpo docente, do planejamento do ensino, baseando-se 

nos objetivos dos cursos. 

As Coordenações dos Cursos acompanham e avaliam as atividades docentes por meio 

do Relatório Semestral de Atividades Docentes (RSAD), do cumprimento do programa e 
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consecução dos objetivos propostos em consonância com a proposta de avaliação 

institucional, considerando: 

 O plano de curso, no qual o professor dimensiona a carga horária da disciplina, a 

ementa, os objetivos, a metodologia, o cronograma e as bibliografias básica e 

complementar. 

OBS: Os professores, obrigatoriamente, nas primeiras aulas, devem apresentar e discutir o 

plano com a turma e mostrar todos os critérios para a efetivação do processo ensino-

aprendizagem. 

 Planejamento no início do semestre letivo, cujas estratégias constam de discussões 

com os professores sobre os problemas encontrados na prática e, a partir dessas 

discussões, estabelece-se metas para o semestre que está iniciando. Neste 

planejamento também ocorrem palestras e oficinas abordando temas relacionados 

ao ensino superior. 

 Discussão e análise dos indicadores da avaliação institucional que nortearão as 

ações pedagógicas. 

 Avaliação institucional por meio da Comissão Própria de Avaliação (docente pelos 

alunos; docentes pelos chefes imediatos). Após a sistematização dos resultados, os 

resultados são discutidos de um modo geral com todos os docentes e as 

especificidades são discutidas individualmente. 

 Acompanhamento e/ou orientação do docente nos casos em que ele demonstrar 

alguma dificuldade no desenvolvimento de suas atividades. 

 

5.1.3.4 QUALIFICAÇÃO DE PROFESSORES PARA A DISCIPLINA LÍNGUA 

BRASILEIRA DE SINAIS LIBRAS 

 

O Decreto 5626/05, no Artigo 7º descreve os critérios legais para o profissional 

lecionar a disciplina Libras no Ensino Superior: 

I. Professor de Libras, usuário dessa língua com curso de pós-graduação ou com 

formação superior e certificado de proficiência em Libras, obtido por meio de 

exame promovido pelo Ministério da Educação; 

II. Instrutor de Libras, usuário dessa língua com formação de nível médio e com 

certificado obtido por meio de exame de proficiência em Libras, promovido pelo 

Ministério da Educação; 
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III. Professor ouvinte bilíngue: Libras-Língua Portuguesa, com pós-graduação ou 

formação superior e com certificado obtido por meio de exame de proficiência em 

Libras, promovido pelo Ministério da Educação.  

Em todos os Projetos Pedagógicos de Curso das FIP há a oferta da disciplina Libras, como 

componente obrigatório para as Licenciaturas e optativo para os bacharelados e tecnólogo. 

Outros cursos de Libras poderão ser oferecidos para a comunidade acadêmica com cargas 

horárias diferenciadas, como certificação de extensão. Os docentes de Libras também estarão 

contemplados nas políticas de qualificação continuada da instituição. 

 
 
 
5.1.3.5 REGIME DE TRABALHO E PROCEDIMENTOS DE SUBSTITUIÇÃO 

EVENTUAL DE PROFESSORES 

 

Os professores são contratados sob o regime horista, parcial e integral. O valor da 

carga horária e ou/ hora-aula para os contratados fica assegurado em caráter permanente, o 

adicional por qualificação/ formação profissional, sobre os seus vencimentos mensais, na área 

de educação, observada a legislação que rege a espécie de acordo com critérios estabelecidos 

pela CLT. 

Nos casos de substituição eventual de professores buscar-se-á, primeiramente, no 

próprio curso, um profissional que tenha aderência à disciplina e carga horária com 

disponibilidade para esse acúmulo temporário. Casos de licenças e outros afastamentos são 

previstos e solucionados quando dos planejamentos semestrais dos(as) coordenadores(as). 

Quando não se encontra disponibilidade para tais substituições eventuais na IES busca-se no 

mercado de trabalho profissionais qualificados para tanto, através do processo de contratação 

de Professor, que será feita mediante solicitação do Diretor Geral à Mantenedora, ouvidos os 

Coordenadores de Cursos, respeitada a legislação vigente e mediante processo de seleção 

pública, através de Concurso de Provas e Títulos, conforme edital específico. 

 
5.2  TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
 
5.2.1 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO 

  

Apesar de não adotar concurso público à admissão de técnico-administrativos, o 

processo ocorre mediante um rigoroso processo de seleção, com análise de currículos. O 
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candidato passa por estágio durante quinze dias e demonstrando competências e habilidades 

no serviço será contratado pela IES. As promoções, estabelecidas no Plano de Carreira do 

Pessoal Técnico-administrativo, serão verticais e horizontais e dar-se-ão por antiguidade ou 

merecimento, explicitadas no plano. 

 

5.2.2 POLÍTICA DE QUALIFICAÇÃO, PLANO DE CARREIRA E REGIME DE 

TRABALHO  

 

  Visando à contínua qualificação do seu corpo técnico-administrativo, as Faculdades  

Integradas de Patos incentivará, de várias formas, o progresso intelectual dos servidores.  Uma 

 delas é contribuir para o aperfeiçoamento dos seus funcionários assegurando todos os direitos 

e vantagens àquele que se afastar de suas funções para: 

I. aperfeiçoar-se em instituições nacionais ou estrangeiras; e 

II. participar de cursos, congressos, seminários e outros eventos de natureza científica, 

cultural ou técnica, relacionados com as suas atividades nas Faculdades.   

Especificamente, a política de recursos humanos da Mantenedora, para os próximos 5 

anos, contempla várias iniciativas e diretrizes, a saber: 

a) estabelecimento de incentivos funcionais, sob a forma de acréscimo percentual aos 

salários, mediante progressões horizontais, por merecimento; 

b) permissão e encorajamento, a um número crescente de funcionários, para que 

façam cursos;  

c) estabelecimento de convênios, com entidades públicas e particulares, do País e do 

exterior, que permitam a oferta de cursos, estágios e treinamentos aos funcionários; 

d) estímulo à participação em eventos de natureza técnica; 

e) aumento e diversificação dos cursos que visem à capacitação e ao aprimoramento 

do pessoal. 

 

5.2.3 AS PROMOÇÕES 

 

As promoções, estabelecidas no Plano de Carreira do Pessoal Técnico-administrativo, 

serão verticais e horizontais e dar-se-ão por antiguidade ou merecimento.  

A Tabela I, anexa ao Plano, estabelece as classes e os níveis objeto de promoção 

vertical e horizontal. 
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As indicações para promoção resultam da avaliação por uma comissão constituída por 

um representante da Mantenedora, como seu presidente, pelo Diretor da Unidade de Ensino e 

por um Coordenador de Curso. 

As promoções verticais, subordinadas à existência de vaga, dar-se-ão por merecimento 

que autorize o seu ingresso no nível um da classe, imediatamente, superior. 

   As promoções horizontais dar-se-ão por antiguidade ou por merecimento.  

 A cada período de trinta e seis meses de efetivo exercício, o funcionário fará jus, por 

antiguidade, à promoção horizontal de um nível. 

As promoções horizontais por merecimento decorrerão de avaliações feitas mediante 

critérios objetivos fixados no Plano de Carreira. 

A avaliação será feita, periodicamente, a cada doze meses, de preferência em final de 

semestre letivo, e será realizada por uma comissão especialmente designada. 

Os critérios para avaliação serão a produtividade, o desempenho e a capacidade 

técnica, medidos por meio de instrumentos objetivos de aferição e registrados conforme a 

Tabela II, abaixo.  

Fará jus a uma promoção horizontal, por merecimento, o funcionário que obtiver 

média igual ou superior a sete como resultado das avaliações realizadas em dois anos 

consecutivos. 

Não poderá ser utilizado, para efeito do cálculo da média de que trata o parágrafo 

terceiro, escore já computado para anterior promoção. 

O funcionário que atingir, por merecimento ou antiguidade, o último nível de sua 

classe, poderá, na avaliação seguinte, obter, também por merecimento ou  antiguidade, 

promoção vertical para o nível inicial da classe imediatamente seguinte. 

 

5.2.4 CRONOGRAMA DE EXPANSÃO DO CORPO TÉCNICO/ADMINISTRATIVO, 
CONSIDERANDO O PERÍODO DE VIGÊNCIA DO PDI:  
 
Considerando a expansão das atividades acadêmicas, a implementação dos cursos 

autorizados, a oferta de novos Cursos e a necessidade de ofertar serviços de qualidade para os 

alunos da IES, está previsto a expansão do corpo técnico-administrativo, que atenda a um 

percentual de até 50% nos próximos anos de vigência do PDI. 

 

2016 
GRAU DE FORMAÇÃO TOTAL 
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Sem escolarização / ensino 
fundamental incompleto. 

 

Ensino Fundamental completo.  
Ensino Médio Completo.  
Graduado 12 
Especialista 4 
Mestre   
Doutor  
TOTAL 16 

2017 
GRAU DE FORMAÇÃO TOTAL 
Sem escolarização / ensino 
fundamental incompleto. 

 

Ensino Fundamental completo.  
Ensino Médio Completo.  
Graduado 12 
Especialista 4 
Mestre   
Doutor  
TOTAL 16 
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2018 
GRAU DE FORMAÇÃO TOTAL 
Sem escolarização / ensino 
fundamental incompleto. 

 

Ensino Fundamental completo.  
Ensino Médio Completo.  
Graduado 14 
Especialista 6 
Mestre   
Doutor  
TOTAL 20 

2019 
GRAU DE FORMAÇÃO TOTAL 
Sem escolarização / ensino 
fundamental incompleto. 

 

Ensino Fundamental completo.  
Ensino Médio Completo.  
Graduado 16 
Especialista 8 
Mestre   
Doutor  
TOTAL 24 

2020 
GRAU DE FORMAÇÃO TOTAL 
Sem escolarização / ensino 
fundamental incompleto. 

 

Ensino Fundamental completo.  
Ensino Médio Completo.  
Graduado 18 
Especialista 10 
Mestre   
Doutor  
TOTAL 28 
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5.3 GESTÃO INSTITUCIONAL 

5.3.1 ORGANIZAÇÃO ADMINIISTRATIVA 
 

A administração das Faculdades Integradas de Patos é exercida pelos seguintes órgãos: 
 

São órgãos deliberativos, normativos e consultivos das FIP: 

 
XIII. Congregação  

XIV. Conselho de Curso; 

XV. Diretoria Geral; 

XVI. Diretoria Administrativa; 

XVII. Coordenação Acadêmica; 

XVIII. Núcleo Docente Estruturante; 

XIX. Colegiado do Curso; 

XX. Coordenações de Curso de Graduação; 

XXI. Coordenação de Pós-Graduação;  

XXII. Coordenação de Pesquisa e Extensão;  

XXIII. Comissão Própria de Avaliação; 

XXIV. Procurador Institucional. 

 

São órgãos técnico-administrativos e de apoio das FIP: 

8. Secretaria Geral; 

9. Secretaria Adjunta; 

10. Secretaria Administrativa e de Serviços Gerais; 

11. Diretoria Financeira; 

12. Sistema de Bibliotecas; 

13. Ouvidoria. 

 

A Congregação, órgão deliberativo e normativo de administração superior, tem a 

seguinte composição:  

  

I. O Diretor Geral das FIP, seu Presidente nato;  

II. O Diretor Administrativo; 

III. Um representante da Coordenação Acadêmica;  
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IV. Dois representantes dos Coordenadores dos Cursos de Graduação e dois da Pós-

Graduação “lato sensu”;  

V. Representantes do Corpo Docente, sendo um de cada área de conhecimento dos 

Cursos da Instituição;  

VI. Dois representantes do Corpo Discente;  

VII. Dois representantes do Corpo Técnico-Administrativo;  

VIII. Dois representantes da Comunidade Civil.  

 

A Congregação tem por atribuições:  

  

I. aprovar e supervisionar os programas e projetos de ensino-aprendizagem, 

pesquisa, atenção à saúde e extensão das FIP;  

II. aprovar normas sobre transferência de alunos, suspensão, trancamento e 

cancelamento de matrículas;   

III. aprovar o Relatório Anual da Diretoria Geral;   

IV. constituir comissões assessoras especiais e transitórias; 

V. aprovar a proposta orçamentária das FIP e o plano de aplicação de recursos;   

VI. autorizar o Diretor Geral das FIP a firmar convênios e ajustes congêneres;   

VII. criar e regulamentar a concessão de títulos honoríficos, prêmios e distinções como 

recompensa e estímulo às atividades acadêmicas e administrativas, pelo voto de 

2/3 (dois terços) de seus membros;  

VIII. resolver os casos omissos identificados no Regimento Interno das FIP.  

 

O Conselho de Curso, órgão de natureza deliberativa, normativa e consultiva, em 

matéria didático-científica, destinado a orientar, coordenar e supervisionar o ensino, a 

pesquisa e a extensão, é constituído: 

I. Pelo Diretor Geral, seu presidente nato; 

II. Pela Coordenação Acadêmica; 

III. Pelos Coordenadores de Cursos de Graduação;  

IV. Por três representantes docentes da pós-graduação; 

V. Por 1 (um) representante do corpo docente de cada área de conhecimento dos cursos 

ministrados nas FIP, indicado na forma da legislação vigente. 

VI. Dois representantes do Corpo Técnico-Administrativo;  
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VII. Por 3 (três) representante do corpo discente, indicado pelo Diretório Acadêmico 

(DCE), para mandato de 1 (um) ano. 

 

O Conselho de Curso reúne-se ordinariamente, de dois em dois meses, e 

extraordinariamente, quando convocado pelo Diretor Geral ou a requerimento de 1/3 (um 

terço) dos membros que o constituem, com pauta definida. 

O Conselho de Curso tem as seguintes atribuições: 

I. organizar e aprovar, semestralmente, o Calendário Escolar; 

II. aprovar, semestralmente, as normas para a realização do processo seletivo; 

III. estabelecer normas para Cursos de Especialização, Aperfeiçoamento e Extensão, 

de acordo com as normas estabelecidas pela Congregação; 

IV. homologar a indicação de professores, para a contratação pela Mantenedora; 

V. submeter à aprovação da Congregação e da Mantenedora, acordos e convênios 

com entidades nacionais e estrangeiras, que envolvam os interesses da Instituição; 

VI. sugerir métodos que visem ao aperfeiçoamento e desenvolvimento das atividades 

da Instituição, bem como opinar sobre assuntos pertinentes que lhe sejam 

submetidos pelo Diretor Geral; 

VII. Aprovar o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) e deliberar sobre planos 

de expansão e desenvolvimento institucional. 

VIII. estabelecer critérios, analisar e decidir sobre pedidos de alunos que venham a 

demonstrar aproveitamento extraordinário e que possam abreviar a duração de seus 

cursos; 

IX. examinar os projetos de autorização de novos cursos; 

X. examinar quaisquer assuntos que lhe sejam submetidos, em primeira instância, ou 

em grau de recurso; 

XI. homologar as normas para avaliação institucional; 

XII. sugerir medidas que visem ao aperfeiçoamento e ao desenvolvimento das 

atividades da Instituição, bem como opinar sobre assuntos pertinentes que lhes 

sejam submetidos pela Diretoria Geral e pela Diretoria Acadêmico-Pedagógica; 

XIII. exercer as demais atribuições que lhe sejam previstas em lei e neste Regimento; 

 

A Diretoria Geral, exercida por Diretor Geral, é o órgão executivo superior de 

coordenação, fiscalização e supervisão das atividades das FIP. Em suas ausências e 
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impedimentos, o Diretor Geral será substituído pelo Diretor por um representante da 

Mantenedora, designado pelo Diretor Geral. 

O Diretor Geral é escolhido pela Entidade Mantenedora e designado para mandato de 

quatro anos, podendo ser reconduzido. 

São atribuições do Diretor Geral: 

I. representar as Faculdades Integradas de Patos (FIP) junto às pessoas ou 

instituições públicas ou particulares, em juízo e fora dele; 

II. convocar e presidir as reuniões da Congregação e do Conselho de Curso; 

III. elaborar o Plano Anual de Trabalho das FIP, do qual conste a proposta 

orçamentária, submetendo-o à aprovação da Entidade Mantenedora; 

IV. conferir graus acadêmicos, assinar diplomas, títulos e certificados escolares, 

decorrentes das atividades regulares e extracurriculares da Instituição; 

V. zelar pela manutenção da ordem e da disciplina no âmbito das FIP, respondendo 

por abuso ou omissão; 

VI. autorizar a contratação ou dispensa de pessoal docente, técnico e administrativo 

para as FIP, ouvido o Conselho de Curso; 

VII. autorizar, previamente, as publicações que envolvam responsabilidade das FIP;  

VIII. comunicar à Entidade Mantenedora os fatos e ocorrências que escapem à rotina de 

funcionamento das FIP; 

IX. aplicar as penalidades regimentais de sua alçada; 

X. nomear o Diretor Administrativo e o Diretor Acadêmico-Pedagógico; 

XI. designar o Coordenador da Comissão Própria de Avaliação – CPA 

XII. cumprir e fazer cumprir as disposições deste Regimento, da legislação em vigor, 

bem como as decisões do Conselho de Curso e da Entidade Mantenedora; 

XIII. exercer as demais atribuições previstas em lei, neste Regimento e em razão de 

normas complementares aprovadas por quem de direito. 

 

São atribuições da Diretoria Administrativa: 

  

I. Controlar as Atividades de planejamento, aquisição e gestão de materiais e 

equipamentos necessários à Instituição; 

II. Supervisionar todas as atividades de ampliação, manutenção ou reformas dos espaços 

físicos da Instituição e adequação do respectivo pessoal envolvido; 

III. Controlar os bens móveis e imóveis e de almoxarifado;  
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IV. Manter contato constante com a Direção Geral para tratar dos assuntos relativos à 

aquisição e alienação de materiais e equipamentos; 

V. Requisitar a presença de técnicos ou peritos por ocasião do recebimento de materiais e 

equipamentos, quando estes exigirem exames qualitativos;  

VI. Estabelecer parceria com outros setores, visando otimizar e resolver problemas de 

subutilização de equipamentos e materiais;  

VII. Divulgar, junto à comunidade universitária, as normas existentes para a aquisição e 

alienação de bens, bem como a responsabilidade em nível patrimonial;  

VIII. Requisitar junto aos órgãos competentes a elaboração de cronogramas para a 

efetivação de compras.  

IX. Exercer as demais funções explicitadas neste Regimento ou que recaiam no âmbito 

das suas competências. 

 

5.3.2 ÓRGÃOS DE APOIO AS ATIVIDADES ACADÊMICAS 

 

Os órgãos técnico-administrativos são órgãos auxiliares da Direção que, sob sua 

orientação e controle, prestam serviços necessários ao correto desempenho do processo 

educativo da Faculdade.  

 

Art.45. São órgãos de apoio da Faculdade: 

I. Secretaria Geral; 

II. Secretaria Adjunta;  

III. Diretoria de Patrimônio e Financeiro; 

IV. Diretoria Financeira; 

V. Biblioteca; 

VI. Acervo Acadêmico. 

 

As atividades da Secretaria Geral são executadas sob a direção e responsabilidade de 

um Secretário Geral designado pelo Diretor. 

São atribuições da Secretaria Geral: 

I. prestar apoio e assessoramento em assuntos de interesse imediato da Diretoria 

Geral;  

II. organizar os serviços da Secretaria; 
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III. redigir atas de reuniões; 

IV. Promover o controle das transferências de estudantes para outra Instituição de 

Ensino Superior (IES); 

V. Providenciar correções de lançamentos no Sistema Acadêmico, quando autorizada 

s pelos professores e coordenadores; 

VI. Manter atualizado o registro de discentes, identificando os alunos regularmente 

matriculados, com matrícula trancada, formados, desperiodizados, com matrícula 

cancelada, os desistentes e os em situação de abandono; 

VII. Supervisionar o registro dos programas de disciplina, dos conteúdos ministrados, 

da frequência e das notas dos alunos; 

VIII. manter em dia a escrituração escolar; 

IX. expedir correspondências, declarações, certificados, transferências de alunos e 

outros documentos; 

X. assinar, juntamente, com o Diretor Geral, documentos escolares para os quais 

haja exigência de sua assinatura; 

XI. responder pela autenticidade e regularidade dos registros escolares; 

XII. processar as transferências de alunos, bem como os trancamentos e 

cancelamentos de matrícula; 

XIII. cumprir e fazer cumprir a legislação vigente e as determinações da Diretoria; 

XIV. exercer outras atividades inerentes ao cargo que lhe sejam atribuídas pelo Diretor 

Geral. 

 

A Diretoria de Patrimônio Financeiro, órgão executivo para assuntos de natureza 

administrativa, subordinada à Diretoria Geral, é exercida pelo Diretor de Patrimônio 

Financeiro, designado pelo Diretor Geral. 

A Diretoria de Patrimônio Financeiro supervisiona e executa as atividades 

relacionadas a:  

I. Recursos Patrimoniais e materiais; 

II. Serviços Administrativos; 

III. Serviços Gerais. 

O Diretor de Patrimônio Financeiro, em suas ausências e impedimentos legais é 

substituído por um colaborador designado pelo Diretor Geral. 
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Art. 57. Compete ao Diretor de Patrimônio Financeiro: 

I. Assessorar a Diretoria Geral na formulação e execução da política administrativa 

da Faculdade; 

II. Coordenar as ações de planejamento, execução e avaliação da administração geral, 

inerentes aos setores de patrimônio, compras, comunicação, informática, 

transporte, segurança, operacional, serviços gerais, almoxarifado e manutenção; 

III. Cumprir e fazer cumprir as disposições deste Regimento e as deliberações dos 

órgãos colegiados da Faculdade. 

 

A Diretoria Financeira é o setor responsável pelos serviços de finanças das FIP.  Será 

dirigida por um Diretor Financeiro designado pelo Diretor Geral, ouvida a Mantenedora. 

 

Compete ao Diretor Financeiro: 

 

I. Organizar, orientar, superintender e fiscalizar os serviços da Diretoria Financeira; 

II. Ter sob sua guarda e responsabilidade os valores e documentos relativos à 

Diretoria Financeira;  

III. Preparar demonstrativos financeiros, submetendo-os à apreciação do Diretor Geral; 

IV. Organizar e manter atualizada a escrituração de interesse das FIP e da 

Mantenedora;  

V. Cumprir e fazer cumprir a legislação vigente e as determinações da Diretoria e da 

Mantenedora; 

VI. Elaborar proposta orçamentária anual e apresentar para a Direção Geral; 

VII. Conferir, planejar e efetuar os pagamentos autorizados pela Direção Geral; 

VIII. Encaminhar semanalmente para a Direção Geral previsão de pagamentos; 

IX. Acompanhar e fiscalizar o registro e baixa no sistema de gestão financeira dos 

compromissos e direitos financeiros; 

X. Acompanhar a negociação de dívidas dos alunos junto a IES; 

XI. Acompanhar o processo de cobrança das mensalidades vencidas; 

XII. Buscar sempre linhas de crédito mais baratas para os financiamentos da IES; 

XIII. Acompanhar os procedimentos do FIES e ProUni, em articulação com a Direção 

Geral; 
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XIV. Planejar ações de diminuição da evasão facilitando a negociação de débitos 

pendentes dos alunos, em articulação com a Direção Acadêmico-Pedagógica; 

XV. Manter a regularidade na emissão das certidões negativas de débitos municipais, 

estaduais e federais, em articulação com a Direção Geral; 

XVI. Auxiliar a Direção Geral nas tomadas de decisões fornecendo informações e dados 

da sua área; 

XVII. Exercer outras atividades inerentes ao cargo. 

 

A Biblioteca da Faculdade oferece serviço de atendimento ao usuário, consulta, 

empréstimo (renovação e reserva de material emprestado), acesso à internet, levantamento 

bibliográfico, orientação bibliográfica e na normatização de trabalhos acadêmicos, ficha 

catalográfica, cooperação interbibliotecária, comutação bibliográfica, visita orientada, serviço 

de acessibilidade informacional a usuários com necessidades especiais. 

 

As Bibliotecas das FIP têm por objetivos: 

 

14. proceder às atividades de coleta, tratamento, armazenamento, recuperação e 

disseminação da informação;  

15. selecionar e adquirir o material de interesse para o ensino, a pesquisa e a extensão; 

16. efetuar os registros que permitam assegurar o controle e a avaliação do material 

documental; 

17. tratar o material bibliográfico de acordo com os processos técnicos;  

18. fazer circular, para fins de disseminação de informação junto aos usuários, as 

coleções bibliográficas e audiovisuais; 

19. oferecer serviços de reprografia, documentação e informação para apoio aos 

programas de graduação, pós-graduação, pesquisa e extensão. 

 

5.3.3 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES – CIPA 

 

A segurança no trabalho é um processo funcional e operacional de fundamental 

importância em ambientes ocupacionais, não só por abordar medidas de controle de acidentes 

para proteção dos usuários (trabalhadores, estudantes e população), mas também por ter um 

papel fundamental na promoção da consciência preventiva e ambiental na comunidade onde 

atua. 
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Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) é um instrumento que os 

trabalhadores dispõem para tratar da prevenção de acidentes do trabalho, das condições do 

ambiente do trabalho e de todos os aspectos que afetam sua saúde e segurança. A CIPA é 

regulamentada pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) nos artigos 162 a 165 e pela 

Norma Regulamentadora 5 (NR-5), contida na portaria 3.214 de 08.06.78 do Ministério do 

Trabalho e Previdência Social. 

A CIPA das Faculdades Integradas de Patos (FIP) é dimensionada de acordo com a 

NR-5, seus membros se reúnem mensalmente e suas principais atribuições são identificar os 

riscos existentes no processo de trabalho, elaborar os mapas de risco, investigar os acidentes 

ocorridos, trazer sugestões de melhorias, eliminar ou neutralizar as condições inseguras no 

ambiente de trabalho, fiscalizar o uso dos equipamentos de proteção individual, além da 

conscientização dos trabalhadores quanto as boas práticas laborais. 

Nas FIP a CIPA também conta com o apoio de um técnico de segurança que compõe o 

quadro de funcionários, de uma Coordenação de Biossegurança e também do Serviço 

Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT), 

preconizado pela NR-4, todos objetivando a prevenção de acidentes e doenças decorrentes do 

trabalho, além de tornar compatível as atividades ocupacionais, com a preservação da vida, a 

promoção da saúde e do meio ambiente. 

 

5.4 ASPECTOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

 

A gestão financeira das Faculdades Integradas de Patos trabalha focada em sua 

sustentabilidade econômica, considerando metas plurianuais para o permanente projeto de 

expansão institucional. Esse planejamento, trabalhado diante da conjuntura econômica 

nacional, considera o comportamento inflacionário dos últimos três anos, projetando os 

investimentos da IES para os próximos cinco anos. 

 

5.4.1 DEMONSTRAÇÃO DA SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA, INCLUINDO OS 

PROGRAMAS DE EXPANSÃO 

 

O principio de sustentabilidade financeira das Faculdades  Integradas de Patos 

compreende as necessidades para o bom funcionamento da estrutura acadêmica, constituída 

pelos Cursos de Graduação, Pós-graduação, Atenção Docente e Discente, Produção 
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Laboratorial, Ações de Responsabilidade Social e práticas inerentes à Pesquisa e Extensão. 

Para isso, a gestão financeira faz um prognostico considerando: 

 Projeção de desempenho econômico-financeiro; 

 Análise do comportamento da inflação nos últimos três anos; 

 Análise dos preços e serviços educacionais nas IES da região e inserção geográfica; 

 Levantamento dos custos operacionais e dos investimentos necessários ao cumprimento do 

plano de ampliação, melhoria e consolidação do ensino (cursos de graduação e pós-

graduação) da pesquisa e da extensão, enfatizando os aspectos a seguir: 

 Contratação e capacitação de professores e pessoal não-docente, bem como a 

implementação do Plano de Carreira, Cargos e Salários dos servidores Técnico 

Administrativos; 

 Ampliação e atualização dos serviços da biblioteca; 

 Ampliação e atualização dos serviços de informática e aquisição permanente de 

equipamentos; 

 Ampliação e atualização dos laboratórios e aquisição permanente de equipamentos; 

 Reforma, readaptação e ampliação da infraestrutura física e de apoio, considerando os 

aspectos inerentes à política de acessibilidade; 

 Implementação e consolidação dos processos de avaliação institucional; 

 Atendimento às normas de biossegurança e adaptação da infraestrutura física aos requisitos 

necessários ao acesso de pessoas portadoras de necessidades especiais. 

 

5.4.2 PLANO DE INVESTIMENTO 

 

A principal fonte de receita das Faculdades Integradas de Patos advém de 

mensalidades da graduação e pós-graduação, sujeitas a uma evasão média de 30%, 

distribuídas em 20% na graduação e 10% na pós-graduação. 

Os investimentos previstos para o quinquênio 2016-2020 foram calculados de forma a 

suprir programas de readaptação, adaptação, benfeitorias e ampliação da infraestrutura física e 

de apoio, bem como aquisição, melhoria e ampliação dos laboratórios, serviços prestados, 

manutenção e aquisição de novos equipamentos, expansão do acervo bibliotecário e 

capacitação periódica profissional, divididos da seguinte forma: 

 Investimento com infraestrutura física absorverá 40% do lucro líquido; 

 Investimento com laboratórios absorverá 15% do lucro líquido; 
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 Investimento com o acervo bibliotecário absorverá 15% do lucro líquido; 

 Investimento com a capacitação docente demandará 10% do lucro líquido durante a 

vigência do PDI; 

 Investimento com a capacitação do quadro técnico-administrativo demandará 5% do lucro 

líquido; 

 Investimento com a prestação de serviços direcionados à comunidade compreendendo 

atividades de responsabilidade social demandará 5% do lucro líquido. 
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5.4.3 PROJEÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

ESPECIFICAÇÃO  
2016 2017 2018 2019 2020 

RECEITAS      
Alunado  10.612.310,00 11.036.802,82 11.478.274,93 11.937.405,93 12.414.902,17 
Outras      
TOTAL DAS RECEITAS      
DESPESAS      
Pessoal Docente 7.105.190,40 7.389.398,02 7.684.973,94 7.992.372,90 8.312.067,82 
Pessoal Administrativo 613.000,00 638.352,00 663.885,08 690.441,52 718.059,18 
Encargos e Benefícios 849.000,94 883.052,50 918.374,60 955.109,59 993.313,97 
Auxílio Moradia      
Auxílio Refeição      
Serviços Terceiros 350.000,00 364.000,00 378.560,00 393.702,40 409.450,50 
Água, Luz, Telefone e Internet 4.800,00 4.992,00 5.191,68 5.399,35 5.615,32 
Despesas operacionais      
Manutenção de Informática 4.200,00 4.368,00 4.542,72 4.724,43 4.913,41 
Capacitação Profissional 2400,00 2.496,00 2.595,84 2.699,67 2.807,66 
Outras Despesas      
TOTAL DAS DESPESAS 8.928.591,34 9.286.658,52 9.658.124,86 10.044.449,86 10.446.227,86 
Lucro Bruto 10.612.310,00 11.036.802,8 11.478.274,93 11.937.405,93 12.414.902,17 
Lucro Líquido 1.683.718,66 1.750.144,30 1.820.150,07 1.892.956,07 1.968.674,31 
INVESTIMENTOS      
Construções no Campus 600.000,00 624.000,00 648.960,00 674.918,40 701.915,14 
Laboratórios 30.000,00 31.200,00 32.448,00 33.745,92 35.095,76 
Acessibilidade 9.500,00 9.984,00 10.383,36 10.798,69 11.230,64 
Acervo da Biblioteca  40.000,00 41.600,00 43.264,00 44.994,56 46.794,34 
Capacitação do Corpo Docente 15.000,00 15.600,00 16.224,00 16.872,96 17.547,88 
Capacitação do Corpo Técnico-Administrativo 7.500,00 7.800,00 8.112,00 8.436,48 8.773,94 
Avaliação Institucional 7.500,00 7.800,00 8.112,00 8.436,48 8.773,94 

163 
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Continuação  
Eventos Acadêmicos 4.000,00 4.160,00 4.326,40 4.499,46 4.679,44 

TOTAL DE INVESTIMENTOS 713.600,00 742.144,00 771.829,76 802.702.,95 834.811,08 
Lucro Líquido – Investimentos 970.118,66 1.008.000,30 1.048.320,31 1.090.253,12 1.133.853,23 
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6.  EIXO 5 - INFRA-ESTRUTURA  

INFRAESTRUTURA FÍSICA E DE APOIO 

 

As instalações físicas das Faculdades Integradas de Patos foram pensadas para atender 

aos requisitos necessários para a realização das atividades de ensino, pesquisa e extensão, que 

serão ofertadas pela instituição. A projeção da infraestrutura atende a questões de 

acessibilidade, conforto e segurança necessários para que o corpo social possa realizar as 

atividades acadêmicas propostas nos respectivos projetos pedagógicos dos cursos. 

A política de infraestrutura prevê o acompanhamento, manutenção e conservação das 

suas instalações, como meio de assegurar que alunos, professores e demais funcionários 

tenham plenas condições e de forma ininterrupta, de desempenharem suas funções. A 

instituição entende que é necessário o atendimento aos requisitos básicos mínimos de conforto 

quanto à iluminação, ventilação, climatização, acústica, segurança, recursos e equipamentos 

para garantir a manutenção, conservação e reposição. 

O prédio das Faculdades Integradas de Patos está estruturado em dois pavimentos: 

térreo, com 4.701,86 m² e o superior com 3.945,27 m², totalizando uma área de 8.647,13 m² 

de área construída. São 27 salas de aula, com dimensões de 10 x 3,93m². A acessibilidade 

para o pavimento superior dar-se por meio de rampas e têm banheiros adaptados para pessoas 

com necessidades especiais. 

A Faculdade conta com duas clínicas de Odontologia, sendo uma com capacidade para 

25 alunos e a outra para 16 alunos; dois laboratórios de Odontologia (bancada de gesso e de 

cabeça). Dispõe de Laboratório de Informática com 25 terminais de computadores com kit 

multimídia e gravador de CD para acesso gratuito à internet em banda larga, a bases de dados 

e para digitação de trabalhos acadêmicos. O Laboratório de Informática constitui-se em 

importante espaço de vivência e trabalho para a comunidade acadêmica, pela disponibilidade 

de recursos modernos e atualizados e o acesso ilimitado às redes científicas nacionais e 

internacionais. Seus recursos serão utilizados para pesquisa pelos diversos atores 

institucionais para digitação e formatação de trabalhos científicos. Atualmente é peça 

indispensável para se ministrar as disciplinas visto que possui acervo virtual. Constitui-se em 

recurso de suporte relevante, principalmente para os alunos que não têm a disponibilidade de 

computador para usar no seu domicílio, e necessitam proceder toda a digitação e formatação 

dos seus trabalhos na própria Faculdade. Além dos recursos disponíveis no Laboratório de 

Informática, os discentes têm a seu dispor no espaço da Biblioteca institucional, sala de 
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informática com disponibilidade de 10 computadores para utilização em atividades livres, 

com acesso à internet e às redes de pesquisa nacionais e internacionais. 

Ademais, a Instituição conta com os seguintes ambientes de administração: 

 Sala de reunião de professores 
 Sala de atendimento em grupo 
 Sala de professores 
 Sala de Atividades Complementares, Trabalho de Conclusão de Curso, Estágio, 

Pesquisa, extensão e monitoria 
 Sala para o funcionamento do Núcleo Docente Estruturante e Colegiado de Curso 
 Sala das Coordenações do Curso 
 Secretarias 
 Auditório, com capacidade para 100 pessoas, com cabine de som, recepção e palco 
 Arquivo para a Clínica de Odontologia 
 Sala para a Coordenação da Clínica de Odontologia 
 Casa de máquinas e sala de compressores 
 Amplo estacionamento, com espaços para pessoas com necessidades especiais. 

 
6.1 INSTALAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Para as instalações administrativas estão disponíveis espaços climatizados, arejados, 

com iluminação e acessibilidade adequada, com computadores conectados à internet Wireless, 

banda larga e impressora própria. As salas medem aproximadamente, 19m2, e estão 

destinadas para os setores: Direção Geral, Secretaria Geral, Coordenação acadêmica, 

Comissão própria de Avaliação-CPA, Coordenação de Pesquisa e Extensão, Ouvidoria, 

Núcleo de Acessibilidade e Inclusão-NAIN, Núcleo de Apoio Didático-Pedagógico-NADIP e 

o Núcleo de Assistência Psicológica e Psicopedagógica-NAPP. Além disso, podemos contar 

com salas específicas de apoio administrativo aos coordenadores dos Cursos, onde funcionam 

Pesquisa, Extensão, Monitoria, Estágio Supervisionado, Simulado, ENADE, Tutoria 

Acadêmica, Trabalho de Conclusão de Curso, Atividades Complementares, PROAEG e 

Responsabilidade Social. 

 

6.2 SALAS DE AULA 

Nas Faculdades Integradas de Patos existem vinte e sete (27) dez salas de aula 

destinadas ao Cursos previstos no PDI, possuem dimensão média de 40 m2. Destas, oito (8) 

salas estão destinadas aos Cursos de Odontologia e Psicologia, atendendo aos requisitos de 

limpeza, iluminação, acústica, climatização, conservação e comodidade necessários à 

atividade proposta. Estas salas de aula apresentam dimensões adequadas para atender à 
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quantidade de alunos em seu interior, ou seja, 50 alunos, referentes às entradas semestrais 

propostas pelos Projetos Pedagógicos dos Cursos. Todas as salas possuem quadros e 

equipamentos, como computadores conectados à internet Wireless e projetores de multimídia 

que permitem a utilização de metodologias variadas em sala de aula, favorecendo o processo 

ensino-aprendizagem. 

Nas Faculdades Integradas de Patos há duas salas de professores destinadas ao Cursos 

de Psicologia e Odontologia, medindo aproximadamente 36m² cada uma, atendendo aos 

requisitos de limpeza, iluminação, acústica, climatização, conservação e comodidade.  

Nas FIP há duas salas de atendimento aos discentes, uma para o Curso de Psicologia e 

outra para o Curso de Odontologia. Cada sala possui três gabinetes específicos, atendendo aos 

requisitos de limpeza, iluminação, acústica, climatização, conservação e comodidade 

necessários à atividade proposta. 

A sala da CPA mede aproximadamente 17m2, ,possui um computador conectado à 

internet Wireless e banda larga, mesa para reunião e impressora própria, atendendo aos 

requisitos de limpeza, iluminação, acústica, climatização, conservação e comodidade 

necessários ao desenvolvido das atividades da CPA. 

 

6.3 AUDITÓRIOS 

O Auditório das FIP mede 121m2, com capacidade para 94 lugares, sendo dois 

exclusivos para cadeirantes, possuem equipamentos de som, computadores conectados à 

internet Wireless e projetor de multimídia. O espaço do auditório atende aos requisitos de 

limpeza, iluminação, acústica, climatização, conservação e comodidade. 

 

6.4 SALAS DE PROFESSORES  

 

No que se refere ao gabinete de trabalho, no Curso de Psicologia este ambiente tem 

uma dimensão média de 38 m2, e o de Odontologia mede 63,4 m2, contendo 10 gabinetes de 

trabalho individualizados em cada espaço, não havendo a necessidade de compartilhamento. 

Cada gabinete é dividido por biombos, que mantém a privacidade no trabalho dos professores, 

contendo cadeiras confortáveis e um armário associado a cada gabinete para armazenamento 

de material didático. Em cada gabinete de professores, há três computadores conectados à 

internet Wireless e banda larga bem como três impressoras, um mural para informações 

diversas, mesas e sofá. Salienta-se que estes espaços são excelentes considerando os aspectos 



148 
 

que envolvem dimensão, limpeza, iluminação, acústica, ventilação, acessibilidade, 

conservação e comodidade. 

 

6.5 ESPAÇOS PARA ATENDIMENTO AOS DISCENTES 

 

6.6 ESPASÇOS DE CONVENIÊNCIA E ALIMENTAÇÃO 

 

6.7 LABORATÓRIOS 

 

Os laboratórios são espaços destinados ao suporte técnico das funções universitárias, 

englobando laboratório diversificados na área de saúde – contemplando a aplicabilidade 

específica dos cursos, laboratórios específicos de informática e multimídia. Apesar de 

priorizar as atividades práticas de ensino, os laboratórios também devem atender outras 

necessidades provenientes da prática de investigação e extensão. 

O planejamento dos laboratórios obedece às exigências didático-científicas do projeto 

pedagógico de cada curso, quanto à área física, às instalações específicas, às condições de 

biossegurança, aos equipamentos e aparelhos indicados pelos professores responsáveis pelas 

práticas, projetos de pesquisa e também programas de extensão. 

Cada laboratório deve ter um técnico responsável pelas atividades nele realizadas, auxiliadas 

por instrutor, ligadas às disciplinas e atividades próprias. 

A Instituição oferecerá os serviços de manutenção e conservação das instalações e 

equipamentos, utilizando profissionais de reconhecida competência na área, para a 

manutenção preventiva. A manutenção contínua e corretiva fica a cargo da equipe de técnico 

e/ou instrutor de cada laboratório. 

A cada doze meses é prevista a atualização tecnológica, mediante levantamento das 

necessidades de cada laboratório, pelos professores e técnicos responsáveis, com a assessoria 

de especialistas de cada área. 

 

6.8 INFRAESTRUTURA FÍSICA E TECNOLÓGICA DESTINADA A CPA 

6.9 BIBLIOTECAS: INFRAESTRUTURA 

 

É um dos órgãos mais importante de apoio acadêmico das Faculdades Integradas de 

Patos.Tem como objetivo reunir, organizar, divulgar e manter atualizado todo o seu acervo 
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documental, e como primordial fornecer à comunidade acadêmica e usuário em geral, o apoio 

e suporte informacional necessário ao desenvolvimento dos programas de ensino, pesquisa e 

extensão das Faculdades. 

A Biblioteca funciona como órgão de suporte aos programas da instituição, tornando 

ágil e atualizado o serviço de informações existente, dotado de iniciativa para oferecer aos 

usuários informações necessárias para obter conhecimentos. Assim, contribui para o 

desenvolvimento individual e coletivo de alunos, professores e de pesquisadores da 

Instituição. A Biblioteca definida como universitária é instrumento técnico-cultural e 

científico que embasa o ensino, pesquisa e extensão, aliando conteúdo intelectual à 

disseminação do conhecimento. 

O planejamento para aquisição e desenvolvimento das coleções obedece à 

bibliografia básica para cada disciplina e a sugestões do corpo docente e discente, nas 

porcentagens de 80% e 10% respectivamente, e da biblioteca em 10%.   

A seleção prevê a comparação de estatísticas de circulação com a coleção total e com 

o potencial de uso das aquisições e, no caso dos periódicos, um estudo de vida útil nas áreas 

de cobertura de assunto em maior uso, e frequência de circulação. Em todos os casos, a 

política da biblioteca detecta assuntos e tipos de materiais que demandam um trabalho de 

dinamização, tendo como uma das prerrogativas, o incentivo à leitura. Os tipos de materiais 

incluem o bibliográfico, iconográfico e multimeios. 

O Centro Educacional de Ensino Superior de Patos-LTDA, visando maximizar a 

disseminação da informação e do conhecimento entre a comunidade acadêmica, vem 

aplicando investimentos vultosos na informatização das bibliotecas que dão apoio às 

faculdades sob sua manutenção. As Bibliotecas, Central e a Setorial, atendem a todos os 

Cursos mantidos pelo Centro Educacional de Ensino Superior de Patos Ltda, através de um 

Sistema de Automação de Bibliotecas, concebido pela empresa especializada SIABI, que 

oferece vários recursos informacionais, cadastramento eletrônico de livros e periódicos, 

usuários e empréstimos domiciliares de livros. 

Atualmente o acervo da Biblioteca está totalmente automatizado para um fácil 

levantamento bibliográfico, facilitando a otimização e agilização dos serviço se diversas 

formas de consulta ao acervo online: reservas e renovações de livros, através da homepage: 

www.fiponline.com.br, transformando-se em uma biblioteca também virtual disponibilizando 

os seus serviços à comunidade acadêmica e qualquer interessado, através de rede local, 

intranet e internet. 
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Além disso, a Biblioteca oferece uma série de recursos de disseminação seletiva da 

informação, desde boletins bibliográficos até sumários de periódicos. Através dos terminais 

do Setor de Referência, de publicações impressas editadas eletronicamente e do próprio 

endereço eletrônico dos professores, servidores e alunos, divulgar-se-á os pontos fortes do 

acervo e as últimas aquisições que interessam diretamente às demandas específicas de cada 

usuário. 

A ambientação da Biblioteca apresenta condições propícias à motivação e aumento 

de produtividade dos alunos, dos professores e pesquisadores, sendo também um dos pontos 

de referência para usuários e bibliotecas congêneres. 

Para assegurar condições adequadas de conforto térmico, acústico, de iluminação, a 

Biblioteca conta com uma iluminação suficiente, higiene, ventilação e segurança, itens aliados 

a uma moderna arquitetura interna e, mobiliário adequado. O projeto das FIP, atendendo a 

Portaria nº 3.284/2003, contempla cuidados com o acesso às instalações físicas da Biblioteca 

de forma a não restringir o percurso dos usuários e, em especial, daqueles portadores de 

deficiências físicas ou mobilidade reduzida.  

Com o objetivo de buscar maior integração dos serviços de informação, o acervo de 

periódicos, CD-ROM, áudio e vídeo, fotos e slides estão disponíveis para alunos e a 

comunidade adjacente. A Biblioteca conta com terminais de acesso à Internet, distribuídos de 

forma a facilitar o acesso da informação pelos usuários, além do acervo local. 

O Centro Educacional de Ensino Superior de Patos-LTDA, não tem poupado 

investimentos com vistas a garantir não só maior acessibilidade à Biblioteca, como também 

aos demais sistemas de informação e de busca disponíveis no Brasil e no mundo. As bases de 

dados têm representado, tradicionalmente, instrumentos fundamentais nesses casos. Cada vez 

mais, a Biblioteca tem adquirido novos produtos contendo ou resultantes de bases de dados, 

sejam na forma de publicações impressas sejam em CD-ROM.  

Todo usuário cadastrado na Biblioteca já tem acesso também à Internet durante os 

três turnos do dia. O serviço remeterá o usuário a inúmeros sites, bancos e bases de dados 

brasileiros e estrangeiros. Incluir-se-ão aí associações profissionais; sociedades científicas; 

centros, fundações e institutos de pesquisa; órgãos de política, coordenação, fomento e 

financiamento; bibliotecas e outras unidades de informação; instituições de ensino, pesquisa, 

extensão e programas de pós-graduação; pesquisadores; bases de dados bibliográficos, 

estatísticas, legislação; periódicos, enciclopédias, dicionários e anuários; eventos; livrarias e 

editoras; listas de discussão e newsgroups; bibliotecas virtuais; ferramentas ou sistemas de 

busca.  
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Existe também a preocupação com o cadastramento da comunidade acadêmica junto 

a todos os websites, bases e bancos de dados, objetivando auxiliar cada usuário a receber, 

diretamente ou por intermédio da Biblioteca, boletins de alerta, informativos e até papers 

publicados por aquelas fontes. Nos casos em que estas ainda não se encontrarem disponíveis 

na Internet, a Biblioteca oferece todas as indicações para o organizações da sociedade civil 

com atuação destacada na área encontrar-se-ão o Fórum pela Democratização da 

Comunicação, CONAR, Observatório da Imprensa, Assessocom e Andi.  

A biblioteca possui uma equipe de funcionários que se revezam nos turnos da manhã, 

tarde e noite, de modo que não haja interrupção no seu funcionamento. A equipe é composta 

de 5funcionários administrativos e 2 bibliotecários. 

A biblioteca das FIP oferece aos seus usuários os seguintes serviços: empréstimo de 

acervo, normatização de publicações técnico-cientificas, pesquisa bibliográfica em bancos e 

bases nacionais. 

A Biblioteca que serve aos Cursos, permitirá dessa forma, que as instalações permitam 

uma melhor alocação para o acervo, gabinetes para estudos individuais, gabinetes para 

estudos, guarda-volumes esala de processos técnicos.  Além disso, contará também, com 

computadores, todos eles ligados à internet, podendo o aluno ficar por uma hora/dia fazendo 

suas consultas acadêmicas.  

 

Biblioteca 

 Quantidade de títulos: 336 

 Quantidade de exemplares: 3.768 

 Quantidade de periódicos: 30 
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REGIMENTO INSTITUCIONAL DA BIBLIOTECA 
 

CAPÍTULO I 

 

DA NATUREZA DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º - A Biblioteca do Centro Educacional de Ensino Superior de Patos LTDA, tem por 

objetivo a unidade e harmonia das atividades de coleta, tratamento, armazenagem, 

recuperação e disseminação de informações, para apoio aos programas de ensino, pesquisa e 

extensão. 

 

Art. 2º - O horário de funcionamento da biblioteca do Centro Educacional de Ensino Superior 

de Patos LTDA é  de segunda a sexta feira de 7 as 22:00 e aos sábados de 8 às 12:00. 

 

Art. 3º - As principais atividades da Biblioteca do Centro Educacional de Ensino Superior de 

Patos LTDA são: 

I – Selecionar e adquirir material documental que interesse ao ensino, à pesquisa e à extensão; 

II – Efetuar os registros que permitam assegurar o controle e a avaliação do material 

documental; 

III – Registrar, catalogar e classificar o material documental bibliográfico e não bibliográfico; 

IV – Fazer circular, para fins de disseminação de informações junto ao usuário, as coleções 

bibliográficas e audiovisuais; 

V – Oferecer um serviço de documentação e informação para apoio aos programas de 

graduação, pós-graduação, pesquisa e extensão; 

VI – Oferecer o serviço de empréstimo ao usuário, atendendo a toda comunidade 

universitária; 

VII – Promover eventos culturais, como forma de preservar os valores culturais local e 

nacional. 

 

Art. 4º - A Biblioteca do Centro Educacional de Ensino Superior de Patos LTDA tem funções 

de mecanismo alimentador dos planos e programas das Faculdades Integradas de Patos que, 

respectivamente oferecem os cursos: Biomedicina, Odontologia, Psicologia, Educação Física, 

Arquitetura e urbanismo,  de maneira a suprir em caráter permanente as atividades de ensino, 

pesquisa e extensão com as informações necessárias disponíveis. 
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CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 

  

Art. 5º - A Biblioteca está subordinada administrativamente à direção do Centro Educacional 

de Ensino Superior de Patos LTDA 

 

Art. 6º - O(s) responsável(s) pela Biblioteca do Centro Educacional de Ensino Superior de 

Patos LTDA será resignado pelo diretor da Instituição. 

 

Art. 7º - Compete ao(s) responsável(s) pela Biblioteca do Centro Educacional de Ensino 

Superior de Patos LTDA: 

I – Efetuar o atendimento ao público; 

II – Realizar atividades de seleção e outras complementares no tocante à aquisição de material 

documental; 

III – Supervisionar e manter o empréstimo dos volumes; 

IV – Sugerir modificações no funcionamento da Biblioteca; 

V – Fazer circular, para fins de disseminação de informações junto ao usuário, as coleções 

bibliográficas e audiovisuais, as aquisições recentes. 

 

Art. 8º - Compete ainda ao(s) responsável(s) pela Biblioteca do Centro Educacional de Ensino 

Superior de Patos LTDA: 

I – Organizar e manter atualizado o arquivo de catálogos de editores e livreiros e outras 

informações referentes ao material documental; 

II – Encaminhar sugestões feitas pelos usuários da Biblioteca, professores e especialistas para 

a seleção do material a ser adquirido por compra; 

III – Receber pedidos, separá-los em fichários próprios e cadastrando-os no computador, 

verificando a sua existência nas coleções e prepará-los bibliograficamente a fim de 

encaminha-los ao diretor para compra; 

IV – Providenciar e solicitar orçamento prévios junto às livrarias e editoras; 

V – Efetuar as encomendas, receber, conferir o material documental; 

VI – Organizar e manter atualizado os registros referentes a encomendas e compras; 

VII – Organizar e manter atualizado cadastro de órgãos que mantêm intercâmbio com as FIP e 

a Biblioteca; 
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VIII – Manter relações constantes com as Editoras Universitárias e com outras fontes de 

publicações oficiais a fim de obtê-las em quantidade suficiente para facilitar um programa 

adequado de doação e permuta do material impresso; 

IX – Preparar correspondência relativa ao material documental a ser solicitado recebido e 

enviado por doação e permuta; 

X – Propor as bases para aceitação e divulgação de doações, procurando interessar os 

professores, estudantes, antigos alunos, colecionadores particulares e outros, na efetivação de 

um programa de donativos visando o enriquecimento do acervo da Biblioteca do Centro 

Educacional de Ensino Superior de Patos LTDA; 

XI – Classificar e catalogar o material documental de acordo com os sistemas adotados; 

a) O sistema de classificação adotado é a CDU – Classificação Decimal Universal, 

publicado pelo IBICT; 

b) A catalogação segue de acordo com as normas do AACR2 – Código de Catalogação 

Anglo – Americano; 

c) O Sistema de Automação adotado na Biblioteca do Centro Educacional de Ensino 

Superior de Patos LTDA é o SIABI – Sistema Automação de Biblioteca; 

d) COMUT – Comutação Bibliografica – intercâmbio entre bibliotecas universitárias no 

Brasil e exterior; 

XII – Organizar e manter os catálogos que se fizerem necessários à difusão das coleções e 

outros de natureza auxiliar; 

XIII – Catalogar na fonte as publicações das Faculdades mantidas pela mantenedora; 

XIV – Efetuar a preparação do material documental para inserção nas estantes e arquivos; 

XV – Elaborar planos para conservação, reparação, restauração e encadernação do material 

documental; 

XVI – Organizar e manter registros e modelos do material bibliográfico já encadernado;  

XVII – Promover a publicidade das coleções e dos serviços prestados pela Biblioteca do 

Centro Educacional de Ensino Superior de Patos LTDA; 

XVIII – Programar e organizar exposições, audições e conferências; 

XIX – Fornecer informações solicitadas pessoalmente, por telefone, por correspondência ou 

e-mails; 

XX – Localizar documentos solicitados; 

XXI – Interpretar as normas ao empréstimo individual tendo em vista sua aplicação: 
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a) Somente o(a) professor(a) ou usuário cadastrado terá acesso ao empréstimo de livros na 

Biblioteca; 

b) O usuário, na qualidade de estudante, só poderá tomar emprestado livros do seu respectivo 

curso; 

c) O professor(a) ou usuário que tomar emprestado 01 (um) livro, deverá devolvê-lo no prazo 

estipulado, se ocorrer atraso, pagará um multa de R$ 0,50 (Cinqüenta Centavos de Real) por 

dia e por livro em atraso, incluindo domingos e feriados; 

d) O professor(a) ou usuário será responsável por perdas e danos aos livros a ele confiados; 

e) Todas estas regras serão também aplicadas aos cd’s e dvd’s e a qualquer outro material 

audiovisual que componha o acervo da Biblioteca; 

f) Obras de Referência, ou seja, Enciclopédias e Dicionários só serão consultados na 

Biblioteca; 

g) Periódicos sairão apenas para cópias, por um período de 24 (vinte e quatro) horas; 

h) Professores, funcionários e usuários (alunos), regularmente matriculados nesta Instituição 

de Ensino Superior, poderão se cadastrar e usar os serviços de empréstimos da Biblioteca; 

i) O espaço físico da Biblioteca Central é destinado a 10% dos usuários da comunidade 

externa.  

j) O período de empréstimo será de 07(sete) dias, podendo ser renovado no caso de existir 

mais de um exemplar no acervo, desde que não esteja reservado; 

k) A política de empréstimo dos livros compreende: 05 exemplares para alunos da Graduação 

e Pós-Graduação. E professores, 05 exemplares, por um período de 15 dias.  

l) O estudante que estiver em débito com a Biblioteca Universitária não poderá fazer a 

matrícula e/ou retirar qualquer documento das secretarias do Centro Educacional de Ensino 

Superior de Patos LTDA; 

m) O professor(a) que estiver em débito com a Biblioteca, não receberá seus vencimentos na 

Fundação Francisco Mascarenhas; 

n) Todavia, se o professor(a) ou usuário insistir em não atender aos itens deste termo, será 

penalizado e, ficará sem utilizar o serviço de empréstimo oferecido pela Biblioteca do Centro 

Educacional de Ensino Superior de Patos LTDA; 

XXII – Todavia, se o usuário insistir em não atender aos itens deste termo, será penalizado e, 

ficará sem utilizar os serviços oferecidos pela Biblioteca do Centro Educacional de Ensino 

Superior de Patos LTDA. 

XXIII – Organizar e manter registros e empréstimos do material documental; 

XXIV – Manter a ordem no recinto da Biblioteca; 
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XXV – Efetuar os serviços de reserva do material documental; 

XXVI – Fazer a cobrança do material documental emprestado, não recebido no prazo devido; 

XXVII – Aplicar o sistema de multas pela devolução atrasada do material documental e 

efetuar a cobrança aos responsáveis de importância referente ao material extraviado; 

XXVIII – Organizar e manter atualizado o cadastro de leitores; 

XXIX – Supervisionar os procedimentos de guarda e devolução de objetos na portaria; 

XXX – Executar a reposição nas estantes do material documental devolvido ou consultado; 

XXXI – Registrar os fascículos e volumes dos periódicos recebidos pela Biblioteca, por 

compra, doação ou permuta e elaborar normas para esses registros; 

XXXII – Indicar à diretoria os periódicos cujas assinaturas se fazem necessárias, ou dos 

títulos cujas as assinaturas devem ser suspensas; 

XXXIII – Organizar e manter atualizadas as coleções impressas que pela sua natureza devam 

ser localizadas na seção, tais como: teses, monografias, folhetos, catálogos e através da rede 

Internet. 

CAPÍTULO III 

DOS RECURSOS 

Art. 9º - A Biblioteca está vinculada ao Centro Educacional de Ensino Superior de Patos 

LTDA, mantenedora das Faculdades Integradas de Patos que, por sua vez, irá prover e 

coordenar os recursos físicos, humanos e materiais, através do presidente da mantenedora. 

 

Art. 10º - Os recursos documentais da Biblioteca do Centro Educacional de Ensino Superior 

de Patos LTDA inclui livros, periódicos, folhetos, folhetins, jornais, anais de congressos, 

simpósios e encontros das diversas áreas das Ciências Humanas e Sociais, manuscritos, teses, 

monografias, filmes, fitas, CDs, DVDs e outros materiais audiovisuais. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11º - O Diretor do Centro Educacional de Ensino Superior de Patos LTDA, baixará as 

normas de caráter operacional ao funcionamento da Biblioteca, visando pleno atendimento 

dos objetivos para estes fixados. 

Art. 12º - Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

João Leuson Palmeira Gomes Alves 

Diretor / Presidente 
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6.10 BIBLIOTECAS: PLANO DE ATUALIZAÇÃO DO ACERVO 

 

A política de expansão da estrutura das FIP prever a melhoria contínua do ambiente 

físico da biblioteca, dos laboratórios e das salas de aula, incluindo a ampliação dos 

equipamentos de informática para otimização do ensino-aprendizagem. 

A bibliografia básica dos Cursos a serem implantados está condizente com a 

estabelecida para os demais cursos, consistindo em, no mínimo três obras citadas nos planos 

de ensino de cada disciplina e com 20 exemplares de cada livro disponível na biblioteca 

atendendo adequadamente ao número de alunos de cada curso. 

A bibliografia complementar consiste em cinco referências bibliográficas citadas nos 

planos de ensino de cada disciplina com uma quantidade de livros variando entre dois a cinco 

exemplares disponíveis na biblioteca das FIP, atendendo adequadamente ao número de alunos 

do Curso. 

A Mantenedora, visando maximizar a disseminação da informação e do conhecimento 

entre a comunidade acadêmica, vem aplicando investimentos na informatização da biblioteca 

que dá apoio às faculdades sob sua manutenção. A biblioteca atende a todos os cursos 

mantidos pelo Centro Educacional de Ensino Superior de Patos Ltda, através de um Sistema 

Gerencial de Serviços de Biblioteca concebido pela empresa especializada – SIABI – Sistema 

de Automação de Bibliotecas, oferece vários recursos informacionais, com o acesso através 

de senha, cadastramento eletrônico de livros e periódicos, usuários, empréstimos e diversas 

formas de consulta ao acervo geral do site: www.fiponline.edu.br/biblioteca 

A biblioteca das FIP dispõe ainda da assinatura anual da Base de Dados CAPES 

(EBSCO), Medline Complete, Dynamed Plus, acesso no âmbito da instituição via IP 

institucional, destinado aos usuários e a plataforma digital Minha Biblioteca. 

Horário de funcionamento: segunda a sexta-feira: 7:00 às 22:00 h 

Bibliotecário: Francisco das Chagas Leite – CRB 4/0076 
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6.11 SALA DE APOIO DE INFORMÁTICA 
 
 
 
6.12 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
 

As instalações sanitárias atendem aos critérios de acessibilidade, padrões de 

higienização e luminosidade. As FIP possuem doze (12) blocos, exclusivos para alunos, 

distribuídos da seguinte forma: quatro blocos de sanitários que medem 17,40m², quatro blocos 

que medem 29,58m², duas baterias de sanitários na parte dos laboratórios com 15m², uma 

bateria de sanitários feminino medindo 20,72m² e uma masculino com 24,72m² localizado no 

Biotério. Além do mais, a IES tem sanitários exclusivos para funcionários e coordenadores de 

Curso. 

 

6.13 ESTRUTURA FÍSICA DA EaD 
 
 
6.14 ESTRUTURA TECNOLÓGICA DA EaD 
 
 

6.15 AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM - AVA 

 

6.16 PLANO DE EXPANSÃO E ATUALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

 

6.17 RECURSOS DE TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
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PLANTA BAIXA – CURSO DE PSICOLOGIA  
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PLANTA BAIXA –  CURSO DE EDUCAÇÃO FISICA 
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PLANTA BAIXA – CURSO DE ODONTOLOGIA 
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PLANTA BAIXA- CURSO DE BIOMEDICINA 
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PLANTA BAIXA- ARQUITETURA E URBANISMO 
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PLANTA BAIXA- LABORATÓRIOS  
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PLANTA BAIXA- BIOTÉRIO  
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7.1.1 INFRAESTRUTURA – CURSO DE ODONTOLOGIA-CAMPINA GRANDE-PB 
 

O curso de Odontologia é constituído por dois pavimentos. No pavimento térreo estão 

localizados os Laboratórios de Habilidades, as Clínicas Escola de Odontologia, com ampla 

recepção, Centro Cirúrgico, Centro de Radiologia, Expurgo e Central de Esterilização. Ainda 

neste pavimento está instalado todo núcleo gestor do referido curso, contendo: Coordenação 

do Curso, com uma ampla recepção, Sala de Reuniões, Sala dos Professores, Sala das 

Coordenações de Programas, Coordenação da Clínica Escola e Sala de Arquivos da Clínica 

Escola. No pavimento superior, temos as salas de aulas para os Cursos de Graduação. 

 

DESCRIÇÃO DO PAVIMENTO TÉRREO 

 

 LABORATÓRIOS DE HABILIDADES: 

Espaços climatizados, reservados para aulas práticas direcionadas às disciplinas para a 

realização de atividades de simulação pré-clínica em Anatomia e Escultura Dental, Materiais 

Odontológicos, Oclusão, Dentística, Endodontia, Periodontia,  Prótese, Ortodontia e Cirurgia. 

São ambientes em que os alunos manuseiam materiais e instrumentos em manequim, que 

reproduzem as condições da cavidade oral, preparando-se para as atividades clínicas futuras. 

a) Laboratório de Habilidades I (4,2m x 10,75m) 

        Equipado com 30 bancadas, pias, conjunto de conectores para canetas de alta e baixa 

rotação, seringa tríplice, focos iluminadores (led), mochos e os manequins para simulação de 

atendimento a pacientes.  

b) Laboratório de Habilidades II (3,25m x 12,15m) 

Equipado com pias, bancada de gesso e mochos, com espaço suficiente para 25 

alunos. 

 

 CLÍNICAS ESCOLA DE ODONTOLOGIA:  

 

É fundamental, no processo de aprendizagem, o contato diário com os pacientes. 

Ouvir suas histórias, compreender seus anseios, seus problemas, suas particularidades, 

são preocupações prioritárias na formação do profissional da saúde. Para isso, as 

Clínicas Escola do Curso de Odontologia das Faculdades Integradas de Patos possuem 
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ambientes amplos, bem iluminados, adequados aos critérios de biossegurança exigidos 

para prestar atendimento ético e humanizado aos pacientes adulto e infantil. As 

clínicas possibilitam a realização da aproximação do conhecimento teórico-

laboratorial da prática profissional, permitindo o desenvolvimento das habilidades 

para executar as técnicas odontológicas aprendidas. Nas Clínicas I e II, assim como na 

Clínica de Radiologia, são desenvolvidas, inicialmente, atividades práticas no 4º 

período com a disciplina de Clínica de Promoção de Saúde Bucal, e continuando no 6º 

período com as disciplinas de Estomatologia, Endodontia II, Dentística II e 

Periodontia II, 7º período com as disciplinas de Clínica Interdisciplinar I (Periodontia, 

Endodontia e Dentística), Ortodontia II, 8º período com as disciplinas de Clínica 

Interdisciplinar II (Ortodontia, Odontopediatria, Preventiva), Clínica Interdisciplinar 

III (Prótese e Oclusão) e Clínica Interdisciplinar IV (Cirurgia e Traumatologia e 

Estomatologia), no 9º período com as disciplinas de Clínica da Dor Orofacial e 

Disfunção Temporo-Mandibular, Clínica Interdisciplinar V (Periodontia, Endodontia e 

Dentística), Clínica Interdisciplinar VI (Ortodontia, Odontopediatria e Cariologia), 

Clínica Interdisciplinar VII (Clínica de Prótese) e no 10° período com as disciplinas de 

Clínica Interdisciplinar VIII (Dentística, Periodontia, Endodontia, Cirurgia, 

Traumatologia, Oclusão, Ortodontia, Odontopediatria e Prótese) e Clínica 

Interdisciplinar IX (Pacientes Especiais, Bebês e Gerontologia). O curso contará com 

duas Clínicas Escola.  

 

a) Recepção (12,0m x 11,25) 

Contendo espaço para as recepcionistas da Clínica Escola e sala de espera para os 

pacientes, com cadeiras confortáveis, enquanto os mesmos esperam o atendimento 

odontológico. Quatro banheiros, com duas unidades para pacientes com deficiência. 

 

b) Clínica Escola I (17,95m x 16,25m) 

Com espaço para 25 cadeiras odontológicas, sendo uma para pacientes com 

deficiência, garantindo acessibilidade estrutural para os mesmos, uma ilha central para 

apoio dos professores e uma sala de apoio para tomadas radiográficas, contendo Aparelho 

de Raio X Timex Pantográfico de Parede. 
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c) Clínica Escola II (13,75 m x 12.10 m) 

Com espaço para 16 cadeiras odontológicas, sendo uma para pacientes com 

deficiência, garantindo acessibilidade estrutural para os mesmos, uma ilha central para 

apoio dos professores e uma sala de apoio para tomadas radiográficas, contendo Aparelho 

de Raio X Timex Pantográfico de Parede. 

 

d) Centro Cirúrgico (4,0m x 3,95m) 

Com espaço para 01 cadeira odontológica, onde serão realizados procedimentos 

cirúrgicos de média complexidade. 

 

e) Centro de Radiologia (15,84m x 6,97m) 

Contendo duas salas com aparelho de Raio X Timex Pantográfico de parede e cadeira 

odontológica, uma sala para aparelho de Raio-X Panorâmico, uma sala de laudos e uma 

câmara escura. 

 

f) Expurgo (12,10m x 2,50m) 

O expurgo atende ao processamento de desinfecção e lavagem do instrumental 

utilizado no atendimento ao paciente. 

 

g) Central de Esterilização (CME) (8,0m x 3,50m) 

Destinada à esterilização e armazenamento do material esterilizado dos alunos, 

garantindo o cumprimento de todas as normas de biossegurança para o atendimento dos 

pacientes. 

 

 NÚCLEO GESTOR: 

 

a) Coordenação do Curso de Odontologia (4,0m x 5,15m): contendo um banheiro em seu 

interior. 

b) Recepção da Coordenação (7,90m x 3,94m).  

c) Sala de Reuniões (4,0m x 4,18m). 

d) Sala dos Professores (8,15m x 5,0m): com dois banheiros internos, sendo um 

masculino e outro feminino. 
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e) Sala das Coordenações de Programas (12,30m x 5,15m). 

f) Sala da Coordenação da Clínica Escola (4,0m x 5,0m). 

g) Sala de Arquivos da Clínica Escola (4,0m x 5,0m). 

DESCRIÇÃO DO PAVIMENTO SUPERIOR 

 

No pavimento superior existirão 10 salas de aula amplas, climatizadas e com uma boa 

iluminação, disponíveis para o Curso de Odontologia com todo equipamento de multimídia 

necessário para a realização das aulas teóricas.  

 

7.1.2 INFRAESTRUTURA – CURSO PSICOLOGIA-CAMPINA GRANDE-PB 
 

 
SALAS DE AULA 

 

As dez salas de aula destinadas ao curso de Psicologia, possuem dimensão média de 

40 m2 e estão equipadas atendendo aos requisitos de limpeza, iluminação, acústica, 

climatização, conservação e comodidade necessários à atividade proposta. Todas as salas de 

aula apresentam dimensões adequadas para atender à quantidade de alunos em seu interior, ou 

seja, 30 alunos, referentes às entradas semestrais propostas pelo Projeto Pedagógico do Curso 

de Psicologia. Existe ainda uma Sala de Grupo, localizada no piso inferior, possui dimensão 

média de 30 m2, esta sala tem como finalidade de atividades e vivencias grupais. Apresentam 

murais em todas as salas para divulgação de informações de interesse dos discentes e 

docentes, quadros e equipamentos, como computadores conectados à internet Wireless e 

projetores de multimídia que permitem a utilização de metodologias variadas em sala de aula, 

favorecendo o processo ensino-aprendizagem. 

 
GABINETES DE TRABALHO DOCENTE 
 

No que se refere ao gabinete de trabalho, este ambiente tem uma dimensão média de 

38 m2, contendo 10 gabinetes de trabalho individualizados, não havendo a necessidade de 

compartilhamento . Para os dois primeiros anos do curso, teremos 13 docentes, destes, 6 

(46,15%), em Regime Integral – TI. Cada gabinete é dividido por biombos, que mantém a 

privacidade no trabalho dos professores, contendo cadeiras confortáveis e um armário 

associado a cada gabinete para armazenamento de material didático. Três computadores 

conectados à internet Wireless e banda larga bem como três impressoras, um mural para 
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informações diversas, mesas e sofá. Salienta-se que estes espaços são excelentes considerando 

os aspectos que envolvem dimensão, limpeza, iluminação, acústica, ventilação, acessibilidade, 

conservação e comodidade. 

 

ESPAÇO DE TRABALHO PARA COORDENAÇÃO DO CURSO E SERVIÇOS 

ACADÊMICOS 

 

Antecedendo a sala da Coordenação, temos uma recepção com dimensão média de 

18m2, com acesso a banheiros, sendo um masculino e outro feminino, e ainda com um 

gabinete para uso exclusivo da recepcionista. Assim como, uma secretaria com dimensão 

média de 18m2 com acesso direto a Coordenação de Psicologia, com computador conectado à 

internet Wireless e banda larga, impressora própria e armários para armazenamento de 

documentos e material de consumo diário. Este espaço é suficiente para o atendimento 

simultâneo de cinco alunos e/ou professores. 

 

A sala da Coordenação é de uso exclusivo do curso de Bacharelado em Psicologia, 

tem uma dimensão média de 18m2, sendo equipada com dois gabinetes de trabalho, 

destinados à coordenadora do curso e coordenadora adjunta, cada gabinete possui computador 

conectado à internet Wireless e banda larga e impressora própria, este espaço é suficiente para 

o atendimento simultâneo de dois alunos, porém prioriza-se na sala da coordenação, o 

atendimento individualizado a alunos e professores, tendo em vista que assuntos particulares 

podem ser tratados pelos mesmos. 

Ainda compondo os equipamentos, temos cadeiras confortáveis, armários para 

armazenamento de documentos relativos a discentes e docentes.  

Salienta-se que estes espaços são excelentes considerando os aspectos que envolvem 

dimensão, limpeza, iluminação, acústica, ventilação, acessibilidade, conservação e 

comodidade. 

 

SALA DE PROFESSORES 

 

Com uma dimensão média de 38 m2, este espaço é de uso exclusivo dos docentes do 

curso de Bacharelado em Psicologia, contendo uma mesa central com cadeiras, 4 biombos 

separados, cada um com computadores conectados à internet Wireless e banda larga e 

impressora própria, para que os docente que não se enquadrem em regime Integral- TI, 
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possam realizar suas atividades administrativas e atendimento ao discente de forma reservada. 

Possui um sofá, armários para cada docente para arquivo de material didático, e um mural 

para informações diversas. 

Além da sala dos professores, temos os seguintes espaços, destinados à gestão do 

curso de Psicologia: 

• Sala de reuniões com dimensão média de 17 m2, contendo em seu interior uma mesa com 

cadeiras destinadas às reuniões da coordenação com núcleos gestores, NDE e Colegiado do 

curso, assim como reunião com um número maior de discentes, caso haja a necessidade. 

Sendo um ambiente climatizado, bem arejado, com iluminação e acessibilidade adequadas. 

• Sala Isoladas para as coordenações das seguintes comissões: Pesquisa, Extensão e 

Monitoria; Estágio Supervisionado; Simulado, ENADE e Tutoria Acadêmica; Trabalho de 

Conclusão de Curso; Atividades Complementares, PROAEG e Responsabilidade Social, 

assim com uma Sala de professores para atendimento aos discentes. Cada sala com dimensão 

média de 17 m2, contendo um gabinete de trabalho individualizado, possui computador 

conectado à internet Wireless e banda larga e impressora própria, como mesas centrais e 

armários. 

 

7.2  

 

7.3 BIBLIOTECA 

 

É um dos órgãos mais importante de apoio acadêmico das Faculdades Integradas de 

Patos.Tem como objetivo reunir, organizar, divulgar e manter atualizado todo o seu acervo 

documental, e como primordial fornecer à comunidade acadêmica e usuário em geral, o apoio 

e suporte informacional necessário ao desenvolvimento dos programas de ensino, pesquisa e 

extensão das Faculdades. 

A Biblioteca funciona como órgão de suporte aos programas da instituição, tornando 

ágil e atualizado o serviço de informações existente, dotado de iniciativa para oferecer aos 

usuários informações necessárias para obter conhecimentos. Assim, contribui para o 

desenvolvimento individual e coletivo de alunos, professores e de pesquisadores da 

Instituição. A Biblioteca definida como universitária é instrumento técnico-cultural e 

científico que embasa o ensino, pesquisa e extensão, aliando conteúdo intelectual à 

disseminação do conhecimento. 
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O planejamento para aquisição e desenvolvimento das coleções obedece à 

bibliografia básica para cada disciplina e a sugestões do corpo docente e discente, nas 

porcentagens de 80% e 10% respectivamente, e da biblioteca em 10%.   

A seleção prevê a comparação de estatísticas de circulação com a coleção total e com 

o potencial de uso das aquisições e, no caso dos periódicos, um estudo de vida útil nas áreas 

de cobertura de assunto em maior uso, e frequência de circulação. Em todos os casos, a 

política da biblioteca detecta assuntos e tipos de materiais que demandam um trabalho de 

dinamização, tendo como uma das prerrogativas, o incentivo à leitura. Os tipos de materiais 

incluem o bibliográfico, iconográfico e multimeios. 

O Centro Educacional de Ensino Superior de Patos-LTDA, visando maximizar a 

disseminação da informação e do conhecimento entre a comunidade acadêmica, vem 

aplicando investimentos vultosos na informatização da biblioteca que dão apoio às faculdades 

sob sua manutenção. A Biblioteca, atende a todos os Cursos mantidos pelo Centro 

Educacional de Ensino Superior de Patos Ltda, através de um Sistema de Automação de 

Bibliotecas, concebido pela empresa especializada SIABI, que oferece vários recursos 

informacionais, cadastramento eletrônico de livros e periódicos, usuários e empréstimos 

domiciliares de livros. 

Atualmente o acervo da Biblioteca está totalmente automatizado para um fácil 

levantamento bibliográfico, facilitando a otimização e agilização dos serviço se diversas 

formas de consulta ao acervo online: reservas e renovações de livros, através da homepage: 

www.fiponline.edu.br, transformando-se em uma biblioteca também virtual disponibilizando 

os seus serviços à comunidade acadêmica e qualquer interessado, através de rede local, 

intranet e internet. 

Além disso, a Biblioteca oferece uma série de recursos de disseminação seletiva da 

informação, desde boletins bibliográficos até sumários de periódicos. Através dos terminais 

do Setor de Referência, de publicações impressas editadas eletronicamente e do próprio 

endereço eletrônico dos professores, servidores e alunos, divulgar-se-á os pontos fortes do 

acervo e as últimas aquisições que interessam diretamente às demandas específicas de cada 

usuário. 

A ambientação da Biblioteca apresenta condições propícias à motivação e aumento 

de produtividade dos alunos, dos professores e pesquisadores, sendo também um dos pontos 

de referência para usuários e bibliotecas congêneres. 

Para assegurar condições adequadas de conforto térmico, acústico, de iluminação, a 

Biblioteca conta com uma iluminação suficiente, higiene, ventilação e segurança, itens aliados 
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a uma moderna arquitetura interna e, mobiliário adequado. O projeto das FIP, atendendo a 

Portaria nº 3.284/2003, contempla cuidados com o acesso às instalações físicas da Biblioteca 

de forma a não restringir o percurso dos usuários e, em especial, daqueles portadores de 

deficiências físicas ou mobilidade reduzida.  

Com o objetivo de buscar maior integração dos serviços de informação, o acervo de 

periódicos, CD-ROM, áudio e vídeo, fotos e slides estão disponíveis para alunos e a 

comunidade adjacente. A Biblioteca conta com terminais de acesso à Internet, distribuídos de 

forma a facilitar o acesso da informação pelos usuários, além do acervo local. 

O Centro Educacional de Ensino Superior de Patos-LTDA, não tem poupado 

investimentos com vistas a garantir não só maior acessibilidade à Biblioteca, como também 

aos demais sistemas de informação e de busca disponíveis no Brasil e no mundo. As bases de 

dados têm representado, tradicionalmente, instrumentos fundamentais nesses casos. Cada vez 

mais, a Biblioteca tem adquirido novos produtos contendo ou resultantes de bases de dados, 

sejam na forma de publicações impressas sejam em CD-ROM.  

Todo usuário cadastrado na Biblioteca já tem acesso também à Internet durante os 

três turnos do dia. O serviço remeterá o usuário a inúmeros sites, bancos e bases de dados 

brasileiros e estrangeiros. Incluir-se-ão aí associações profissionais; sociedades científicas; 

centros, fundações e institutos de pesquisa; órgãos de política, coordenação, fomento e 

financiamento; bibliotecas e outras unidades de informação; instituições de ensino, pesquisa, 

extensão e programas de pós-graduação; pesquisadores; bases de dados bibliográficos, 

estatísticas, legislação; periódicos, enciclopédias, dicionários e anuários; eventos; livrarias e 

editoras; listas de discussão e newsgroups; bibliotecas virtuais; ferramentas ou sistemas de 

busca.  

Existe também a preocupação com o cadastramento da comunidade acadêmica junto 

a todos os websites, bases e bancos de dados, objetivando auxiliar cada usuário a receber, 

diretamente ou por intermédio da Biblioteca, boletins de alerta, informativos e até papers 

publicados por aquelas fontes. Nos casos em que estas ainda não se encontrarem disponíveis 

na Internet, a Biblioteca oferece todas as indicações para o organizações da sociedade civil 

com atuação destacada na área encontrar-se-ão o Fórum pela Democratização da 

Comunicação, CONAR, Observatório da Imprensa, Assessocom e Andi.  

A biblioteca das FIP oferece aos seus usuários os seguintes serviços: empréstimo de 

acervo, normatização de publicações técnico-cientificas, pesquisa bibliográfica em bancos e 

bases nacionais. 
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A Biblioteca que serve aos Cursos, permitirá dessa forma, que as instalações permitam 

uma melhor alocação para o acervo, gabinetes para estudos individuais, gabinetes para 

estudos, guarda-volumes esala de processos técnicos.  Além disso, contará também, com 

computadores, todos eles ligados à internet, podendo o aluno ficar por uma hora/dia fazendo 

suas consultas acadêmicas.  

 Biblioteca 

         Quantidade de títulos: 168 

         Quantidade de exemplares: 1580 

         Quantidade de periódicos: 30 

 

 

 

 

 

7.4 POLÍTICA DE EXPANSÃO E MELHORIA DA BIBLIOTECA 

Política de expansão e atualização do acervo 

 

A política de expansão da estrutura das FIP prever a melhoria contínua do ambiente 

físico da biblioteca, dos laboratórios e das salas de aula, incluindo a ampliação dos 

equipamentos de informática para otimização do ensino-aprendizagem. 

A bibliografia básica dos Cursos a serem implantados está condizente com a 

estabelecida para os demais cursos, consistindo em, no mínimo três obras citadas nos planos 

de ensino de cada disciplina e com 10 exemplares de cada livro disponível na biblioteca 

atendendo adequadamente ao número de alunos de cada curso. 

A bibliografia complementar consiste em cinco referências bibliográficas citadas nos 

planos de ensino de cada disciplina com uma quantidade de livros variando entre dois a cinco 

exemplares disponíveis na biblioteca das FIP, atendendo adequadamente ao número de alunos 

do Curso. 

A Mantenedora, visando maximizar a disseminação da informação e do conhecimento 

entre a comunidade acadêmica, vem aplicando investimentos na informatização da biblioteca 

que dá apoio às faculdades sob sua manutenção. A biblioteca atende a todos os cursos 

mantidos pelo Centro Educacional de Ensino Superior de Patos Ltda, através de um Sistema 

Gerencial de Serviços de Biblioteca concebido pela empresa especializada – SIABI – Sistema 
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de Automação de Bibliotecas, oferece vários recursos informacionais, com o acesso através 

de senha, cadastramento eletrônico de livros e periódicos, usuários, empréstimos e diversas 

formas de consulta ao acervo geral do site: www.fiponline.edu.br/biblioteca 

A biblioteca das FIP dispõe ainda da assinatura anual da Base de Dados CAPES 

(EBSCO), Medline Complete, Dynamed Plus, acesso no âmbito da instituição via IP 

institucional, destinado aos usuários e a plataforma digital Minha Biblioteca. 

Horário de funcionamento: segunda a sexta-feira: 7:00 às 22:00 h 

Bibliotecário: Francisco das Chagas Leite – CRB 15/0076 

 

 
 
 
 
 
 
 
7.5 REGIMENTO INSTITUCIONAL DA BIBLIOTECA  

 
CAPÍTULO I 

 

DA NATUREZA DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º - A Biblioteca do Centro Educacional de Ensino Superior de Patos LTDA, tem por 

objetivo a unidade e harmonia das atividades de coleta, tratamento, armazenagem, 

recuperação e disseminação de informações, para apoio aos programas de ensino, pesquisa e 

extensão. 

 

Art. 2º - O horário de funcionamento da biblioteca do Centro Educacional de Ensino Superior 

de Patos LTDA é  de segunda a sexta feira de 7 as 22:00 e aos sábados de 8 às 12:00. 

 

Art. 3º - As principais atividades da Biblioteca do Centro Educacional de Ensino Superior de 

Patos LTDA são: 

I – Selecionar e adquirir material documental que interesse ao ensino, à pesquisa e à extensão; 

II – Efetuar os registros que permitam assegurar o controle e a avaliação do material 

documental; 

III – Registrar, catalogar e classificar o material documental bibliográfico e não bibliográfico; 
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IV – Fazer circular, para fins de disseminação de informações junto ao usuário, as coleções 

bibliográficas e audiovisuais; 

V – Oferecer um serviço de documentação e informação para apoio aos programas de 

graduação, pós-graduação, pesquisa e extensão; 

VI – Oferecer o serviço de empréstimo ao usuário, atendendo a toda comunidade 

universitária; 

VII – Promover eventos culturais, como forma de preservar os valores culturais local e 

nacional. 

 

Art. 4º - A Biblioteca do Centro Educacional de Ensino Superior de Patos LTDA tem funções 

de mecanismo alimentador dos planos e programas das Faculdades Integradas de Patos que, 

respectivamente oferecem os cursos: Biomedicina, Odontologia, Psicologia, Educação Física, 

Arquitetura e urbanismo,  de maneira a suprir em caráter permanente as atividades de ensino, 

pesquisa e extensão com as informações necessárias disponíveis. 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 

  

Art. 5º - A Biblioteca está subordinada administrativamente à direção do Centro Educacional 

de Ensino Superior de Patos LTDA 

 

Art. 6º - O(s) responsável(s) pela Biblioteca do Centro Educacional de Ensino Superior de 

Patos LTDA será resignado pelo diretor da Instituição. 

 

Art. 7º - Compete ao(s) responsável(s) pela Biblioteca do Centro Educacional de Ensino 

Superior de Patos LTDA: 

I – Efetuar o atendimento ao público; 

II – Realizar atividades de seleção e outras complementares no tocante à aquisição de material 

documental; 

III – Supervisionar e manter o empréstimo dos volumes; 

IV – Sugerir modificações no funcionamento da Biblioteca; 

V – Fazer circular, para fins de disseminação de informações junto ao usuário, as coleções 

bibliográficas e audiovisuais, as aquisições recentes. 
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Art. 8º - Compete ainda ao(s) responsável(s) pela Biblioteca do Centro Educacional de Ensino 

Superior de Patos LTDA: 

I – Organizar e manter atualizado o arquivo de catálogos de editores e livreiros e outras 

informações referentes ao material documental; 

II – Encaminhar sugestões feitas pelos usuários da Biblioteca, professores e especialistas para 

a seleção do material a ser adquirido por compra; 

III – Receber pedidos, separá-los em fichários próprios e cadastrando-os no computador, 

verificando a sua existência nas coleções e prepará-los bibliograficamente a fim de 

encaminha-los ao diretor para compra; 

IV – Providenciar e solicitar orçamento prévios junto às livrarias e editoras; 

V – Efetuar as encomendas, receber, conferir o material documental; 

VI – Organizar e manter atualizado os registros referentes a encomendas e compras; 

VII – Organizar e manter atualizado cadastro de órgãos que mantêm intercâmbio com as FIP e 

a Biblioteca; 

VIII – Manter relações constantes com as Editoras Universitárias e com outras fontes de 

publicações oficiais a fim de obtê-las em quantidade suficiente para facilitar um programa 

adequado de doação e permuta do material impresso; 

IX – Preparar correspondência relativa ao material documental a ser solicitado recebido e 

enviado por doação e permuta; 

X – Propor as bases para aceitação e divulgação de doações, procurando interessar os 

professores, estudantes, antigos alunos, colecionadores particulares e outros, na efetivação de 

um programa de donativos visando o enriquecimento do acervo da Biblioteca do Centro 

Educacional de Ensino Superior de Patos LTDA; 

XI – Classificar e catalogar o material documental de acordo com os sistemas adotados; 

e) O sistema de classificação adotado é a CDU – Classificação Decimal Universal, 

publicado pelo IBICT; 

f) A catalogação segue de acordo com as normas do AACR2 – Código de Catalogação 

Anglo – Americano; 

g) O Sistema de Automação adotado na Biblioteca do Centro Educacional de Ensino 

Superior de Patos LTDA é o SIABI – Sistema Automação de Biblioteca; 

h) COMUT – Comutação Bibliografica – intercâmbio entre bibliotecas universitárias no 

Brasil e exterior; 

XII – Organizar e manter os catálogos que se fizerem necessários à difusão das coleções e 

outros de natureza auxiliar; 
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XIII – Catalogar na fonte as publicações das Faculdades mantidas pela mantenedora; 

XIV – Efetuar a preparação do material documental para inserção nas estantes e arquivos; 

XV – Elaborar planos para conservação, reparação, restauração e encadernação do material 

documental; 

XVI – Organizar e manter registros e modelos do material bibliográfico já encadernado;  

XVII – Promover a publicidade das coleções e dos serviços prestados pela Biblioteca do 

Centro Educacional de Ensino Superior de Patos LTDA; 

XVIII – Programar e organizar exposições, audições e conferências; 

XIX – Fornecer informações solicitadas pessoalmente, por telefone, por correspondência ou 

e-mails; 

XX – Localizar documentos solicitados; 

XXI – Interpretar as normas ao empréstimo individual tendo em vista sua aplicação: 

 

o) Somente o(a) professor(a) ou usuário cadastrado terá acesso ao empréstimo de livros na 

Biblioteca; 

p) O usuário, na qualidade de estudante, só poderá tomar emprestado livros do seu respectivo 

curso; 

q) O professor(a) ou usuário que tomar emprestado 01 (um) livro, deverá devolvê-lo no prazo 

estipulado, se ocorrer atraso, pagará um multa de R$ 0,50 (Cinqüenta Centavos de Real) por 

dia e por livro em atraso, incluindo domingos e feriados; 

r) O professor(a) ou usuário será responsável por perdas e danos aos livros a ele confiados; 

s) Todas estas regras serão também aplicadas aos cd’s e dvd’s e a qualquer outro material 

audiovisual que componha o acervo da Biblioteca; 

t) Obras de Referência, ou seja, Enciclopédias e Dicionários só serão consultados na 

Biblioteca; 

u) Periódicos sairão apenas para cópias, por um período de 24 (vinte e quatro) horas; 

v) Professores, funcionários e usuários (alunos), regularmente matriculados nesta Instituição 

de Ensino Superior, poderão se cadastrar e usar os serviços de empréstimos da Biblioteca; 

w) O espaço físico da Biblioteca Central é destinado a 10% dos usuários da comunidade 

externa.  

x) O período de empréstimo será de 07(sete) dias, podendo ser renovado no caso de existir 

mais de um exemplar no acervo, desde que não esteja reservado; 

y) A política de empréstimo dos livros compreende: 05 exemplares para alunos da Graduação 

e Pós-Graduação. E professores, 05 exemplares, por um período de 15 dias.  
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z) O estudante que estiver em débito com a Biblioteca Universitária não poderá fazer a 

matrícula e/ou retirar qualquer documento das secretarias do Centro Educacional de Ensino 

Superior de Patos LTDA; 

aa) O professor(a) que estiver em débito com a Biblioteca, não receberá seus vencimentos 

na Fundação Francisco Mascarenhas; 

bb) Todavia, se o professor(a) ou usuário insistir em não atender aos itens deste termo, 

será penalizado e, ficará sem utilizar o serviço de empréstimo oferecido pela Biblioteca do 

Centro Educacional de Ensino Superior de Patos LTDA; 

XXII – Todavia, se o usuário insistir em não atender aos itens deste termo, será penalizado e, 

ficará sem utilizar os serviços oferecidos pela Biblioteca do Centro Educacional de Ensino 

Superior de Patos LTDA. 

XXIII – Organizar e manter registros e empréstimos do material documental; 

XXIV – Manter a ordem no recinto da Biblioteca; 

XXV – Efetuar os serviços de reserva do material documental; 

XXVI – Fazer a cobrança do material documental emprestado, não recebido no prazo devido; 

XXVII – Aplicar o sistema de multas pela devolução atrasada do material documental e 

efetuar a cobrança aos responsáveis de importância referente ao material extraviado; 

XXVIII – Organizar e manter atualizado o cadastro de leitores; 

XXIX – Supervisionar os procedimentos de guarda e devolução de objetos na portaria; 

XXX – Executar a reposição nas estantes do material documental devolvido ou consultado; 

XXXI – Registrar os fascículos e volumes dos periódicos recebidos pela Biblioteca, por 

compra, doação ou permuta e elaborar normas para esses registros; 

XXXII – Indicar à diretoria os periódicos cujas assinaturas se fazem necessárias, ou dos 

títulos cujas as assinaturas devem ser suspensas; 

XXXIII – Organizar e manter atualizadas as coleções impressas que pela sua natureza devam 

ser localizadas na seção, tais como: teses, monografias, folhetos, catálogos e através da rede 

Internet. 

CAPÍTULO III 

DOS RECURSOS 

Art. 9º - A Biblioteca está vinculada ao Centro Educacional de Ensino Superior de Patos 

LTDA, mantenedora das Faculdades Integradas de Patos que, por sua vez, irá prover e 

coordenar os recursos físicos, humanos e materiais, através do presidente da mantenedora. 
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Art. 10º - Os recursos documentais da Biblioteca do Centro Educacional de Ensino Superior 

de Patos LTDA inclui livros, periódicos, folhetos, folhetins, jornais, anais de congressos, 

simpósios e encontros das diversas áreas das Ciências Humanas e Sociais, manuscritos, teses, 

monografias, filmes, fitas, CDs, DVDs e outros materiais audiovisuais. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11º - O Diretor do Centro Educacional de Ensino Superior de Patos LTDA, baixará as 

normas de caráter operacional ao funcionamento da Biblioteca, visando pleno atendimento 

dos objetivos para estes fixados. 

Art. 12º - Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

João Leuson Palmeira Gomes Alves 

Diretor / Presidente 

 

7.7 POLITICAS DE EXPANSÃO DA ESTRUTURA FÍSICA 

 

Na expansão e/ou readaptação da infraestrutura física e de apoio, são observadas as 

seguintes diretrizes gerais: 

 Ampliação da infraestrutura física para atender à expansão e melhoria contínua do 

ensino, da pesquisa e da extensão, em condições adequadas aos padrões de 

qualidade fixados pelo MEC; 

 Atendimento aos requisitos de acessibilidade a pessoas portadoras de necessidades 

especiais; 

 Atendimento às normas de biossegurança; 

 Melhoria contínua do ambiente físico da biblioteca, dos laboratórios e das salas de 

aula; 

 Ampliação dos espaços para convivência comunitária e para alimentação. 
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